
BLICA DER

,CAPITAL FEDERAL SEOINDA.eFEIRA, DE - JANEIRO DE 1976:

hartos e . Câmbio	 A, :0„ E. de
de outubro -de 1975,

Sociedades de Crédito, financia-
?unto e InvestimentOs

Aumento de -Capital -.- Reforma de
Estatuto:

A-DF-45-913 — Direção Sociedade
Anônima Crédito, Financiamento e
Investimento --' -De Cr$ 13.000.000,00
para Cr$ 18.000,,000;00	 A. O. E. de
28-5-75.

A-SP-75-049 — Financial Bragança
— Companhia de Crédito,. Financie-

. mento e Investimentos Dê . .. . ...
Cr$ 7,500.000,00 para Cr$ 9.000,000,00
-- A. G. E. de 4 de seteinbro de
1975.
. A-SP-'75-753 SAFRA Crédito,

Finaciamento e Investimentos Soice-
dade Anônima De Cr$ :51.A00.000,00
para .Cr$ 71;000,00MM	 A. -G. E. de-
12-12-75..

Reforma dê Estattito:
A-DF-75,1768 — Maisonnave .Seele-,

dada Anônima — Crédito, Financia-
mento e Investimentos A, G. E.
de 16-9-75-

Sociedades- Distribuidoras
Aumento de Capital -- Alteraeãe

Contratual:
ASH-75,101 — Distribuidora .....

BEMGE de Títulos- e Valores Mobiliá-
rios Limitada — De Cr$ 60.-000,09 para
Cr$ 1.000.-00000 — Instrumento de 15
de cleZembro de 1975.

Reforme de Eltatutc:

-23)

Recomendamos às Instituições
-ffinanceitaS :que continuem' dispen.

atenção ao estudo das
propostas e 4, .condução da somage5es

que ,adotem providênCias e cautelas
-'0014:viStag :a evitar O desvirtuamento:
r ,dvs,:objetiveS .doS :Credites -de que Sé:

seja por parte dos fornecedores,'
,Seja;,:deS•beneficiárlos._

.; Os -benefícios ora prorrogados;
aiabratigein os ifneficiamentes em-1-

teeM Plades pelo Programa de Sübsidios-
0 '..P1:999,-	 Fertilizante,; Cuias nop-'
402.0SpécifiCas ferem definidas nos;

Regiilameritos anexes aS Circulares:
:257 e '262, :de 17 de junho de 1975
Titlejulbo de 1975, reSpectivamen,

Braállie 23 de dezembro de 1575.:
:-, jose? de, ItibaMar Meio, Diretor.

. • .C4ERENCIA
'Og MERCADO DE CAPITAIS'

,DESPACÍIO DO GERENTT
.0e.18dã dezembro de 1975, cleferin-
0. 4 fáriná dos Pareceres, ó roque-
rido nos . processos 11.9s:	 •
Ba0 dê Investimentos

-SE ÇÂO I P AR TE 'VI

DECRETO N9 46,237	 DE 1 ,8 DE JUNHO DE 195S)

CENTRAL Da BRASIL

'CIRCULAR 149 283;

loStietuiçOes Financeiras do Sis-
!lia r NaCiOnaI de Crédita,',Rural,
çonunicamos que os credites :deáti-,
deS,-.4.-Muisiçãcr de inStinies

.4014 4heitiSiVe as :•que vieram a ser'
.'Oentratetles até 30 .de junho de 1976,;

-gozando de isenção to-

tal dos. ,encargos bancários, . ficando'
4#1,1*,,prorgogados paar aquela da ta o
prazo preViSto- no tópica inielal de

-circular número 251, de 5 . dê maio -de
1975.: .'	 .•

MINISTÉRIO DA FAZENDA

DEPARTAIVIENTa .NACIant.
DE 'ESTRADAS DE :É:MOAGEM

APLICAÇAO : DE PENALIDADe.
O-Chefe dg Divisão, de Material, ;

tendo' em viga. o 'disposto na Srlaria
DG4'56 de 1967, -do' Senhor Diret.ir-
Geral, e o -constante .do processo MI-
merg 38.33675, resolVe aplicar à :Ur-
nig Aniçaz Comércio . e RepreSeritagôe,s
Limitada, situada . ô. Rua. do Senado,
,.!0-42., nesta cidade á mnita de. ...
Cr$ 792,30 (setecentoS Q novehla e adia
cruzeiros, e trinta -centavos), por er
sido illtrapaSsado -em 19 dias m azo
c:•.• entrega eátabelecido na Nota
Empenho número 005.967-6.

Deste ato -caberá recurSo
ao Senhor Diretor-Geral do . DNER,
dentro dos 15 (Ohne) dias
tp lentes a esta publicação.

Mformã, 4s• Éstatuto:•
1)E75-06ri	 Banco Maisonnave
Investfiliento Sociedade Anônima

S: de 16 de setembro de„

ecieclade Corretora
lTteraç 	Contratual:

ISkSP:15-135	 Bahia	 São Paulo
e,M-Sogjedede Corretora de Câmbio e Ve,-
,16-feS, Mobiliários Limitada --	 •de 18,-3-75 •

Bebia — São Poulo
,

ix,clade CorretcraLores	 Cá..
Mobiliamos Limitada

mellte cie 19-3-75,

Sociedade de Crédito imobiliário

Aumento de Capital — Reforma
-4tatúto:
'A-W=15-434 — Bradar' ,,

Cr$ 50..00a:00000- para Cr$
85.000 •.990,00- -- A. G. E. 'd 'e 3—'0cle.
junhe de 1975.

Sociedades Distribuidoras
Alteração Centratual:
.A.-1311-075-84 Del-Rey Distri-

buidora de Tittilos e Valores Mobi-
Sários LiMitada — Instrumento de 30
de setembro de 1975.

A-RJ-75-613 --- índice — Distribui-
dora de Valores Mobiliáxios Limita-
da Instrumento de 5 de-noVembro
de 1975.

A-RJ-75584 SOCREFI — Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mó-
binários Limitada — Instrumento de
20-8-75.

Reforma de Estatuto:
A43E-75-1981 Maisonnave — Dis-

tribuidora de 'Titulas e Valeres Mo-
biliários Sociedade Anônima — 	
A. G. E. de 16-945.

DESPACHO DO GERpNT.m.

De 22 de dezembrb de 1975, defe,
-rindo, na forma do Parecer, o reque-
rido no Processo n9:

Sbciedade de Investimento -- D .L-.
n9 1.401.
• Aumento do -Capitel Subscrito:

A-DF,-75=2411, ---- The Brazil :Fund
Sociedade Anônima — -Sociedade : de
Investimento — D. L. número 1.401:
-- :De Cr$- 200.000;00 para- Cr$- 	
9.820.20000' — Reunião de- Diretoria.
de 19 42 ,75,

DESPACHO DO GERENTE
be 23-de :dezembro de 1975, deferin-

ao, na forma do P'arecer, o regue-.
ricto mo Processo. n9:

Sociedade de Investimento — DL.1
n9 1.40t.

Mudança -de Denominação — Re-
forme	 Estatuto:

A-DF-75-2366 BMG Sociedade
Anônima, • Sociêdade de Investimen--
'e? — Decreto-lei número 1.404 --
Adotada e, denominação "BMG In-;
temational Investment 	 FUND So-
,cieciade Anônima — Sociedade de In-

i mento — Decreto---lei númera . . .
1 .401" A. G, R. de .27 de II.OVOM-

bro dó 1915.
DESPACHO DO GERENTE

A-RJ-15,-669 Distribuidora Oca&
ga- de Valores è Títulos Mobiliários
Sociedede Anônima --- A, G. B. de„.„
24-10.;75‘

INSPEWORIA DE BANCOS

DESFACMOS DO' CIIEFE DA
DIORG

Deferindo, nos termos dos parece.
res, o requerido nosProcessos mos:

Aumento dá Capital e reforma de
estatutos sociais,

Em 18 de dezembro de 1975
DE-1747-75	 Banco do Estado do

Rio Grande do Sul SoCiedade Anóni-
ma — Porto Alegre (RS) -- De
Cr$ 150.000 000,00 para Cr$ .
187.500.00000 -- AGOs. de 17 dê no-
vembor de 1975.

Em 19 de dezembro de 1975
DE-1758-75 Banco Safra Sede-

dade Anônima — -$ão Patilo- (50,) . —
Dé' Cr$ 115.000.000;00 pata ........

r$138:. .000 ' .000;0 '0 — A. -d. E. de 5.
de -dezembro da 1915.

DESPACHO DO -CHEFE DA DIORG

Em 22 -de dezeinbro de 1975, defe-
rindo, rioS termos, do perecer, o. re- -
querido tf Processo 119:

Reforma -de estatutos, sociaie.
D1114736-75 — Cooperativa de Eco-

nomia e- Crédito Mútuo dê. Emprega»
das . de Elevadores Schindler dc Bra.-
sil Limitada -- Rio -de janeiro (RJ)
---	 G. E. de 24-de novembro de
1975,,

De 23 de :clezenibro cle 1975, .defe-
rincia, na iorma dos pareceres, o re-
quericlo	 eracessos n9s:

Sociedade Corretora
Reforma- de Estatuto,:

'A-MI-75-670	 -Ornega Sociedade
("ma Credito	 — be.Anonuna Corretora de Vaieles

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

Putretafito,. o intereiSacio :perderá; -b
direito a• recorrer, • -se riã---for TQC0-
lindo o valer citado Teseuraria.-dci

• DNER; .dentro do prazo eâtabeledide,
sujeitando-se neSe acaso, a cobrança,

Rio da .Janeiro, GB; dezeMifro‘
de 1975. — Eng0 Pedro JunOuáro
Ferraz,. Chefe. ,

• APLICAÇÃO DE, PENALIDA-141.:;:
O Chefe da Divisão. de Material

tendo cai vista o 'disposto na 2ortaria,
.D0-156-67, .clo S.enhor • Diretor-Geral

L; constante do. Processo' número.
';;4.863-75, reáolve aplicar à firma
"DI" Artes Gráficas Limitada, situa
da à Rua 'tiranos, nfanero 1.142, nes.:
ta cidade a. multa de -Cr$ '772;8,0' (se.

,:entos .e setenta e dois cruzeiros, .0
- • -nte centavos) por ter sido ultra.i.
Passado tea 24 dias p prazo de entre-g
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-DEPARTAMENTO Dg IMPREN$A, NACIONAL

E, X ,P fr.-% Dl 17:5 "1"

'Segunda•-•faira 5
•

Horário da Redação

Setor de ,r-Udação f:uncio,
para atendimento ;do públi.

).; das 12 às X8 horas.

Waneíro 1e 197
•

Auinaturas'

-- As assinaturas para o es
terior serão anuais,

— As assinaturas vencidas •
serão suspensas sem prévia
aviao,:DOS 049inais

',AS :Repartições Pctblioas de-

011	 R7ETO ,DA'aivip,Ão ,ot posi.içAata	 CHEPE, '00 SERVIÇO 'ÉDITOMAL
Para ie.vitar interrupção,

na remessa dos órgãos'oficiai;
,E3, DE ALMEIDA, CARNEIRO	 MARIA -LUZIA DE NilE),,-() a xenoVação de assinatura deve

0143E1-01;•GERAI.

*LBER èDE .BRITTV PERORA

c) ARIC) O F I CJA
Isesgkr, 1 PARTE .0

orgão dogma& spUtIlionão idos atos Aa .fflgingnistmeao .steAcentralizada
.n.anktettSo Mi PUNO cda tDePartatflePt9 lkwtrenas 1N.ft*mal)

• ~0 a aaa~	

-

.MANUA
••••••••••••~immommams~.~~~

OintlAnge#48

011 (#010R~, m,..0.0,0,~ 04 12:00
0-itai	 In1~0a

„Ano	 ***	 "MOO 'AM • •••• •-• r•• • • ••••**** 'Ca te09'
~Mi	 fige001

' And p.m1•9• 41 • • 9. **	 1980And Aro	 • 	 	 Ç41:110030

PORM MRECé

A ax (contwado JejlatIdernente coei JN -Delegacia ReSlionzil	 ,L'O;T•
(Emprese Brasileira 	 irmiselos aolggaloO, eu, Mra01,11a,

:XEMEK, AVULSO

Q frepa	 inümero .1à34ils9 . NpM AP Oittra,a , ,0,0Ina de ceda exem,,plar, •
--O -preço do exemplar atrAsado *era ,a,creseisie ,de 'Ct$ giSti Por :.,13119, gP

:esmiolo lioteriong,

11.7erjao entregar no 'Serviço de
:Comunicações do Departamen-
to	 Inaprema Nadonal, ate

• as	 horas. o ,extiadiento desti.
• :met° à publica09,,

• (OS oigins para ipaijj.
Itação, devidamente autentica-

os,, deverão ser datilografados
Wiretamente, eia espaço dois, em
,p4pe1 acettliado . ou. apergami-

- 4449, medindo no, máximo:
Slagg. actit. comoadin

Se09.481100so,
Mi ;Mota puta. s. Ingttityr
~dto dó 1)3,,ItiÀ

s- 00 Ágillinutift
01;410$149 olío ~to ses-

littlicks às parte,- aind• 4pit
zitot publiett.dos,

.Regittinagga!
As re0041380CS pertinentes

inatÁria ,retnautda, 40.13 ,oscts

lie mQU :ataissAq,. 4ev'ea9
iler- bondadas jpor eurixo ao

i!? Reda0q, até s) quinto
isUbseqüente piblica-

010„.

:ter ;solicitada co' triinta '(,30V'''.	 :•
dIas 'de ,antp.Cedência,

..— As ..SS:SiRabá.ra0 dns Re..:
partiOes P:Ciblicas serSo •anualS.:',.• .;
e deverão- ser renovadas :até 31
de -março.	 „.„

— Os Suplementos As : Oh, :=::'
çties. dos, 000.8 oficiais .14-4.:,Â
4ierlo Rettietidot itoo itioNitigitio. :.'.-que sOlit~ Ao 149 4.* att-
,likttetttrai,i	 .	 .	 „,..:,

.... Os peiNglgtol do, ~1~ .',,
em, de itsrv4doxr..9 *evito attC,':,„
encamo:1440s oxgt. .cioáàproviut.,-'3,.:
te .de ,sua MtuaOci funtiónal. , :::

:A ~essa de *Ama ,Oeverk,;,2i,
se Idta anedianté Ordem ;ok- I'í.•,,;_,
113;a0a3neritO, pçgtheque„ .zitgawiv 
do Bato da Rtixot lavlie,'.,..
;do 'TeSoureix.P 40 Departa~`,
to de Ihnprensa Nacional, anÇUXt•'''';

it:parai ada -de eselarecimentMe3;;
, ,ogli,t9	 ~. ,a,piiç:a0p,,

'09 •	 0-,	 .
.; peste. ato	 xe.e.w.so-,dirigido• aoi

SortilOrDiretorGeral- do .DNER•den-1
410,5:1, (igninze) <dias :subseqUen-'

.,,Entrotanto, o . Ânteroseado ,Peretera.:
414Areito.zt./:,pecorrer, .Se- não. 'for reco- J. Ferra, chefe.

-	 •

ga estabelecido no Nota -de Etvenho: lhido o valor citado à Tesouraria do pub .lipação desta Portaria no Diári0;
°fretai da 1.Tniao.	 Rubem Noe ,gor	 clata de sua pub:licaçÃo no DX.té,i,::
Wilke.	 tio Oficfz01 da \D-Orao-

m.	

'

• 210 de Janeira,	 de dezembro
.de 1975. — Eng7 l'edra iltmozeira

DNER 'dentro do prazo estabelecido,
:sujeitando-se nesse caso, a -cobrança'

(SUNAB),	 4so	 was	 oaarlo ee'rnes	 11goter•ita,

A presente Portaria entrará em

.,;

-N.° 031 — Aposentar -na .forina 40V':
disposto no art. 197, letra gem ,, ‘14:
Constitulçao Federal .de 	 •eon;i1g;''
nada com os ;art'S:.	 ,e 7.9 da Xáog:
número 5,..:315, de 1967, Antonio

DEXEMERO D.E 2:975 	 encargos, de Assistentes da ,D.Ivi.esSo	 ilmmOrO13.523-'74* 	 23'412eln n
• DisoalizaÇâo	 belega,p¡a	 wime,

pertrit,endencia no ;Estado do:para os	 Tal des ignada peta por.» PORTARIAS DE 22 DE. DEZEIVIERO
D.E 297,5twia gunipá Mittero '210; de , 6 de'

-março -de 2912, publicada no DicNo:
Oficia l hi T.IniÃo de 14 de março de
1912,

AZIOCAL	 rio oficia/ d.a, União.	 "Natal CR" a ser fumado com a se--; de novembro cle 1975 	 Parte. II,
nhora Branca Lúcia Wassena aavoski , , .gina 4366, da PQrharia 'SVNAB1 CA'STEMMENTO

MINI$TÉRIO

DA AaRjetJLTURA
SUPEROWNIUNOIA	

tresente ooxt.4Aa •,eatrara ,em 5 : 'contrato de I.Ocação do imevei da:
:gor oa data ,de,amt, ‘pdálieevAp xlp Dia.. ;Rua Rodriguea Alvas ~evo 440,i NO 00,?lo 911,001	 •"" o 4

	

,representá-lo no ato de assinatura de: 	 Retificação

de-1 de	 de 19r6'partir	 olez.,-,,,,roux4R4As wi)AB rxe 18 DE • 	
ernbroroenaita, ztgoba, loures b_ 1,140ml os :OOSSo 	 ntnero 16..80145, aperl-:

10	
.

c4fr Qxmidà.10 ,0011,1,0,,qu,e 	 ,00	 004, de 5 de Aaveria'}go-628	 Dispa,x4sar	 a_resi•dente na mesma osidg.de :de, coa-. —

onde Se	 "	 P,°'50„ de ,0
vembro

O Supe,rintendente da Striperinten-
dèn0p. Nacional do Abastecimento
.(BVNAB], no MO de suas AtribuilÇdts:

reselvé:
.,1\I,0 -620'	 Delegar ,ppideres -ao De-

legado.	 Delegaeià deste 'Bupelitnteri-;
7.denela Brastlig, Atiteriio Luir:
:COaltio, para representá-lo no ato de,
asAC-0.1 'do Centato 4e Manuterp-,

-0.!,o de :EqUiParnento Welegráfico,
•sor ij,r0-/it. com .a Brnpresa Braeileira

de '`.-NleeottorgeaÇtiés
.ctini sede na Av.. Preáidente Vargas.
pg./net:o 1.13.12, :nesta scidatle, acOrdo,
•eQ01,0> gue oonata do .ProceSse BV.N,AB
ntimero ' 20 i:499-15 .

0,25	 Dedgoar Caries Alberte
Anclçeaci; para exercer os encargos de
.4o.eistoo.te da CAMPanba em Defesa/já zeonenda Popular (eADEp)•
ZsiaigO 09..akrAná: na vaga, dgeor:Joritie

oje,Pgisa sio J.1e3ena Jtodrigaes
Wilib.iiitgla-ahe .gtaJtif ¡Mão pre-

V.iatA f,n4 R43011109	 1D5., de 12-
nopentro a904. eXgait.9 gOt-

90.1h0 ooketiatto 4.40* orgao, e atte.
xatafoo ~R$,

vembro de 1975—

O Superintendente da ,oPeriritell- Delegacia Regional :em 13fasifiVt-c-Vencia Nacional do Abastecimento',
•ÇSUNAB), :no -uso de -suas atr,Nalções

141a-Se: "	 'N. °564 , de :5 de

PORTARIA N9

exercício.	

Dg

lhe . roi delegada ,pelo Decreto numero,
15.730, de 14 de maio de 1975, e apes
s a manifestação do .DAZIP .(E.154 .
mero á05-75, de 23 de melo , 	1070),
'resolve: 	 Carvalho, atribuindo-lhe a :gratifka-.

ipo:EtTARa.N	 ,;DE 19 DE
BEziptnapRo	 ).97

O sup3rint,endezto	 .Superinten-
.dência Nacional do . Abastecimento

- legais, zeSoive:	 matricula nginerO -2.. ,085.-585„	 oRnai!
,• Delegar podes ao Delegada da ., aro	 Pewal desta EUE.A113..
iSUNAB no Estado do Zio .,-O--.rande de",
..Norte, 'ÇkeniwU Oám:lido ..da ativa, para

Remess :gle 11.~	 ':'- `

tio carglidato ora atiiude,;
	 o
dar-0	

Portena.	
101.10,,4 ./4 de janeiro de .o60, P4a no 	4-rt • 19 'ÉiNar rio Distrito liedet*L.	 -41.wwom o orago :*#	 (tonto	 piario Oficial0,0 ,mutgo 40, 4* ;ton. os seguintes preços MáxinUIS	 veklffir

Atxtporragávoz ,~dodt	 *441 aai .104ro Mat,.	 0~ Mine* 9.1a*,a4 OUjekteer009

N.° '827 ---Admitir, sob O %e 	 e da; pico pRevisto 	 ae.o.Itieão -número,
Consolidação das .1.fal.5 de Trabalho. no .105, 4o 12 -de 'novel -n:0ra . 'çie 1964, -da,
e.mprego- de Técnied -de	 -extinto C ms. :slho Delibetadve	 de.s.te
çáo, para ter sexeÈçiiv x,i0 amado do , ,drgão e 'alterações posteriores, fican-
Eie ..C:-..v,ande do ,Sul, 	 candidato Ar-' 	 em'ooe.,riseq_Onoia. diSPensacla dos soada nu deoige do cionsellw
'irmo	 ,aProvado k112 ,COrgittr	 -11.:39' ' "4'g°s	 .-o'c'eretaáa do Diretor da :nal do AbasAbastecimento,(C019;A13),

, ,Divieá,•0 de XlispeçãO <IQ Mesn.10 De- -sua 11a Se..;s 7t o, Plenária, realizada exa-`
A entrada ora	

..:'
parta:mento, para	 .Oftlais-	 - ,15 de dezegi.ro'ae 1975, resolve:

.0	 .pAr parW;:uadr. peia	 IJPBR n. .16 de

dência 15.1agiOnal do Abastecienco 	 1-'1';D 630 — Designar ÁW-'57Ea	 uazuskeRao	 azi,wi
tswal.3:), usando cia computug iia que : dignes Augusto, para oxercer	 en-

D elegado Regional da ,supep,i4,

resolve:
O u.parirderidente da Euperinten-

-cargos de .Secretaria 	 D.1,v,isao -de,'iscalização	 Departainento .de
Controle e Inspeçrlo'	 (,Superin-
tendência, na' vaga ,decorrenteda
dispensa de Oneina	 ei,x'a,-S de

tenducia, Nacional do Abasteclinentn;
SUNAB, em Crasilia, no uso elOS;A

pode'! e2ue lhe forem conferidos p
lo artigo . 89 da Portaria fAY-,./nra
mero 11, Xle 22 do dezembro 4e 1-J5

autorlzaffio -do
perintentlente da BUNAB oontlda	 1:M

Procewo DEBR número7,6,50-15 ba • 'C,



''qexerreferra 5
•

DiXRïO drierkt.., (Seção'	 Pai*, 9.1 Járteiro, d'?. 1576 . II

rriltlacteS

59 gramaS
.190 grainas
200: gramas
.500 gramas	 .• • •

l';060 granias	 .4,20

• ,Art, 29 Esta Portaria entrará '-ein
sigor 'na data da sua. pul)licação
04(t1ío Ofíctot da União, devendo- ser

•ofservattãs ãs normas- de Produçãc>. e
,gpoiercialização do pão francês ou de—
:6d estabelecias p'era Portaria SUPER
Odore 7, de 21- de .deienifta de:

Andonib, Luiz' Crocl7roè. Dere-
Itegferiall,„

Preços;(rS
0,25
0,50
0,9()

2,20.

!O • • • ••• 04.6.•••,11,

C,011.1V 1,• • 0-

feris-neer'," e:5..-a as' estabelecidos 'no ar -1
figo 29 •da Portari.:t SUP:ER n TI, de
22d° dezembro de 1975;

DIOVERSTDADE
• :FEDERAL DA BARU
FORTAFtlA 19 1.212 DE 25.

NOVEMBRO DE 1975.

.	 Reitor da Universidade Federal
ekt•	 nw uso de suas atribirlções
.legais, resolve;

¡Manter à disposição: da Cbmpantria
Aildra Elétrica do São Francisco •
(CRESF), seni Ônus para esta Uni-

"Nersida,de, por mais 2 (dois) anos', a
partir de 11.11,75, para continuar a
dirigir e Centro Educacional do So-
tradinho, ando Carvalho Fonseca,
Técnico Educacional, Contratada, lo-
tada na . Faculdade de Educação, cie
'vedado com o que consta do processo
número 28.11(P75. Cumpra-se, regis-

• tse e publ'ique'-se.
.)Safvador„ 25 de novembro de 1975.

Augusto- da SilVeíro •Mascarewhas,

ItRTARIAS DE 1 DE DEZEMBRO.
DE 1975.

0. Reitor da UniVersidade Federai
'4- Bailá,. no Use de sues atribuiçoes

. igaiS,.resolVe
•-• ,K,$) 1..234 — Colocar à alspOsiçao' da

6¡giiita‘ Região !da Justiça do 'Craba.-
1N; para exercer o cargo em corais-

-. efol.de Assessor . de Juiz, sem -ónus pa-
14 ,eSta. úniyersidaele,.-1 partir de. 1 de
'tliginbro de . •1975, Ernani .Nesvton
•adros Cairo, Auxiliar de Ensino,
.Colltratado, lotado . no- Instituto de
'letras, _de acordo -com o. qile .consta

•49 . proceaso. número 26.077-75-.
• -6 Reitor da Universidade Federai

.da. laahta, no uso de suas atribuições;
tienda em vista o -que determina o
11erá -05,. da Instrução Normativa n,9

•- 34•DASP, resolve:
; 14.91:247.— Art. 1,9*— O cxs-iedlen-
le ,'de todos os •Orgaos da Reitoria,
:ltd_ldacies de Ensino- e Or,gãos -Supre-
men_ tares 'da Universidade Federal ! tia
Mia i será . cumprició ccci 2 tclo:si
'Eitos conipletõs, nos horários
41 .2e de 14 its 18' horas; etc Segunda.
4,!Sexta,feira.
-.Art. 2.9 -- A tal . expecirente
.tilgigados todos os ocupantes de car-
IOS e empregos sujeitos á Jornada de
4. 0,e 35 botas .semanais.

varágtifo único. Os servidores -su-
jeitos.à jornada ele 30 horas senranals. 01r1np1'ir7io um turno com:piei:o, .rar ha-

.... „r4 - 10 -g ire ler mais compativel 1:oni o
/vIÇO que executam e ruf,.. farina

. çoaina.r- a Diftente do ern.'gfor lotado.
• •• .Art, 3. k'Os servittoret, que ,a;,:.:!NeniINtividades no';clicas,

Oustriais e as de caráter e,..,tritsinanre
tÓ.erlieo, poderão cumoi:r filas ocra -

'das cm- :regime de escala, de kiriu
ltétul er d natureza e	 dosserviços

CONI:PANIM‘ BRASILEIRA
DE ?AZEilIEjj.

RetiJimgo

Ata da Reunião do Diretoria de
.15-9=73, publicada Os fls. 4497 tio Diá-
rio Oficial, — Seção 1 — Parte

-'do 10-12-75..
'Na 1.r., Coluna;

V linha,
Onde se lê:

Armaz.
Leia-se:

Parte Ir, de 24-tf-75,
Na a,- Coluna!

14 linha,.
Onde Se lê;

Armab, II,.

Arrriaz.

Art. 4.9 -Os . Servidores, .cle, QUadra
Suplementar' e os não incluída>: por
qualquer motive rio Plana _de *Classt-•

Meação de Cargos prevista ria, lei!
.5'.-645-70; ficam sujeitos à jornada es-
tabelecido:. pela legislação. Vigente: . de-,
vendo cumprir um turno- completo,
respeitado o InteresSe da serviço". -

-Art. 59 Os dirigentes dos 'Orgãos
universitários- deverão encaminhar à
Superintendência de pessoal cópia dos
ates referentes ao cumprimento dos
heráries; para ccintrole e arquiva-
mento.

• Art. (1,9' As. tTnicradeg da Ensino,
•no.spitels e : Serviço Médico poderão
alterar d horário dos servidores . do
Grupa Agente da Portaria a Motorista
Oficial,. de modo a atenderem aa exi-
gências, dos respectivos serviços, -esti-
Landa solução d.e continuidade,

Art. 79 Qualquer prestação de ser-
viços além das jornadas estabelecidos

•em 10.1 será, Considerada canto- . de -na-
rater extraordinário e: a dirigente de-
vera . atender aos preceitos da Decrew

• 74.-851, cle .8 de novembro , de 19T4.
Art. 8.9 As disposições .contidas

presente portaria não se aplicam': ao •

, Grupo Magistério.
• •Art.. 99 A presente portaria entra-
rá em. vigor -a. partir da. publicação .cio
Decreta da transformação e transpe-
sição dos cargos na forma da Lei M°.
5.645-70. — Augusta -da Silveira .Mas-.

•coronhas:,
PORTARIA N. 1:242, DE 3 DE •

DEZEMBRO DE 1975 .

O- Reitor dá, Universidade Federal.
•da Bahia, usando das atribuições .que
lhe confere- o art. 40, inciso VI, cio.
Estatuto da. mesma Univeráidade, re-
solve:

Declarar aposentada, compulsoria-
mente, de • acordo como art. 176, item
I, Combinada corn . o Art. 187 da li,e1
n9 1,711, de 28 . de outubro de 1052e
Observado o item II, do Art. 102 cla

•'Constituição
_A partir _de 11.8.75, Maria Angela

Nascimento;. matricula nUmero .,......
1...535.4134, na -cargo de Servente, .Có-
digo OL-104,5, do •Quadro _único de
Pessoal Parte Permanente, lotaria no.

•Hospital Professor Edgard Santos da!
Uni.versidade Federal- da Bahia. Pro-
cesso n9 23..09745, — Augusto da
Silveira Mascarenhas, Reitor,

UNIVERSIDADE
FEDERAL Da ESPIRITO SANTO

PORTARIAS DE 8 . DE DEZEMBRO
DE 1075

O . Reitor da Universidade Federai
de Espirito Santo, usando de atribui-
ções legais e eatatutárlas, res.:sive:
- N., 694 —. Glaucia Caldei-
ra, ecoo:ante do anrgo de Datilógrafo,
AF-503,7. A, do Qua r o 'único da Pas-
soa) — Parte 3:'rmaa.,ar1a d uFES.

pare ex,-„rcar a funçãr. tio Dir ,.:10:,ra, J.
Di.visao cie .Sclegoo e Aps_rleic,ea.rwnto,
DAT-MI.3, do- De.partam,nta de Pc:-

:soai da. Rait-::'i,, cisc c:Irá;-e-r provisó-
: rio, enquan'o- how, st insuaciência, de
servidores ocupantes de ca.mns o era-
pregos interJranes da lo'.;ação da Ca-
tegoria Funcional -de A r e.nta Adminis-
trativo SA-801, correla,ta, com a refe-
rida função, de acordo com o Decreto
numero 78.293; de. 18 do setembro cia.
1975.

N.0 ' .598 — Exonerar, de acordo com.,
o . att, 75, item , 1 da Lei. 1.711, de
28 de outubro . de 1952, Djalma Pras-:
son. , do cargo em. eoirrisão,. símbolo,

de Diretor. da Divisão . de Mate-
nal cla Departamento- de, Administra-.
ção . -da Reitoria . da. TSPES,, excluindo-o,.
conseqüentemente, do regime de tem-
o, fntegra)11 a. declieação, exchrSi:var

N.° 696 — Designar •telVinar
da Penha Miranda Zariottil; ocupante
de, empregó . cie, Ofielak AmarilienSe- --•
)0LT: para. exercer a . -5 tinção- de -Chefe-
:d.e, Seção de .Admissão e 101áttfaula da -
Sivisão• de Admissão . e Matricula, c6-
cligd, LV-Ditl-lirr. 2; do', Departamento

Assuntes Ncactèmdem Integrante: do
Grupo-Direção a Assistência Inter./TIO-
tiraria .aprOVad'o peto Decreta riárriere-

•76.293 de, 18.-9-75„
N.° TOO — Designar ,ItiV0.nal José

Barbosa, ocupante do emprego. dê Oft-
ciai Amanuense — CLT„ para. exercer
a função de Diretor da Divisão de.
Patrimônio LT-,.D)A1-1111.-3, cla De-
partamento de Administração- cia- Rei-
toria, em _caráter provisório, enquanto
houver insuficiência. de: servidores
ocupantes de cargos o embfegos inte-
grantes cia ldtação cia. Cat:egoria Fun-
cional, da Técnica de AdMin1StrasM
-NS-923, correlata com a. referida fun-
ção, de acordo: ecrã o , Decreto número
75,293. de 18-9 .-.75 . ..	 •

N.° 703 — Designar Walinvr . -ToSé
Zanotti, ocupante do, emprega de Au-
xiliar Administrativo-CLT, para exer-
cer a função, de- Dir0ter da Divisão
de Registro. Acadêmico, -código . LT-
DAI-11-1.3; do treportam..ento de ,As-
suntos Acadêmicos, integra.nte,
Grupo-Direção-e Assistência, Internie-
diária a-provado pela Decreta numero
78..293; de 18-9-75,

O Reitor da Universidade Federal
do Espirite Santo; usando- de atribui-
oes -legais e estatutárias. n :a forma do
art., 12 do- Decreto número 72.912, de
10 de outubro, de 197, e tencia-enr
ta -o disposto : na subiteinl InS-
trução Normativa n.° 46, de 10 de •
agoSto . de. 197.5„ resolve:

N.° . 499 -- Designar iÍvto de
vells, Santos,. .cicairyinte .do cargo de:,
Agente Administrativo S.A-801.5, .Clas-
Se D, .do Quadra Permanente da Uni-
versidade Federal ido Espirita -Santo;
.para„ exercer a ftinçã a de Chefe dal

• Seçãd• . d'o' Cbritrol'e Escorar nál-Ift..2
,da, Divisão- . de Admissão- _e Matricula.
•da •Dei:arta,mente , . de Assuntos Aca-,

c.ignitcos. da Reitoria, integitane dc.
Grupo-Direção e AsSistôncia Internie-
diária aprestado pelo Decreto- número.

-76;„293, de 18 de Setembro -de . 1975. —
•Manoel Cecilia no Sallcs de Almeida.

-
FEDERAL DE : MINAS GERAIS
PORTARIAS' DE 10 DE DEZEMBRO

DE 1975
-O Reitor da- Universidade Federal

de Minas -Gerais, no- uso -de atribuição
conferida pelo tr:stigo .9"; alínea "eat;
do- Decreta número 59.676, de 6 de de-
zembro de 1466-,. resolve:.

N.° 953 — Nos termos elos artigos
74, item I, e 75. item I. da, Lei ni.am,,-
ro J .711, de 28 de outubro de 1052,
exonerar, a pedido; Zulnia Anseia , -Ro-
cha, M.Jrcira, do cargo de A-uxiliar

EC-502-7, da QUP, PP.
cia UFMG, iotado na Escola, de Ar-
quita:Cu:a, vir. ..crido c-da Portaria deátle
5 de seternb'ro de 1975.

N." 059 — De acerco com os artigos
74, item I, e 75, item 1, cia La i mima-
r°	 de. 28 de outubro . de 1932
exonerar, a. podido 	 Professor Caio

'àíj.r.lo . cia Silva Pereira, dO Car po . c1.:
Prc:;?co.t• Titular, 171(,;-5or, do QUP,
PP, da 111PMQ, lotado na Faculdade
de Direito (3nrso de Doutorado),
Tendo esta Portaria,. desde 1 ao outu-
bro cie 19.75.:..

O Reitor da Universidade 'Federal
de Minas Gerais, no uso de suas atri,
bulcões, resolve:

N.° 951 — Designar o Bacharel em
Pedagogia, IvIanCel Doro Pereira para
exercer o cargo do Diretor dos Uos-

,.pitaás. das Clinicas-, da Faculdade cie
Medicinai da unira, L'17-DAS-101.1,

•criado pelo, Decreto nu/ter° 76.196, de
3 cle setembro de 1975; publicado , no

, Diário Oficial- de- 5. de setembro' dë
, 1075.	 Edluavilo , 0S6Pio.
'PORTARIAS DE 12 DE nEzEmsno

DE 1:975
O. Reitor- dia UniVersidade Ped'eral

'do Manila, :,Irals) no aso de' suas a.trir
buições,, resolkre,„

• N." 963 — Designar a eia Ad-
ministração. Linda Nérnez, para exer-
cer cargo- dei. do; 1Yepatta‘,

'inerito de ItacionalizaçãO;, LT-EPA5-
101;..1:,. criado pelo. Decrete	 76'.196,

' de 3 de. setembro- de- 1975 publicado
! no' Diário , Oficial- de 5,-9-75,

N.° 970' — resignar a Bacharela em
Serviço Social Maria Auxiliadora Tei-
xeira, Machadb„ para exercer o cargo
de Assessor, Código DAS-102.1, cria-
do pêlo- Decreto- n,° 76.196, de 3 de
setembro de 1975, publicado no Dicirio

d'e 5 'de setembro de 1975, —
Ednarclo , Osérdo : eisolOino.

UNIVERSED4DE
FEDERAL- Dg PARAM*

PORTARIAS DE 12 DE DEZEMBRO
DE, 1075

O Reitor ela Universidade Federal
do Paraná, no uso .da atribuição que
lhe confere o item VII do areige 30
do Estatuto da UniVersictacie, e tendo
em vista a autorização . da Presidente
cia Republica, exarada na Exposição
do Motivos	 410-75 D'ASP, resolve:

N° 14.075 — Admitir, sob o regime
cia Consolidação cias Leis da Tranalhoi
para exercer a emprego de Enfermei-
ro, Código LT-NS-904, 3, com lotação
no Hospital cie Clinicas dá Universt-
carie Federal cio Paraná, os seguintes
candidatos habilitados em Concurso
Pública:
01. Maria. Angelina Santint
02... Rosalincla Risson.

MINISTÉRIO DA ED UCAÇÃO

E CULTURA

• O Reiter da Uni'versidad'e Federal.
do . Paraná, no uso .da atribuição que
lhe confere o item VII -do artigo 30
do Estatuto cio, UniversWeacr e tende
em vista a autorização do, Ministro da
Educação- e .Cnitura, P3.0ceS.Sd rn*.b
mera 259,962-75 — DASP, resolve:

1511.915,	Actralti;r;, sob rsõirne
. - da Consolidação das- Leis do Trabalho,
para exercer o: emprego de Auxiliar
de Enferniagern, Código LT-N114-1001L
4; com lotação- do Hospital de Clinicas
da Universidade Federal. do

!es seguint0S- candidatos habilitados em
'Concurso Público:
01. Daniel de Oliveira Ivlartine,

102. Terezinha Espinc101a. Martins
.01. Enifila Tomai.

N° 14.-077 — Admitir, sob o reginid.
da-Consolidação das Leis do Trabalho,
para exercer o . emprego de Agente A.
ministratiVo,. Código LT-SA-801.4, na
Lniversidade Federal do Paraná; os

•seguintes. -candidatos habilitados em.
-Concurso Público:
01. Miguel. Nunes . Castilhos-
02.. (Mamar Elchelt

Sonia Maria 'Camargo Teixeira clã
Cunha
Jonny Ernani Maia

05. A.ugusto Toda° Errata
06-. Gastão Andrade :fez Santos Filho'
07. Cristina Mico 1-Pujihara.
98. Luis Anton ,o Sousa Santos •
9. Ala. c.ir Volerte C ine
10. Mn.ria Leopoldina iVialagurti

Lauto



mento Superiores, DAS-100, do Qua- . pectivos contratos de câmbio fechados
dro Permanente da Universidade Fe- po:sleriormente a 15-12-75, exceto para
deral do Paraná, aprovado pe,o se- café solúvel, urna vez que a este se
ereto n° 76.599, de 14 de nosm,ebro aplica o disposto na IC-12-75, de 5 de

t

de 1975, ficando exoi rado da Função setembro de 1975.
Gratificada de Chefe' 	 Secretaria do	 Art. 3°. Manter init,eradas iodas
Setor de Ciências da' 'Saúde, S/ nibolo as demais ciisp.:t• i ções, , l,lare a , 1 , 1 • ta-
2-F, a partir da data cia -posse, --
7'?;.eoclóe sto Jorge Atherino.

0,0 de café, que não colidirem cem.a,g
da presente Resolução.

Rio do Janeiro (RJ), 15 de dezen'i.
bro de 1975. — Camilio Calazans de
Magalhães, Presidente.

Oficio n o 157-75 -- Ag. Nacional.

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Centro de Disciplina
Administrativa — SPD

N9 SPD 24 de 18-12-75
PORTARIA N° SPD 385, DE 18-12-75

Aplica pena de demissão ao servi-
dor Benedito Nery, n9 49.078, Escri-

turário, nível 10-B, lotado na Supe-
rintendência Regional no Estado do.
Rio de Janeiro (06-000) na forma do -
artigo n9 207, inciso II, da Lei 1 .711, ..
de 28 de outubro de 1952, em fade do".
que consta do processo número ...
2.483.021 de 4-8-75. — Jellerson
reira, Diretor do SPD.

,LEJ DA . f1100 :E :IMPURAS .BÁSICAS

E$TRUTRAS: BÁSICAS ESTADROORiO DE _JANEIRO'
:E.

LEI.,DA FUSÃO COM . 1). _ESTADO DA SU.ANABARA
LEI 'COMPLEMENTAR N° 20, DE 1-7,4974

DECRETO-LEI N° 1, DE 15-34975
DECRETOS N9s 3 , A 15, DE 15-3.-1975.,

DIVULGAÇÃO N9 1.251,

Preço: Cr$ 10,00 .

CADASTRO RURAL

LEI N9 5.868 — DE 12-12-1972

DECRETO N9 72.106	 DE 18-4-1973

•DIVULGAÇÃO N9 1.215,

Preço: Cr$ 3,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

' Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves,

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 3 7 pavimento —
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I,N.

• 'ti. Segioda-leUa. MARIO OFICIAL (Sego I — Parte Janeiro de 1976

Márcia Lorena Bostelmann
12.- suelt :Silva
13. Ruth Aparecida Ribeiro Miranda
4.Ce1so 1Vlartin Spohr

15: . R0semery Schirmer
16, Diva "(Terence Corteia..Cardoso
17. Fernando WolowSici kenski
18, Mario' Balduino da Silva
10. Oswaldo Silva dos Santos
20 , , Tereza.Rornanowski
21. '451,e,iida Santos (te Paula

:22,	 cl".e Lotardes Tysika
. 23. RoSa • i4elena krainSid,
. Reitor da Universidade Federal do;

Paraná, nø uso da atribuição seve lhe;
confere o artigo à° do Decreto numero
76:599, de 14 de novembro d'e 1975, e
tendo. em Vista o disposto no artigo
item II do Decreto n° 75.656, de 24 de
.abril de 1975,,reselVe:

N° 14.078 — Nomear Antonio Lori
Cordeiro de Souza, ocupante do cargo:
de Oficial de Administração, Código
AF-201.14.B, do Quadro Único de

' Pessoal desta Universidade, para exer-:
cer o Cargo em Comissão de Diretor.
do Departamento de Assuntos Acadê-
micos, Código LTDAS-101.1, integran:

A Maria José da Silva matrícula
2.407.942, do .cargo efetivo de Serven-
te, Código GL-104.5, do Quadro ;:frii-
co de Pe.sSoal, Parte Permanente, des-
ta Universidade a partir de 4 de de-
zembro de 1975. --- Manoel Machado

:te de Grupo -de pipeção e Assessora- Ramalho de Azevedo

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS	 •

POR,TARIA N9 '700, DR 6 DE
DEZEMBRO DE 1975

O Reitor ,da Universidade Federal
de Alagoas, no uso de suas atribuiecks,
legais e estatutárias, resolve:

Conceder exoneração, de acordo com
.o art. 75, item I, da Lei n9 1.711 de
28 de outubro de 1952,

MiNISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

A Diretoria do Instituto Brasileiro
.do .Café, na conformidade do que dis-
põe a Lei m o 1.779, de 22 de dezembro
dé 1952, e tendo em vista a delibera-
ção do. 'COnselho Monetár io Nacional,
resolve:'

• Art. 1°. Fixar as seguintes quotas
de contribuieão, em dólares a,merica-
lles ou o equivalente em outras inoe-

. das, sobre á . exportação de café:
I	 Verde em grão ou o correspon-

, dente em torrado-moido:
a).. eajé despolpado
US$ • 24,00 (vinte e quatro dólares

americanos), por saca de 60,5 quilos
brutos'

COMISSÃO .NACIONAL
DE ENERGIA. NUCLEAR

RESOLUÇÃO CNEN-5/75
A Comissão Deliberativa da Comis-

são Nacional de Energia Nuclear,
usando das atribuições que lhe confere
a Lei número 4.118, de 27 de agosto de
1952, e de acordo com a decisão ado-
tada era sua 446. 1 sP.55iio, realizada em
16 de dezembro de 1975, resolve:

De acordo com os termos da Reso-
lução CNEN-03/65, fixar para o exer-
cício de 1976, as seguintes . cotas de
exoortação de minérios:

— fica nermiticla a expor-
tação de berilo até um total de .....
3.000 toneladas;

Pirocloro — fica permitida a .expor-
tação de pirocloro até uni total de ..

10.000 toneladas, mantendo-se a Ines;
ma relação de exportação da liga fer-
ronióbio;
• Litio -- fica permitida a exportação
de lepiclolita, espodurnênio e petaAita,
até um total de 10.000 toneladas.

-- fica permitida a exportação de
ambligonita até um total de 1.-000 to-1
neladas, após satisfazer o mercado in-
terno.

Baddeleyta e Caldasito — fica per.,
mitida a exportação de baddeleyta e
Caldasito até um total de 1.000 tone.:

• ledes.	 .
Rio de Janeiro, 16 de dezembro do

1975. — Ilervásio G. de Carvalho;
Presidente. — J. R. de Andrade Ra-.
mos, Membro. — Mauro Moreira,.
Membro. — Rex Nazaré Alves, Mem-r.
bro..

Oficio Ilg 159-75-Ag. Nacional

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E- DO COMÉRCIO

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ
RESOLUÇAO N° 959-75

b) Café dos Grupos 1 .e
US$ 29,00 (vinte e nove dólares

americanos), por saca de 60,3 gudes
brutos;

c) Cajá Descaleinado
US$ 0,19 ("dezenove centavos de dó-

lar americano), por libra-peso.
II — Solúvel
US$ 0,21 (vinte e um centavos de

dólar americano), por libra-peso.
Art. 2°. As quotas de contribuição

indicadas no art. 1° da presente 1-te.:9-
lução prevalecerão, até comunicagáo
em contrário, para as operações c ujos
registros venham a ser acolhidos pzio
Instituto Brasileiro do Café e OS rei-

A VENDA'

Na Cidade do Rio de lan'elrà

Po'sto 'de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves, Vl
Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto' de Venda II: Palácio da Justiça, 3 9 pavimento
Corredor, D — Sala 311

Atep,de-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso. Postal

Em Brasília

Na sede 'do



CARGO	 — Qualificação Profissional — N9 — Remuneração/mês
Cr$

Ass. Jurídico
	 Advogado (autônomo)

	
01
	

2.500,00

Ass. Contábil
	

Contador (autónomo)
	

01
	

5.000,00

Assist. Adm.	 Prestador de Serviços
	

01
	

1.500,00

IV — Estender aos Assessores e ao
Assistente, o disposto nas Resoluções
nos. 27, de 13.3.70 e '73, de 21.7.72,
com as ulteriores alterações.

3 — Revogar as Resoluções nos. 45
c 46, respectivamente, de 12.3.1971 e
16.7.1971,

VI — Homologar a Portaria n9 11,
de 19 de junho de 1975, com esta re-
dação final.

Laerte Silvio Traldi — CFMV —
N9 0154 — Presidente.

Waldeinar Luiz Naclérlo Torres —
CFMV — N9 0150 — Secretário-Ge-
ral .

RESOLUÇAO no 159 DE 28/29.8.1975

O Conselho Federal de Medicina
Veterinária, no uso da atribuição que
lhe confere o Art. 16, alínea "f",
Lei n9 5.517 de 23.10.68, resolve:

Homologar a Portaria n9 12-75 de
23.6.75 do Presidente do CFMV, re-
formulando o quadro de emprego do
CFMV.

as. Laerte Silvio Traia CFMV —
N9 0154 — Presidente.

as. Waldemar Luiz NacZéri0 Torres
- CFMV — NO 0156 — Secretário-
Geral.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
N9 78-75

Relator: Dr. Osvaldo Domingues Sol-
dado. — Recorrente: Dr. Ardannu
Brasa da Silva — Recorrido: Con-
selho Regional de Medicicna Vete,
rindría em Porto Acegre (CRMV-1)

Ementa: Pratica infração ético-pro-
fissional, o Médico-Veterindrio qus,
exer,,endo funções profissionais pú-
blicas no período diurno, anuncia
atenaimento em horário concomi-
tante, em sua clínica particular, —
onde possibilita e remite que en •
fermeiro-práNco atue como clínico e
cirurgião, utilizando, inclusive, seu
receituário em branco.

ACÓRDÃO N9 01-75

Vistos, relatado se discutidos os au-
tos deste Processo Ético-Profissional
n9 78-75, em que são partes os acima
nomeados.

Acordam os Conselheiros deste
Conselho Federal de Medicina Vete-
rinária, em Sessão Plenária de 29 de
agosto de 1975, por unanimidade, jul-
gar improcedente o recurso interpos-
to, confirmando, destarte. a decisão
de primeira instância, que, fiel à, pro-
va produzida, fez Justa aplicação do
direito atinente à espécie. — titio
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'.Conselho Federal de Medicina
Veterinária

PORTARIA N9 18, DE 2 DE
SETEMBRO DE 1975

, () Presidente do Conselho Federal
de Medicina Veterinária,' no uso Chi
atrituiçáo que lhe confere a alínea
"1", do artigo 49, do Regimento In-
terno do CFMV, baixado pela Reso-
lução n9 4, de 28-7-69 e baseado na
deiegação de competência atribuída
pela Resolução W 153-74, do CFMV,
resolve:

Homologar os atos dos Conselhos
regionais d3 Medicina Veterinária
que aprovaram os Balancetes do IV
TIMICStre, evercicio de 1974, dos se-
guintes Conselhos Regionais:

(*MV — 7 (Belo Horizonte) —
Processo CFMV n9 228-75.

CRMV — 13 (Fortaleza) — Pro-
'c/esse OFMV W 254-75. — Laerte n-
ide Traldi — CFMV 119 0154 — Pre-
sidente.

PORTARIA N9 19, DE 2 DE
SETEMBRO DE 1975

O Presidente do Conselho Federal
de Medicina Veterinária, no uso da
atribuição que lhe confere a alí-
nea "1", do arilgo 49, do Regimento
Interno do CFMV, baixado pela Re-
solução no 4, de 26-7-69 e . baseado
na delegação de competência atribuí-
da pela Resolução no 150-75, do
CFMV, resolve:

Homologar a Resolução n9 43-A do
CRMV-1 (Porto Alegre) que apro-
vou a Prestação de Contas referen-
te ao exercido de 1974. — Laerte

•SUvio Traldi — CPMV n9 0154 —
Presidente.

PORTARIA N9 20. DE 2 DE
SETEMBRO de 1075

, O Presidente do emalho Federal
de Medicina Veterinária, no uso da
atribuição que lhe confere a alí-
nea 9", do artigo 49 do Regimento
Interno do CFMV, baixado pela Re-
azdução W 4, de 28-7-1969, e basea-
do na delegação de competência atri-
balda pela Resolução W 152-75, 're-
solve:

Homologar os atos dos Conselhos
Regionais de. Medicina Veterinária
que aprovaram os Balanceies do
Trimestre de 1975, dos Conselhos Re-
gionais abaixo relacionados:

ORMV-3 (Curtiba) — Proc. CFMV
n9 374-75.

CRMV-7 (Belo Horizonte) — Pro-
cesso CFMV W 383-75.
.CRMV-10 (Salvad-.r) — Processo

CF(V n9 481-75.
CIM1J-13 (Fortol-za) — Proces-
so CFAIV no 527-75. — Laerte Silvio
Traldi — CFMV 119 0154 — Presi-
dente.

PORTARIAS DE 2 DE
SETEMBRO DE 1975

O Presidente do Conselho Federal
de Medicina Veterinária, no uso da
atribuição que lhe confere a alí-
nea, do artigo 49 do Regimento
Interno do CFMV, baixado pela Re-
s'../ção n9 4, de 28-7-1969 e basea-
do na delegação de competência atri-
buida pela Resolução no 150-75, do
CFMV, resolve:

N 21— Homologar os atos dos
Cor:talhos Regionais de Medicina Ve-tentaria que aprovaram os Balance-
ies do II Trimestre referentes aoexercício de 1975, abaixo discrimina-dos:

Camv-i Porto Alegre) -- Pro-
cesso CFMV no 460-75.

CitaIV-2 (Florianópolis) — Pr00eS-
80 MD/ W 480-75.

CRMV-3 (Curitiba) — ProcessoCloala rr? 503-75.
0RMV-4 (São Paulo) — ProcessoCFMV no 517-75.

 (Rio 'de Janeiro) — Pro-
cesso crmv no 484-75.

CFMV n9 483-75
ORMV-9 (Cuiabá) — Proc. CFMV

11° 456-75.
CRMV-10 (Salvador) — Processo

CFMV no 482-75.
ORMV-11 (Recife) — Proc. CFMV

n9 520-75.
CRMV-13 (Fortaleza) — Processo

CFMV n9 527-75.
ORMV-14 (Belém) — Proc. CFMV

ir 500-75. — Laerte Sílvio Traldi —
CFMV n9 — 0154	 Presidente.

No 22 — Homologar o ato do
CP.MV-7 (Belo 2Iorizonte) que apro-
vou o Balancete do II Trimestre
de 1975. — Laerte Sílvio Traldo —
CFMV n9 0154 — Presidente.

N° 23 — Homologar a Resolução
no 19-76, do CRMV-7 (Belo Horizon-
te) que aprovou a Prestação de Con-
tas do exercido de 1974. — Lae.te
Silvio Traldi — CFMV ir 0154 —
Presidente.

RESOLUÇÃO N9 155, DE 9
DE OUTUBRO DE 19'15

O Conselho Federal de Medicina
Veterinária, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 16, alínea "f"
da Lei 119 5.517, de 23-10-68, resolve:

Homologar a Portaria W '7, de 14
de março do 1975, do Presidente do
CFMV, com a qual delegou Executor
da fusão dos CHMVs 5 e 6 (Rio de
Janeiro e Niterói), respectivamente, o
médico veterinário Heráclio Schiavo
— CRMV-5 n9 0198. — Laerte
Traldi, CFMV no 0154, Presidente —
Waldemar Luiz NacZério Torres, cFMV
no 0156, Secretário Geral,

RESOLUÇA N9 156, DE 28-29
DE AGOSTO DE 1975

O Consell.o Federal de Medicina
Veterinária no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 16, alínea "f'
da Lei no 5.517, de 23-10-68, consi-
derando os dispositivos legais baixa-
dos pelo Governo Federal, fixando
sistema especial de atualização mo-
netária, em substituição à correção

indices de salário minimo, re.
solve:

Homologar a Portaria rr 9-75, do
Presidente do CFMV, de 16-5-75, re-

mais valores fixados com base no sa-
lário mínimo, fundamentado no De-
creto no 75.679, de 29-4-75, em ra

-zão da Lei n9 6.205, de 29-4-75. —
Laerte Silvio Traldi, CFMV n° 0154,
Presidente — Wa/denzar. Luiz Naclé-
no Torres, CFMV no 0156, Secretário
Geral,

RESOLUÇÃO N9 157, DE 28-29
DE AGOSTO DE 1975

•
O Conselho Federal de Medicina

Veterinária, no uso da atribuição que
inc econfere o artigo 16, alinea "k"
da Lei rr 5.51/, de 23-10-68, resolve:

Homologar a Portaria n9 10-75, de
1-6-75, do Pr3sidente do CFMV, po-
rém com as seguintes alterações nos
itens I e II dela constantes: onde
estão mencionados "Escritório Opera-
cional", leia-se: "Secretaria Auxiliar'.
— Laerte Silvio Tralcli, CFMV nú-
mero 0154, Presidente — Waldemar
Luiz Naclerio Torres, CFMV n° 0156,
Secretário Geral.

RESOLUÇÃO N 9 158 DE 28729.8.1975

O Conselho Federal de Medicina
Veterinária, no uso da atribuição que
lhe confere o dalgo 16, alinea "f", da
Lel n9 5.517, de 23 de outubro de
1968, combinado com o artigo 39,
alínea "n", do Regin wnto Interno do
CF1VIV, baixado pela Resolução n9 04,
de 28 de Julho de 1969, tendo em vis-
ta o disposto na Resolução no 1.57-75
que tomologou a Portaria n9 10-75,
r: alvo:

I — Criar Secretaria Auxiliar do
CFIVIV, na cidade de São Paulo, Cia.
anal do mesmo Estado, a qual fun-
cionará no mesmo endereço da sede
do CRMV-4.

Ir — Criar junto à Secretaria Au-
xiliar, diretamente vinculadas à Pre-
sidênclea do CFMV, uma Assessoria
jurídica, uma Assessoria Contábil e
uma Assistência Administrativa.

III -- Estabelecer para os Asses-
sores e o Assistente, pelos serviços
prestados, remuneração mensal, con-
forme abaixo especificado.

conforme consta do Parecer do Con-
selheiro Relator e da Ata da Sessão
de Julgamento, que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

Em 29 de agosto de 1075.
Osvaldo Domingues Soldado — Re-

lator CRMV-A --- N9 0003 — Con-
selheiro.

Laerte Silvio Traldi	 CPMV me.

N9 0154 — Presidente.

Expediente

Processos:
No 12.358-75 — Construtora Moura

Shhwark S.A. — registre-se "ad-
referendum" da Câmara de Engea
nharia Civil

No 10.270-75 — Assessoria Coa
mércio de Telecomunicações Lida;
— registre-se.

N9 11.433-75 — Daumar Arquite-
tura e Engenharia Ltda. — Deferi-
do "ad-referendum" da Câmara de
Arquitetura

Durval Lobo — Presidente.

Expediente de 30-10-75

Processos:
N9 11.869-74 — "IRAPURU" Ena

genharia Ltda. — registre-se
No 11.573-75 — Price-Serviço de

Revestimento e Construção Ltda,
anote-se após ser referendado o re-
gistro pela Câmara de Engenharia
Civil e paga a taxa

N9 5.157-75 — Italpuan-Montaa
gens S.A. — registre-se "ad-refea
rendum" da Câmara de Engenharia
Civil

N9 13.115-75 — Porto Real Mate-
deis de Construções S.A. — regis-
tra-se "ad-referendum" da Câmara
de Engenharia Civil

No 13.481-75 — Coemsa Cons.
traições Eletromecânicas S.A. ouw
tras anotações de Consórcio Defe-
rido

NO 9.236-75 — Escritório Técnico
Barros Júnior Ltda. — registre-30

N9 9.314-75 — Cib,Construtora
Montagens Industriais Ltda. —
gistre-se

N9 9.278-76 — Planind-Planalaa
mento Implantação Industrial Ltda.
— registre-se

N9 10.03-75 — Construtora Ma-
nhattan Ltda. — registre-se

No 6.128-75 — Alessi Comercial
Construtora Ltda. — registre-se

No 1.071-75 — Construtora SebarLI
Ltda. — registre-se

No 8.326-75 — Mills Inspeção de
Qualidade Ltda. — registre-se

N9 9.7a8-75 — Conser-Construções
e Sçrviços Ltda. — registre-se

NO 10.224-75 — Industrial Freie.
to Estruturais Ltda. — registre-se

N9 11.975-75 — Oceaneering do
Brasil Serviços Submarinos Ltda. a
registre-se

Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura

e Agronomia

Região
DESPACHO DO Pla.ESIDENTE

Expediente do 8-10-75

Processos:
N9 7.392-75 — Pen Planeja-

meto Engenharia Manutenção Limi-
tada — Registre-se ad-referendum
da Câmara de Engenharia Civil.

N9 10.832-75 — Construtora Ge.
dablin Ltda. — registre-se ad-refe-
rendum da Câmara de Engenharia
Civil.

NO 10.583-75 — Sigma Construtora
Ltda. — registre-se ad-referendum
da Câmara de Engenharia Civil

N9 7.473-75 — SOGISA — Socie-
dade Geral de Investimentos Imobi-
liários S.& — registre-se ad-refe-
rendum da Câmara de Engenharia
Civil.

Durval Lobo — Presidente.

de 20-10-75
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Conselho IPeileral Téo-alúos
1.1dminis. traeão

R8soLuvous
• A ,Jtinto, .Interventora no Conse.ho

Federai de: TOnicos. de Admirnstrd
,ção, no Uso das atribuições que me
confere a LM n9 4.769, de O de se,
tetnbro de 1955, regulamentada pelo
Decreto n9 61.934, de 22 de 'dezembro
de 1907, resolve:	 •

RE,SOLUÇA0 N9 19045

Homologar nos termos cia alinea
*a" cio artigo 29 do Regulamento
isPreivaoo petO Decreto n.9 61.934, de
22 de dezembro de 1967, os seguinte.
pecticibs de Registro como Tecrucos

AdMinistradao, o..,dundos da 2° P.e-
(Para	 Amapá)..	 .	 •

-CFTA Registro id 11:529 e CRIA
.#1.9 141 (Rp) --,. Rosa Maria Souza,

cru -- Registro n? 11;630 e CRl'A
IV 152 (RP)	 Maria de Lourdes
Alves -de Ardorim.

Úrl'A .xtejstro ri" 11.631 e CRIA
• .2'19 153 (RP) - Ana Maria Souza
Mande.

CIdeA s-e RegiStrd n9 11.632.e CRIA
n9 154 .(RP).	 Myura Helena

,de 'iguritgaid .	 .
CP'.‘dA	 Reg,istro' n 11:633 .e CRIA

dri9 155, X.RP.) .ee Norma Lúcia Peerei-
ra Braga.

CÉTA RegiÉtro id9 11.634 e CRTA
diV.? 159; (R?)- Ideada Agiiiar

• cian. — Registro n9 11.635 e CRTA
-n9 151 ,(11P)	 .Graciely SantOs Ni-

n. 	 •
• C.ta& .R.Ogiestro n9 11.636 e CRTA
:*19'	 Abdon Jorge Bestem Neto

'Registro ned 11.627 c CRIA
n? 159 (RP) ee . José Edmundo da
Silva	 uerteiiO..	 •

•C.,PTA - Registro n9 11.639 e CELTA
n9 .1.60	 Maria Auxiliadora
'Utna Cerdeira.

Brasília, 2.5 -de setembro de 1975.
Marga liiloreira da Silva .	 PM-

•Siderite ,da Junta Interventora. -
• »dit. MTPS e,. 3,292-72.

••. RESOLUÇÃO NY 191-75

Homologar XIOS terirlds da alMea
4‘.0". do artigo '29: do Regulamento

•.aprovado. pelo Decreto n9 61,934, de
22 de -dezembro de 1997, o seguinte
pedido de registro como Técrueó de

•AtlrilintS,traÇãO. oriundo•da 94 Regià.o
,(Ctiridba -e Paraná).

Jayme Armando Prosdocuno
Prasilia, 26 de setembro de 1975.

á-, Murilo Moreira da Silva 	 Pred
.aidente	 Junta • Interventora -
Port. MTPS- 2.292,72.

RESOLUÇÃO N 9 192-75

•

.	 .

Homologar nos temias da alínea
"c" do artigo 29 do Regulatneni.o
aprovado, pelo Decreto n9 61.934, ue
22 de dezembro de 1907, os seguinuo

• pedidos de regietro como Técnicos
de Administração, oriundos da 79 Re-
gião (RIO de Janeiro - Espirito

• Santa).
01 - Ivan da Costa e Silva,
02"-- Estanislan Façanha Sobri-

nho,
03	 Paulo Corrêa de Sarros.
Brasília, 30 cie setembro de 1995.

Murilo Moreira da Silva -- Pre-i

Junta Interventora
-- 3.292-72.

RESOLUÇA0‘19 193-75
•

-- Indeferir o pálido de registro
C3M0 Técnico de Ad,rdinisde,ação de
Lourival Duarte cid Almeida, oriundo
da 8" Região.

II -- Não conceder provimento ao
recurso intorpostó por LUi4 Beernn,
oriundo da mesma Regido-.

Munia Moreira da 5lIvi Presi-
dente da Junta Interventora Port.
MTPS - 3.202-72.

RESOLUÇÃO N 9 194-75

Indefe.rii o pedido de registro co-
mo Técnico de Adminietração de
Am.adry Meireles. oriundo da 74 P.e-
'ião (Rio de Janeiro -- Espirito San-
to).

Brasília, 2 de outubro de 1975. -
Murilo Moreira da Silva - Presi-
dente da Junta Interventora -- Port.
MTPS -- 3.23Z-72.

RESOLUÇAO N9 190-75
Indeferir o pedido de registro como

Técnico de Administração de Zureida
Batista Colaço de Andrade, oriundo
da 4's Região.

Brasília, 7 de outubro de 1975 -
Murilo Moreira da Silva. Presidente
da _Junta Interventora - Port. MTPS
n9 3.292-72.

• ILEBOTACAO N9 197-75

Dar pi\evirneuto at7) recurso inter-
posto por Heinrich . Bruno- Misch. e
-conceder-lhe logistro como- Técniop
de Administraçáo, oriundo da 8J Re-
gião (São Paulo - Mato Grosso).
. 'Brasido, 7 de outubro de 1025 -
Marilcr 1ndrez7a do, Silva, President.e.
da junta Intervcedo.a, Poete m-rEs
n9 3.292-72.

ItESOLUÇÃO 159 198-75

_Não conceder provimento ao recurso
interposto por P.,/itônio Machado,
oriundo da V Região (Minas Gerand.

Brasília, 10 de outubro de 1975 -
Murilo- Moreira do Silva. Prendente
da Jtinta. Interventora Port. MTPS
ri9 3.292-72.

RES'01,11°A0 14 0 199-75
Homologar nos termos da adrice,

"c" do artigo 29 do Regulamente)
aprovado pelo Decreto n9 61.934, de
22 de dezembro de 267; os seguintes
pedidos de registro corno Técnicos de
Administração, oriundos da V Região'
(São Paulo --- Mato Grosso).

01 - Frederico Henrique Thiesser
02 - Helgls Cristófaro
Brasília, 10 de -outubro de 1975 -

Murilo Moreira do Silvo, Presidente
da Junta Interventora Port. MTPS
119 3.292-72.

1
utn.,.......00raiv,..ealwenenme.)

REBOLA:IÇA° N9 200-75 •
Homologar nos termos da alinea

"e" do artigo 29 do Regulamento
dprovado pelo Decreto 119 01.934, de
22 de dezembro de 1967, o podido de•
registro como Técnico de Aciroinistred,
ção,. oriundo da 5, Região (Bania
Sereipe	 Ategoasi.

01 - José Ivadidlo Praz.eis Azevedo
3r lia, 14 de outubro de 1975 -

Marno Moreira. tio Si lva, Presidente
da Junta Interventora - Port. MTPS
nQ 3.292-72.

RES0tUÇÃO N a V)1.•75
Homologar nos termos da alma.

"e" do artigo 29 do Regulamento-
aprovado pelo Decreto n9 61..934, de".
e2 de dezembro de 1967, o pedido de..
legistro corno Téesdco de Adminis-
tração. de Péric!es Souza de Carva-d
lho (Saroa, oriundo da V Região.
'Ceará -- Piauí -- Maranhão).

Brasília, 14 de outobro de 1975 e-,
Irturilo Moreira da Silva, Presidente- -
da Junta Interventora - Port. MTPS
n9 3.292-72,

R,9SOLUÇA0 N9 202-75

Não conceder provimento ao recurste:d
interposto por Adriano Viterbo Scezid';';
da Silva, oriundo da V Regido (SÃO.:
Paulo - Mato Grosso).

Brasília. 14 de outubro de 1975- d.,.
Runto Moreira da Silva. Presiciente-:'
da Junta Interventora - Port. MTPS'
n9 3.292-72.	 -;

RESOLUÇÃO No 206/75

Homologar rios termos da .allnewd
"c" do artigo 29 do Regulamento'd
aprovado pelo Decreto no 61.934, de-d
22 de dereinbro de 1967, os seguintes,d
pedidos de registro como Tecnicos ned,:
Adrninstração, oriundo da 7 Regia
(Rio de janeiro - Espítito Saritd),:dd

01 - Joaquim Vic.torino Portella'd
Ferreira Alves

OI2es --- Luiz Manoel de S.en:OS .MetreL	 ..11

03 - Edasma da Silva Mendorioadj
04 - Luiz Carlos de Avellat
05 - Ney Sonalflôr de Mello
02	 Marli Leitão de Almeida .
Brasília, 21 cie outubro de' 1975.

!,,jorilo Moreira tia Silva - Presiden-
te da junta Interventora,

RESOLUÇÃO N9 207/75
e

i Homologar nos termos da mineie
•"o" do artigo 29 ' do R,egulamente-X
aprovado pelo 'decreto no 61.934; •de'?

.22 de dezembro de 1967, o seguinteg
,Jediclo de registro como Técnico clq
Administração, oriundo da 1° Região:-
Distrito Federal - doias),
01 - Renato Duarte de Almeida •
Bre_stlia, 21 de outubro de 1915. -4

Murilo Moreira da Silva •- Presidetidt:
te da Junta Interventora.,

--
REdd.dr,CIC.du dr 209/75

/dão conceder dovimento ao recored4
interpodto por Ciclzo Luiz Via2na4:'.

orlurdo cia 7' Medd ) (Rio de Idt:
Eopírito Sento).

de (-dublo de 1975.
ildoreira da Silvo - Preelden-de

te da Junta Interventora.

NV 212/75
e,er nas termos da atinel

'e" do artigo 2" do Regulament0;i

• N9 6.932e75	 MosseEngenharia sidente
• Ltda. -- regi:etre-se 	 "ad-rel'e.ren- Port, MTPS

diun" da Câmara de Engenharia
• Civil

Purval bobo - Presidente

ESTATUTOS
DOS

MILITARES

Posto de Venda	 Sede: Avenida Roctriddes Alves, 1

Posto de Venda : Ministério da PiE:endn

Posto de Venda	 Palácio da justiça, 39 pavilueruo —
Corredor D	 Sala 311

AteudeeSe -a pedidos peio Serviço de Reelaboiso Postal

Em Brasília

Na- 	sede do D, . .

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Cei n9 5.774, de 23-12-1971

DIVULGAÇÃO N . 1,188

Preço: Cr$ 3,00
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RECEITAS	 DESPESAS 1
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. RESUMO

Receitas e Despesas Correntes
Receitas e Despesas cie Capitai!

TOTAL
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Cr$

4.107.300,00

4 107.300,00

Cr$

2 , 830 . 300,00
1.477.000,00

4.107. 300,00
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• ,aprovado 01) Decreto TIQ 61.934, de
•• 22, de deaern bro‘ de 1967, o seguirre

,pedfdar., de registro oomo 'recalco ne
Adailnistração,. Oriundo da •6'-' Região

Gerais).
01	 Birchal
Brasilla, 24 de outubro de 1973. --

,11pirilo Moreira da Silva -- •Presiden-
. te- da Junta interventore

• RESOLUViit N? 223/75

•liornolel,Yar nos termos da alínee
• 4a" do artigo 29 do 1:,egularnen10

aprovado 'pelo Decrete no 81.934, de
22 de dezembro de 1967, os seguintes
pedidos de 'registro 'cerne Técnicos de
Administração,. oriundos da W Re .
zião ((unazonas — Acre — Roraima

Rondônia),
01 —CFTA — Registro W 11.675
CRTA registro no '75	 Linclalva

Continha da Costa
02' — OPTA — Registro ir 11.676

e•CRTA regist-o rt9 76 -- Maria Ira-
cema Pinheiro,

Brasília, 11 cie novembro de 1975.
-- Murilo Moreira da Silva — Presi-
dente. •

011C,,AMSN'r0 PARA O

•RESOLUÇÃO. N7 229/75

Dar provimento ao recurso inter,
posto por Vicente :Guinei) Montes, e
conceder -In,: reg'shro como Técnico
de Administraçao, oriunda da 80 Re-
gião (São Paula — Mate Grosso).

rarif1ia, 11 de novembro de 1975.
Mutilb Moreira da Silva --

dente.
--Á--

RESOLUÇÃO 3.+79 230/75

I — Indeferir o pedido de registro
:conu Técnico .de Adininietração
Nelson Beauro+..nt, de Abreu Mk:`,toos.
'oriundo da, 7'3 Região.

EXF,RCICIO DE 1076.

II — Não conceder prnrimento ap
recurso interposto por ROSeillir0
ves de Sá, oriundo da mesma rieguto.

Brasilla, 11 de novembro do 1975,
- Munia Moreira da Silva — Presi.
dente.

RESOLUÇÃO No 231/75
Aprovar a Proposta OrçainentIrla

para o exercido cie 1976, do Conse.
.1-,o Regional de 'Técnicos de &Mu.
nistração	 83 Região.

Braálla, 14 de nevernbro de 19750
— Murilo Moreira da Silva -- Preste
dente,

RECEITAS
	

DESPESAS

1.2,0.0' --;--RECEITA PATRP4ONIAL
•

1

,	 Receitas de Valores Mobiliários'

1

1

TRIBUTARIA ,	 I

1.1.1.0 — Anuidades	 •	 . ..	 .1	 2.805.600,00
1

— Taxas	 .	 ,	 1 .111.700,00
---

1

1.1'.0.0 —.RECEITA

•1.0;0.0 RECEITAS CORRENTES

Cr$
1.

1 3.0.0.0 DESPESAS CORREN'I'RS

1	 -- DESPESAS DE CUSTEIO
1 3.1.1.0 --• PESSOAL	 1
1 3.1.1.1	 Pessoa.' Civil	 .1

1	 01.00 — Vencimentos e Vantagens IPI-1
• xas	 . . . ..

1	 02.00 — Despesas Variávela cure'. Pes-1
'1	 'soai Civil

Cr$

09.540,00

	 •1	 495.503,00
1 3.1.2.0 -- Material de Consumo 	 1	 190.U00,00

-- Serviços de Terceiros	 1
1 3.1.3.1 -- Remuneração de 	 Serviços!

3 . 917.300,00	 Pessoais	 	  .	 1	 145.000,00

	

1 3.1.3.2 — Outros Serviços de Terceiros;	 415.000,00
1 3.1.4.0 — Encargos Diversos ..... 	 100.090.00	 1.654.840,00

I 3.2.0,0 — TRANSFERÊNCIAS
RENTES

1 "
1 3.2,5.0 -- Contribuição de Providenciai
1	 Social	 —.....,,. . . ...	 154.000,00
1 3.2.7.0 — Diversas 1-ransferéndas Cor-1

	

rentes Cota-Parte -- CFTA1	 821.460,00 •	 976.4601]Q
I

Total das bespesas Correntes'

•Gr$	 Cr$.

1
COR-1

1

	.—
2.630.300,011 .

40.000,00

4.107.300.00

1.477.000,00

1.477.000,00
•n•n••n••n•nn••••••••••••••..

1

1
1

-- RECEITAS DIVERSAS	
1

1

Outras Receitas Diversas .• •I
1

Total das Receitas Corrente/

1
'SuperavP, do Orçamento Cor-4

rente	 	 1
• 1

Total das Receitas de Capitall

P

1
SUPERAVIT	 Lie • • 11'••..1

TOTAL

1
! 4.0.0,0 —. DESPESAS DE CAPITAL 1
I• i
1 4.1.0.0 — INVESTIMENTOS •1
I	 1
1 4.1.3.0 — Equipamentos e • Instalações!
1 4.1.4.0 — Material Permanente .. .....
1
j 4.2.0,0 — INVERSÕES FINANCEIRAS
1 4.2.1.0 — Compra de Imóveis .....,...1

I.	Total das Despesa de ÇsaPltaii
j

1	 i
I	 I

4407.300,00

105.000,00
7'2.000,00	 177.000,03.*

11.42n152~werwe

7.300.000,00

1.477.000,00

Murilo Moreira da Silva, Presidente -- Port. MTPS -- 3.29242.
RESOLUÇÃO NO 232-15

Aprovar proposta Orçamentária para o exercielo de
Erasilia, 14 de -novembro de 1975. — Munia Moreira

1076; do • Conselbo 'Regional de TécnicOs de AdministraeãO
da Silva, Presidente — Port. MTPS 	 3292-72.

23 RegilToc.



RECEITAS

3.1.1.1 — Pessoal Civil
-01.00	 Vencimentos e Vantagens 2-1-1

xas
3.1,2.0 — Material de Consumo 	
3.1;3.0 — • Serviços de Terceiros	 •
3,1.3.1 — Remuneração de Serviços Pes-I

soais
-3..1„3.2 — Outros Serviços .de Terceiros
.3.1.4.0 — Encargos Diversos	 	

5.000,00
1.600,00

9.400,00
15.500,00
1.000,00

3.1.0.0

3.1.1.0

— DESPESAS DE CUSTEIO

— PESSOAL

— DESPESAS CORRENTES
Cr$

3.0.0.0

e *Despesas CorrentesI
e Despesas de Capitall

. • . •••••••••• • •• •I

Receitas
Receitas

TOTAL

RECEITAS

Cr$

50.000,00
•--

50.000,00

I

DESPESAS I

1

Cr$

45.000,00
6.000,00 1

50.000,00 (

RESUMO
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Janeiro de 19.11'6

ORÇAMENTO PARA O EXERCICIO DE 1976

— RECEITAS CORRENTES

0.0 — RECEITA TRIBUTARIA

;

.	 1.1.1.0 — Anuidades	 ......

: 1.1.2.0 — Taxas	 .. ...

'RECEPTAS DIVERSAS

Superávit elo Orçamento Cor-
rente .............. ........

Total das Receitas de Capital

DESPESAS ..

'3.2.0.0 — 'TRANSFERÊNCIAS
	

COR-
RENTES

3.2,5.0 — Contribuição de Previdência;
Social	 ...	 . .......,...	 2.500,00

3.2.7,0 -- Diversas Transferências Cor-.
.rentes Cota-Parte — LETA	 10.000,00.

Total das Despesas Correntes

SUPERAVIT	 .......

TOTAL..... ....... ........

i

5

—.,..!
...2
N,

.;-

',..'

's..

..ç:'....::

32.500,00 :. ..=

:-
..,:1

• •	 .,:--

• 12.500,09 .	 :•:,,,-.,

45.000,00..",,,t,,--,

	

5.000,00	 ..,.41

	

50.000,00	 ',"';
...32

..-

5.00000-

5.000,00

,

A

34.loomo 
r

15.000,00

200,00

100,00

49.700,00

•

115.1,o — multaÉ	 • .;-••••n • • • • • •	 • • •

1.5.9..0 --;Outras Receitas Diversas ...

Total das Receitas Correntes
50.000,00 I 4.0.0.0 .7- DESPESAS DE CAPITAL .

4 . 1 .0. 0 . INVESTIMENTGS

I 4.1.3.0 — Equipamentos e Instalaçôes
5.000,00 )4.1.4.0 — Material Pe rmanente ..

5.000,00
	

Total das Despesas de Capital

3.000,00
2.000,00

Cr$

IVIurilo Moreira dá Silva, Presidente — Port. Dirrps — 3.292-72.

RESOLUÇÃO N9 233/75

Homologar nos termor, da alínea
"c" do artigo 2? do Regulamento

. R.p .:vado pelo Decreto n 9 61.334 de
22 de dezembre de 1967, os pedidos
de registro como Técnico de Admi-
nistração, oriundos da 49 Região
(Pernambuco — Paraíba — Rio
de de Norte — ,Fernaudo de No-

01 — Uraquitain Bezerra Leite
02 — João Alves Ferreira Filho
Brasília, 21 cio novembeu ,ir 1975.

Mirrüo Mn reira ria Silvo, Presi-
dente da Junta Interventora — Port.
B(rTPS — 3.292, 72.

RESOLUÇÃO N 9 234/75

'1,1°n:c:legar nos terni ps do, g,linea,
"'c' -do artigo 29 cio Regulamento
aprovado pelo DecÉeto n9 61.934, de
22 dc cleeembro de 1967, • seguinte
peuido de registro corno Técnico de

Administração, odiando •cla -6 Região
(Minas eerals).

- 01 — . Tasso Assunção Costa.
Brasília, 14 de novembro de 1975.

— M217W0 Moreira ,Fla Silva, Presi--
-dente da Junta Interventora — Port.
MTPS	 3.292/72.

RESOLUÇÃO N9 235/75-

Homologar nos. ternos da alínea
."a" da artigo 29 do Regulamento•
aprovado pelo Decreto n9 61,934, .cte.
-22 de dezembro -cia 1967, o seguinte
pedido de registro como Técnico de
Administração, loriundo da 2 ? Região
•(Pará,	 Amapá) .

01 — CFTA — Registro n ? 11.681
-e CRTA registro n9 164 C;lari-ssc
-0abi1anes Corrêa Pinto.

Brasília, 18 de novembro de 1975.
Murilo Moreira da Silva. Previ-.

dente	 Port. MTPS — 3.292/72,

RESOLUÇÃO IV 236,75

— Indelerir o pedido de regi.stro
corno 'Técnico de Administração de

Jülla Maria de- Almeida Torres Ceidl
Mocchett-i, oriunda da 7 9 Região.

11 — Não conceder provinien:o ao:
recurso interposto por Luei-le Velas-

. quez Urrutigarav, orindo ,1a, mesma
região.

Brasilia, 18- de novembro de 1973.
— Murilo Moreira da Silva — Pre-
sidente -- Port. MTPS. 3.292,72

RESOLUÇÃO I\1 9 237/73

Não conceder provimento aos re-
cursos interpostos pelos abaixo re-
lacionados, oriundos da -Re'::ão
(Belo Horizonte—IVIinas Gera1=).

.01 — Hilda Santiago Parais()
02 — Isnard dos Santos Paiva
Brasilia, 18 de novembro de 1975.

ilgorena da Sara, Presi-
dente da Junta Interventora -- Port.-
MTPS 3.202/72,

n
RESOLUÇÃO 119 238/75

Hemologar no ,, termos da alínea
"a" cio artigo 2 9 do R:Nulanitmto
ap,..ovacio pelo.
22 de dezembfo do 1.,67, o f.e,iiiinte

REsoLuçÃo NO 2-40/75
llornruogar nos termos da alínea

"c" do arti go . 29 do Regulainento.
aproado pelo - Decreto 11 9 61.934, de
22 _de doè-.nnbs:o de 1967, ) L•eguinte
pedido de registro corno te,alco

pedido de registro como Técnico
AdministLação, oriundo da 11 .? Reglão.
(2,mazonas — Acre — Roranna
Rondônia).

01 — CFTA — Registro	 11.682
— CRTA registro n° 77 — Edna 1310-.'',
go Melo cie

Brasília, 18 de novembro de 1975.::
— Murilo Moleira da Silva —
sidente — Port. MTPS 3,292/72 •

RESOLUCÃO N.? 239/75	
. •

,
Não conceder provimento ao

curso interposto por Clernentino de ..
Souza Filho,. oriundo da 8. 9 Região.
(São Paulo — Mato Griyzso).

la de novembr) de 1975.
- Murilo Moreira da Silva —
vidente — Port. MTPS 3 292/72



Superavit •cio Orçamento Cor-

rente	 ,„ • • • ........ •••••••••• •

Total das Receitas de. Capital.

RESUMO

•• •

I 3.0 0.0 — DESPESAS CORRENTES
1 3. 1 .0. 0 -- DESPESAS DE CUSTEIO

It 3.1.1.0 — PESSOAL
4
4

-0.1.00 — Vencimentos e VantagensA	 Fixas

nv 02.00 -- Despesas Variáveis com Pes-
soal Civil	 '•	 85.000,00

'
,

25,300,00
I
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Adaiirlistraçâo, oriundo da 7', Região
',Ártio ;de; •Janeiro	 ESpirito Santo) .

RESOLUÇãO N9 '241/75
Homologar	 noa termos	 da	 alínea-

Administração, oriundo da 99 Região
(Minaá Gerais).

RESOLUÇAO• N, 242
Aprovar a Reformulação Orçamend

' 01 ,	Walter	 Neves.
Brasília, 19 de novembro do	 1975.

•	 "e"	 dó	 artigo	 2 9	do	 Regulamento
aprovado pelo	 Decreto	 n9 5.1.934, de

01	 • Antônio	 Pasquale Paris'.
Brasília,	 19	 de	 novembro	 de	 1975.

tária	 para	 o	 exercício	 da	 1075,	 cio
C"selho	 Regional de	 Técnicos de
Administração — 99 Região.

Murilo Morèira •cla Silva — Pre-
ildente	 — • Port.	 MTPS	 3 292/72.

22 . de	 dezembro	 de 1967,	 o	 .;eguihte
pedido de registro como Tecnice de

— Murilo . Moreira da Silva	 Pre-
sidente — Port. MTPS 3.292/72.

Brasília,	 19	 de novembro	 de	 ,t075,.
— Murilo Moreira da Silva --
sidente — Port. MTPS — 3.292.

•
•EFORMULAÇA0 ORÇAMENTARIA PARA 1975

RECEITAS	 13 ESPESAS

.	 1,5.1.0 — Multas .	 • • • • • ••

	

Outra ,Receitas Diversas ....1	 1.200,00	 19.500,00
•

	  —.—

	

Total das Receitas Correntes.. 	 308.930,00

•
,	 •

• .

1.0.0.0 — RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA

— Anuidades

1.1.2.0 —,Taxas	 • I • • $$$$$$ .1 111•• ••• 9.1,41

1

i

•La,	 RECEITA PATRIMONIAL

1.2.2.0 — Receita de Valores Mol3iliariosi

1,2.3:0 — Participação e Dividendos 	

i

...

1.0.0:0 -7 RECEITAS DIVERSAS,

200,00

Receitas	 Despesas	 ,

127.000,00

151.230,00

18.300,00

11.000,00 !

f •

i 3.1.2.0 — Material de Consumo
278.230,00

I	 II 3.1.3.0 — Serviços de Terceiros

1-	 !
I	 1 3.1.3.1 -- Remuneração de	 Serviços

I	 /.	 Pessoais . .. .. . .. ..... . , ... ...

1 3.1.3.2 — Outros Serviços de 'Terceiros....
2

i 3.1.4.0 .-- Encargos Diversos .....:;..• el.r.'“ , 1

1

1

)
1 

3.2,0.0 -- TRANSFERENCIAS	
. '

n 11	 CORRENTES
II

11,200,00 1
I	 :
I 3.2.5.0 — Contribuição de Previdência

.	 1	 Social .	 ....-............. .... . . ; '
1

•'::, .  1: ;
; 3,2.7.0 •••• Diversas Transferências Cor-

réntes,

18.000,00

,	 •	 -
111	 •

	

Cota-Parte — OPTA ....-i-i-,;... • 	 59.600;00 •	 79.930,00:	 •
.......-,..........:........ ., 	 — ...........

Total das Despesas 'Correntes.. ;	 .	 - • .'"	 290.930,00

li ,	 .	 ,

	

suPERA

M

 vil? • x......K.,.:-..:.w.-.7,. ,	 •.

	

,	 13 ..09;00 i

	

.::...._,..:	 .,	 1
s 0	 A ..-'....-.;,,,,,..:.-.-.T	

jt

	..-. ,.-.1 .	I.	 303.930,00	 -•

	

'	 .1[	 •

	

••	 !'
1 	 DESPESAS DE CAPITAL

i'	 •‘

•i;

• -	 ,
1 4.1,0.0 -,-. INVESTIMENTOS	

.

	

.	 .
.1	 1.

i . 4.1.3.0 — EquipaMentos e InstalaÇões ...	 •I•é00.00• .1 ;	 ,...	 ,	 .

	

;! 4.1.4.0 --- Material Pe.rrnançnte ........... • 	 11,0n00 .;	 ,.11.900,00 .

8.600,00 1! -	 •:".: • Total das Despesas de .Capítal.• 	 " •	 1800	 .1

i	 •

20.500,00 ,

36. 000,00

35.000,00

8.500,00 !
	

211.000300 1

1
1

20.330,00

11.9

_

•

11

Receitas e Despesas Correntes.

Receitas e Despesas de Capital!

308.930,00 !	 290.930,00
.;

18..000,00. .9;
19,

TOTAL	 - • -	 308.930,00	 308.930,00; 9;

21441:119 Moreira cl.r4 eSitvg;Vrodll 	 copie Dans	 mornz



29.1313,40

/0.200,00

4.3'68,60 46.700,00

3.000,00

18. 300,00.

05.000,(10.

65.000;00
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RESOLUÇA0 N9 243-75
•

Aprovar a Reformulação Crçaineutárla p ca, o exercício de 1975, do Conselho Regional de Técnicos d .-) Admlni.stração	 5..) Região.
Brasília, , 29 de novembro de 1975. — Murao 11T c yezia ya, Silva, Pres: . dente — Port. , MTPS — 3.292- 72,

RE100RMULAÇ4D0 ORÇAMENTO PARA O EXERCtC.:10 DD, 1975

REC'elIT A DESPESA

1

-25.000,00

35.000,00 3.1.3.1 — Remuneração de Serviços
Pessoais

, 3.1.3.2 -- Outros Serviços de Terceiros.,
60.000,00

3.1.4.0 — Encargos Diversos

4;9•.— RECEITAS CORRENTES

1.1 ..Ó."0 •• RECEITA -TRIBUTARIA

Anuidadeo

•• nn•in ••••11' n ••.•	 ri, • • 4.0;	 • 11.1

, 3.0.0.0 -- DESPESAF CORRENTES

11 3 1.0.0 DEPPESL DE CUSTEIO

3.1.2.0 — Material de Consumo

• 3.1.3.0 — Serviços de Terceiros

4 . .ogo,oó •

Outras . Receita,-, Diversas	 1 . 0 0 0 0 0

Total dás Receitas Correntes ..

RECEITA DIVERSAS

•
3.2.0.0 TRANSFERÊNCIAS

CORRENTES

-- Contribuiçãc de Previdência
Social 5. 300,-00

.3.2.1.0 — Diversas Transferências.
Correntes

5.000,00
Cola-Parte — CUTA	 /3.000,00

63 .000,(10

	

Total. das Despesas Correntes 	
•

TOTAL 	

RESU.M0

I-Receitas e-Despesa.4 Correntea.''

_Receitas e DesOe.sas de Capital
-'•

,	 T. o 1; AL ,........ .... . ... ••
•

*Brasil/a, 26 de novembro de 12 -?5. — As.) Murilo Moreira da $ilva, Presidente.	 Port. MTPS — 3.292.

Receitas	 Despesas

65.00000 ,	 65..000,00

65.000,00	 65.000,00

1

65.000,00

RESOLUÇÃO P7 ? 214-15
„. Itoniologar nos termos da' alínea
a c! •'. do artigo 29 sio Reglitairent,
akroyarlo pelo. Deereto, n3 :61,9:34, de

ciezempro: de 1967, •e,
• .pedido eTegistr9 Çpt	 Ui:moo dt'

Orlündo ia 09. t-e.
gi	 :(São;	Mato_ (3ro,sse).

01, Benedito Paulo cio
•Araidlia,..,21: .tie:hiovernbro de 1975."

. em. Munia "Mbi-eira da !Silv, Pre-,siderite.'
•-,• Port. MTPS.

"RESOL,DÇA0- , N9 246-75
FIoniolcgar nos - (ertrioà . da alinea

•"C" dá artigo p ao Regniament4,
aprovado' pelo Decrete n9 61.934, de:
22 de dezembro da mo, o i:egliirte
pedido de registro come 'Técnico ele
Administração, oriundo da 79 Região•
gato do Janeiro — Espirito Santo).

01	 Ismer Faria,
Brasília, 21 de novembro do 3975.

— /1/urito Moreir.a da , Silva.
sidene.

Port. MTPS 3.292-72,

RESOLUÇA0 N9 246-75
A Junta lnterventora no Conselhi;

Eederar' de Técnicos de Administra
!?...ko, Lio nur das at,ribu.çies que Me
.confere a Lei no 4.709, 1-c 9 de se-.
tembre .de 190, regulamentada peir:
Decreto n9 61:934, de 22 de dezembro
da 1967,-

"Considerando ler havido incorreção
na •edaçáo do ato referente ao regis.-
tr.) a que ..-;c refere o processe de :lis-.
crição CRTA — 79 Região Mime.
to 1:286-68, resolve retificar a roda.'
-cão do item 1 da Resolução ri? ;.30
de 11 de novembro de 1975 para a
seguinte:

Dar provimento ao recurso in-
terposto por Nelson Beaumont de

Abreu Mattos, procedente da 7 9 Re-
gião (Rio de Janeiro — Espirito
Sento), e concedfr-ilw ,c-gistio (din.
Técnico de Administração, de acordo
com o artigo 29 Parágrafo el'iCe do

Decreto n9 61.934 67.
01 — Nelson Beaumont cle Abreu

Ma ttn.
Brasilia, .25 de novembro 'te 1975.
- Murilo Moreira da Silva. Pre-
sidente.

Port. MTPS. 3.292-72,

Conselho Regional de Técnicos
de Administracão

V? Região
A Junta Interventora do Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
.

ção da	 Região (Distrito Pederai.ne
Estado de (Jolás), designada iMik.¡:„
Portaria n9 3.255, oe 22 de junho
1971, d p Senhor 1.V11nist.eo do Trat•Ja..i..::-%
lho, no uso uns atrinuiçõt•s oue
Confere a L,e1	 _4.769- 65. regulament':
tada peio Decreto no 61.934, de 22
dezembro do -1967, resolve:

RESOLUÇA0 N9 63-75
Art. 1? Conceder registro provisrit,-

rio pelo prazo ae 1 (uni) ano, ric5,,-
termos do artigo 3 9 , letra 'a", cla Lel;
n9 4.769-65, aos bacharéis de
nistraçã o:

1, Malta Teixeira de Araújo
CRTA 11 Região RP-468.

2, Libam Soverchl de SeIxas
CRTA 1 1 Região RP-4G9,

Art. 29 Traneforntar em definitivo;
nos termos de artigo 39, ;etre. "a" cilk,
Lei nq 4,799-65, os RPs-274 a,l011 00n"':-15-

zst



Art, 39 - Esta Resoluçeo -enteaLá
vigor na data de sua publicação,

Brasília, 07 de outubro de 1975. -
Fenclon Moreira, Presidente - José.,
Freire Pereira; Conselheiro - Eduar-
do altiva do Amaral Valente, Con-
selheira.

RESOLUC25.0 NO 75-75
Art. 19 Conceder registro provisó

-rio pelo prazo de 1 (um) ano, nos
termos do artigo 39, letra "a v , da Lei
119 4.159-65, aos bacharéis em Admi-
nistração:

1. Laerte Campos -- CRTA 1 9 Re-
gião RP-441.

2. Ester Inis de Oliveira Borges -
CRTA 19 Região RP-442.

3. Antônio Augusto Ferreira da
Silva - CRT! 19 Região RP-443.

4, Regina Célia Leite Novaes -
CRTA IQ Região 52-444.

Art, 29 Conceder registro defin i ti-
vo, nos termos do artigo 3 9, letra "a",
da Lei n9 4.769-65, aos bacharéis em
Administração:

1. Maria de Fátima Wanderley -
CRTA 19 Região no 786.

2. Dagmar Motta e Alves - CRTA
19 Região n9 '787.

Art. 39 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação.

!Caseie, 10 de outubro de 1975. -
Fenelon Moreira, Presidente - José
Freire Pereira, Conselheiro - Eduar-
do Gurgel do Amaral Valente, Con-
selheiro.

em

RESOLUÇAO N9 65-75
Art. le Conceder registro provisó-

rio pelo prazo de 1 (um) ano, nos
termos do artigo 39, letra "a", da L(e
n9 4769-55, aos bacharéis em Adml.
nistração:

1, Pedro Paulo da Silva - CRTA
19 Região RP-424.

2, Wanini Soares de Souza --
,CRTA le Região RJ-425.

Art. 29 Transformar em definitivo,
nos termos do artigo 39, letra "a", da
Lein9 4.769-75, os RPs n 9s. 347,23
e 238, concedidos aos bacharéis em
Administração:

1, José A.ssis - 'CRTA /9
59 774,
2. Edison José Sampaio -

P Região no 779.
3, José Sérgio Pastor Macedo -

.CRTA 19 Região n9 780.
Art. 39 Esta Resolução entrará em

vigor na data de sua publicação.
Brasília, 05 de setembro de 1975. -

Penekin Moreira, Presidente - José
• Freire Pereira, Conselheiro - Eduar-

do , Gume! do Amaral Valente, Con-
Ribeiro,

RESOLUÇÃO N9 71-75
Art, 19 Conceder registro , provisó-

110 Pelo prazo de 1 (um) ano, nos.
ternios do artigo 39, letra "a", da Lei
19 A:769-65, aos bacharéis em Admi-
:abstração:

1' , José Obédio Mesquita Pinto
CRTA 19 Região RP-420.

2. Dineu Mazzali Seixos - CRTA
1' RegiãoRP-421.

3. Eciéslo Machado de Araújo -
. MITA 19 ' Região. 52-422.

Art. 2e Atribuir número de regis..
• 1e0 eo CRTA P Região, nos termos

*do artigo 3 9, letra "e" da Lei núme-ro 4 ,769-65, ao profissional:
I. Caries Levino Vilanova -

19 Regei.° ne 782 (transferiria
Região),

Art . 39 Esto	 =será em
Vigor na elata cie sua publicaçãO.

Região

CRTA

CRTA
da 7ç
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• .cedidos aos bacharéis em Administra-

, Odilon Ferreira de Araújo
CRTA 19 Região n9 767.

•Sylvio Santiago Santos .	CRTA
e, Região n9 768.

Are 39 Negar, por não encontrar
•• einegro legal, o pedido de registro

Sérgio D'Antoni (Processo can P
Região n9 13-76, transferido da 7 9 Re-

• &o, sob n9 02.631-68).
Art. 49 Esta Resolução entrará em

•• vigor na data de sua publicação.
Brasilia, 26 de agosto dê 1075. -

FOC1071 Moreira, Presidente - José
Freire Pereira, Conselheiro - &luar-

. do Gurgel do Amaral Valente, Conse-
lheiro.	 •

RESOLUÇAO N9 64-75
Art. le Conceder registro proviste.

• da pelo prazo de 1 (um) ano, nos
termos do artigo 39, letra "a", da Lei
e9 4,769-65, aos bacharéis em Adnu-
/detração:

1, Maria da Conceição Silva Men-
des .CRTA 1 9 Região RP-410.,

2, Mary. Pinto Bardawil - CRTA
19 Região RP-411.

3, Messias Leite Brasil - CRTA
19 Região RP-412.

• Are 29 Transformar em definitivo,
nós termos do artigo 3 9, letra "a", da
Lée;h9 4.769-65. Os Registros Provi
séries Ws. 243 e 145, concedidos aos
.bacharéis em Administração:

• 1.. Marco Antôni0 Santos de Mello
- CRTA 19 Região 119 169.

2, Maurício Rodrigues Barbosa -
CRTA 19 Região . n9 '770.

Art. 39 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 02 de setembro de 1975. ---
Fenelon Moreira Presidente -- José
Freire Pereira, Conselheiro - Eduar-
do Gurgel do Amara/ Valente, Con-
selheiro.

Brasi/la, 23 de setembro do 1975. -
Penelon Moreira, Presidente. José
Freire' Pereira, Conselheiro -- Eduar-
ao . Gurgel do Amaral Valente, Con-selheiro.

R,ESOLUÇA0 N9 72-75
Art. 1.9 Conceder registra provisó-

rio pelo 'prazo de 1 (um) ano, nos
termos do artigo 39.; letra "a", cia Lei
n9 '4.769-65, aos bacharéis em Admi-
nistração:

1. Elder Fach e tt I Montoro
CRTA 19 RegeãO RP-423.

2. Etelvina Coelho de Andrade
CRTA 19 Região RJ-426.

3. Maria Neide de Oliveira .Frei-
tas - CRTA.1 9 Região 52-421.

4. Jaime de Lima Pinto - CRTA
19 Região RP-428.

Art. 29 Atribuir número de regis-
tro . no CRTA da 19 Região, nos ter-
mos . clo artigo 39, letra "c", da Lei
ne 4.769-65; à profissional:	 •

1. Maria' dos Prazeres Mechado
Ramos da Costa - CRTA 19 Região
no 783 (transferido da C Região -
-Recife, PE).

Art. 39 Esta Resolução . entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de• setembro de 1975, -.
Fenelon Moreira, Presidente - José
'Freire Pereira, Cor selheiro - Eduar-
do Gurgel do Amaral Valente, Con-
selheiro..

RESOLUÇAO N9 73,75
Art, 19 Conceder registro provisó-

rio pelo prazo de 1 (um) ano, nos
termos do artigo 39; letra "a", da Lei
n9 4.769-65, aos bacharéis em Admi-
nistração:

1. Helen do Amaeal 'Ribeiro -
eRTA 19 Região RP-429.

2. Tereza Alzira Mendonça Tra-
vasses - CRTA 19 Região RP-432.

3. Léo Sebastião David - CRTA
1 9 Região RP-431.

4. Milton Moraes - CRTA 1 9 Re-
gião RP-432.

5. Luiz Anthólo Cândido -- CRTA
IQ Região RP-433.

6. Maria Christina Nery da Fon-
seca Cordeiro -- CRTA 19 Região
RP-434.

Art, 29 Conceder registro definiti-
vo, nos termos do artigo 39, letra "a",
da Lei n9 4.769-65, à bacharela em
Administração:

1. Francisca Belkiss Carneiro Gni-
di - CRTA 19 Região nç 784..

Art. 39 Concluir favoravelmente à
concessão de registro, nos termos do
artigo 39, letra "c", da Lei número
4.769-65, a:

1.."- Renato Duarte de Almeida.
Art. 49 Reta Resolução entrará em

vigor na data de sua publicação.
Brasília, 03 de outubro de 1975. é--

Fenelon Moreira, Presidente - José
Freire Pereira, Conselheiro - Eduar-

Gurgel cio Amaral Valente, Con-
selheiro,

RESOLUÇAO Ne 74-75
• Art. 19 Conceder registre provi só

-rio pela 'preá) de 1 (uni) ano, nos
termos do ,artigo 39, letra "á". da Lei
n9 4.769-65, Eme bacharéis em Admi-
nistração:

1. Paulo César de Carvalho Co-
lombo - CRTA 1 9 Região RP-435.

2. Fernando Nascimento	 CR,TA
Região -RP-436.

3. Arthur Teixeira da Silva Filho,
CRTA IQ Região RP-437.

4. Maria Milea Dalescio -Sá Teles
• CRTA 19 Região RP-438,

• 5. Luiz SilVa Lime,	 CRTA É
Região 52-439,

.6. Alvaro Fe r na rides Filho --
iCRTA 19 Região RF-ded.

P.rt. 2° Transf armar em definiti-
vo, nos termos do artigo 39, letra "a",
da Lei ne 4,76e-65, o RI? 151, Couce-
eido ee tete-burel em Achninistreçáo;

1. sei.ceo Aurc.5'0", ele Souza Filhe
ORT.:5 IQ ItegÁzxo ni) 785e

n9 4.769-75, aos bacharéis em Atirai
nistração:

1. Luiza Ferna~:les Queiroz
CRTA 19. Região R,P-453.

2. Maria Aparecida Bettlnl Gomes
CRTA le Região 52-454.

3, Maria Elnir Rola	 CRTA le*
Regleo 52-455.

4. Hercilio Moreira - CRTA
Região AP-456,

Art. 29 - Transformar em defini...
tivo, nos termos do árt. 3 9. letra "a",
da Lei n9 4.769-75, o RP-314, conece
cicio à, bacharela em Administração:

1. ',lede Sandra Rizzo Cardozo
CRTA 19 Região 139 789.

Art. 39 - Esta Resolução entrará
era vigor na data ,de sua publicação:

Brasília. 21 de outubro de 1975. -
Fenelon MOrefra - Presidente; José
Freire Pereira - Conselheiro; Eduar-
do .Gurgel do Amaral Valente -
CongJlheito.

Retificar os números e datas das
seguintes Resoluções:

Resoluções:
14 9 72-75, de 3..10.75
N9 '73-75, 'de 7. 10.75
Ni 71-75, de 10:10.15
N9 75-75, de 14.10.15
N9 %-75, de 17.10.75
Brasília, 21 de outubro de 1975..--*

Fenelon Moreira - Presidente: José
Freire Pereira - Conselheiro; &luar,
do Gurgel do Amaral Valente --,
Conselheiro.

• RESOLUÇ ÃO N9 78-75
Art. 19 - Conceder registro provi-

sório pelo prazo de 1 (urni ano, nos
termos do art. 39, letra "a", dá Lei
n9 4.769-65, aos bacharéis em Admi-
nistração:

I. Jos éMaroclo de • Mieanda
CRTA 19 Região - N9 RP-417 (cons-
tou da ata de 19.9.75).
• 2, Roberto da Silva Leite	 CR'I'A19 Região - R.12-458,

3. Fernando Antônio Teatini da
Souza Climaco	 CRTA 1.9 Região

RP-460.
• 4. Silvia Tereza Caiado - CRTA
1 9Região - 52-458.

5. Ibere Gomes da Silva - CRTA
1 9 Região	 RP-457,

Art. 29 - Esta Resolução éntrará
ern vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de novembro de 1975. -
Fenelon Moreira - Presidente; José
Freire Pereira - Conselheiro; Eduar-
do Gurgel do Amaral Valente - Con-
selheiro.

RESOLUÇA0 N9 79-75

Art. É -- Conceder registro pro-
visório pelo prazo de 1 tum) ano,
nos temos do art. 39, letra "a", da
Lei ri.9 4.769-65, aos bacharéis em
Administração:

1. Márcio Abdon Lira - CRTA
19 Região - R,P-461,

2. lides Ribeiro da Silva - CRTA
• Região - RP-462.

Art. 29 - Atribuir número de ree
.gistro no CRTA da 1e Região, nos
termos do art. 3V, Parágrafo único
da Lei n9 4.769-65, ao profissional:

1. Hernani Felizola Zucarini
C.1,TA le Região n9 790 (transferido
da 79 Região).

Art, 39 - Em face do decurso de
mais de 1 (um) ano e não havendo ei
interessada apresentado documenta-
ção que comprovasse a concessão da
eegistro, deve ser arquivado o pro-
cesso n9 310-73, ue Teresinha, Kalu-
me.

Art. 49 - Esta Resolução entrará
.cm vigot na data de sua publicação.

Braseia, 7 de novembro de 1975 -
Fenelon Moreira -- Presidente; José
Freire Pereira - Conselheiro; &luar.
do Gurgel cio Amaral Valente . Con-
selheiro.

•
RESOLUÇA0 ri" 80-75

Art . 19 conceder registro defini-
tivo pelo prazo de 1 (um) ano, nos
termos do art. 39, etia "a", da Lei

RESOLUÇAO N9 76-75
Art, 19 Conceder registro provisó-

rio pelo preze de 1 (um) ano, nos
termos do artigo 3 9, letra "a", da Le:
119 4.769 .-65, aos bacharéis em Admi-
nistração:

1. Gilberto Argollo de Souza --
CRTA 19 Região RP-445.

2. Neli de Alarceo Romeiro --
CRTA 19 Região 52-446.

3, José Andrade dos Santos -
CRTA 19 Região 52-447.
• 4. Joselita Rodrigues da Mata -
CÉTA 1 Q Região RP-448.

Art. 29 Conceder registro definiti-
vo, nos termos do artigo 3 9, letra "a".
.da Lei n9 4.769-65, ao bacharel em
'Administração:

1. José Augusto Lago Ribeiro -
CÉTA 19 Região n9 788.

Art. 39 Baixar em diligência o Pro-
cesso be 170-75, de Celso Viana de
Araújo (procedente da '7 9 Região sob
119 008121).

Art. 49 Esta Resolução entrerá em
vigor na data de sua publicação,.

Brasília, 14 de outubro *de 1975. -
Fenelon Moreira, Presidente - José
Freire Pereira, Conselheiro	 Eduar-
do •urgel do Amaral Valente, Con-
selheiro,

RESOLUÇA0 N9 77-75
Art, 19 Conceder registro provisó-

rio pelo prazo de 1 (um) ano, nos
termos do artigo 39, letra "a", da Lei
n9 4.769 .-65, aos bacharéis em Admi-
nistração:

1. Claudete Capilé Nigro	 CRTA:
19 Região RP-449.

2. Pauis) César Alves Silva -
CRTA 19 Região 52-450.

3. Maria do Socorro Vasconcelos
- CRTA le Região 52-451.

4. Edwirn Ziolkowski	 CRTA
Região 52-452.

Art, 29 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de outubro de 1975. -
Fenelon Moreira, Presidente Jose
*Freire Pereira, Conselheiro -- Editar-
do Gurgel do Amaral Valente, Con-
selheiro,

tl.F,SOLUÇA0 N9 11-75
Art. 19 -Coneeder registro nrovi-

eôrte pelo prazo de 1 (um) ano, nos
teregee do AU' daD ittn "a", da Lei
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119 4.79-75, aos bacharéis em Admi-
n1.,tração;

1. Maria Penuá Nogueira do Lago
CRTA '19 Região - RP-463.

2. Plínio Emrich Calnpos - CRTA
aa Região - RP-464.

3, Raimundo Martins de Morais -
ÇeaTA 19 Região - RP-465.

Art. 29 -- Conceder registro defi-
nitivo, nos termos do art. 39, letra
"a",- da Lel n9 4,769-75, ao bacharel
em Administração:

1. Umbelino Corrêa - CRTA 19
Região n9 791.

Art. 39	Esta Resolução entrará
em vigor na data dê sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 1975. -
Fenelon Moreira - Presidente; José
Freire Pereira - Conselheiro; Eduar-
do Gurgel do Amaral Valente -
Conselheiro.

•
' RESOLUÇÃO N9 81-75

Art. 19 - Conceder registro previ»
sério pelo prazo de 1 (uni) ano, nos
termos do art, 39, letra "a", da Lei
n9 4.769-65, aos bacharéis em Admi-
nistração;

1. Orlando de Freitas Matta -
CRTA ia Região - RP-466,

2, José Taveira Rocha - CRTA
Região - RP-467.

Art. 29 - Atribuir número de re-
gistro no CRTA da 19 Região, nos
termos do art. 39, letra "c", da Lei
n9 4.769-75, ao profissional;

1. Renato Duarte de Almeida -
cRTA 19 Região 119 792.

Art. 39 - Conceder registro defini-
tivo, nos termos do art. 39, letra "a",
da Lei n9 4.'769-65, em substituição
ao RP-348, expedido ao bacharel em
Administração.;

1. Osires de Almeida Grangeiro
CRTA 1 9 Região n9 793.

Art. 49 -- Esta Resolução entrará
em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de novembro de 1.975 -
Fenelon Moreira - Presidente; José
Freire, Pereira Conselheiro; Eduar-
do Gurgel do Anzardl Valente -
Coteelheiro.

RESOLUÇÃO N9 '82-.75
Art. 19 - Conceder registro provi-

sório pelo prazo le 1 (um) ano, nos
termos do art. 39, letra "a", da Lei
W 4.769-75, aos -bacharéis em Admia
nistração;

1. Arlindo Rosa Ferreira - CRTA
).a Região a- RP-468,

2. Paulo Monteiro de Souza Filho
CRTA 19 Região - RP-469,

Art, 29 --- Conceder registro deli-
nitiVo, nos termos do art. 39, letra
Pa", da Lei n9 4,769-65; à bacharela
em Administração:

1. Henriqueta nodrigues dos San-
tos - CRTA 1 9 Região no 794,

Art. '39 -- Negar, por não encon-
trar, amparo legal, o pedido de regis-
tro de João Barbosa Netto (proc. n9
181-73).

Art. 49 - Esta Resolução entrará
em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 1975. -
Fenelon Moreira - Presidente; José
Freire Pereira - Conselheiro; Eduar-
do Gurgel do Amaral Valente „-
Conselheiro.

- 3g Região
RESOLUÇÃO No 30--75

A Junta Interventora do Conselho
Regional de Técnicos 'de Administra- •
çao da 39 Região, -CE-MA -e•PI, desig-
nada pela Portaria no 5, -alo Delegado
Regional do Trabalho; no 'Ceará, de. 27
de fevereiro de 1970, no uso das atri-
buições .que lhe são conferidas pela
Lei r9 4.769, de . 9 -de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto
número 61-934, de 22 de dezembre
1967, resolve:

Art. 19 - Conceder registae. para
todos .os efeitos da legislação em. vi-
gor, 1)0 -ClaTA da 3 9 Região CE-MA
e Pl, de 'Técnicos de Adminietração,
aos profi az ionais abaixo relareenaelee:

a) laee,i,lro definitivo 110S teanue
da letra "a ' .do Art. 39 -da Lei núme-
ro 4.,769-65:

1. Elizabeth Mo ' tenegro Braga -
Rega n9 97.	 ,

2. Maria do Soco 'o Almeida Vielas,
- no 398.

b) Registro provieório nos termos
da letra "a' .do Art. 39 cia Lei nú-
mero 1.769-65:

1. .José Elzemár Almeida Fontenele
- RP - 213.

2. Heliete Lei le Figueirêdo Lago --
RI' - 214.

3. Anahid Boyadjian de Miranda
- RI' -215.

4. Terezinha, de Macêdo Chaves -
RP	 216.

5. Bernardo Ramos dos Santos -
RP - 217.

Art. .29 - Transformar em defini,
tivo os reigstros provisórios dós se-
guintes Bacharéis:

1. •ucário de Paiva Gomes -- 399.
2. Maria Lígia Chacon Silva - 400.
Art. 39 - Esta resolução entra em

vigor a partir dl data de sua publi-
cação.

Fortaleza; 24 de setembro de 1975.
- Maria Carmen Barroso - Pre.51-
dente em exercício.

RESOLUÇÃO No 33-75
A Junta Interdentora do Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 39 Região, CE-MA e PI, ,desig-
nada pela Portaria no 5, do Delegado
Regional do Trabalho, no Ceará; de
27 de fevereiro de 1970, no uso das
atribuições oue lhe são conferidas pela
Lei n9 (1,769, .do 9 de setembro de
1965, regularnenteda pelo Decreto nú-
mero 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve;

Art. 1 9 - Conceder registro, para
todos os efeitos cia legislação em via

'ger, no CRTA da 3a Região, CE-MA
e PI, cie Técnicos de Administração,
à orofissional abaixo relacionada:

Registro provisório nos termos da
letra "a" do Art. 39 da Lei núme-
ro 4.769-65:

1. Maria Fernandes Brito do Ama-
ral -- RI' - 218,

Ata, 29 - Esta resolução entra em
vigor .a partir desta data,

Fortaleza, O/ de outubro de 1975.
- Maria Carmen Barroso	 Presi-
dente, em exercício,.

RESOLUÇÃO No 34-75
A Junta Interventora -do Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção -da 39 Região, CE-MA e PI, desig-
nada pela Portaria n9 5. do Delegado
Regional do Trabalho, no Ceará de
27 cie fevereiro de 1970, no. uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei no 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto
119 d1.934, de 22 cie dezembro de 1967,
resolve:

Art. 19 - Conceder registro, para
'todo sos efeitos da legislação em vigor,
no CRTA da 3 9 Região, CE-MA e PI,

'Tácnicos de Administração, aos
profissionais abaixo relacionados-

a) Registre definitivo nos termos .
da letra "a" cio Art. 39 da Ui núme-
ro 4.769-65:

1. Simone Maria Cordeiro de Fa-
ria - Reg. no 401.

2. Sergio Theophilo Nottingham - •
Reg, no 402,

b) Registro provisório nos termos
da leitra "a" do Avie 39 da Lei núme-
ro 4.769-65;

1. Marcelo Saboia Alves - RP a- •
219,

• 2. Maria do Espírito Santo Cutr-im
Ramos - RI' - 220.

a. João Cipriano Soares do Naacl-
mento -	 - Y:21.

4. Anísia Peneira M. Nascimento
- Ri' - 222.

5 João Batista Teixeira Oliveira
- RP - 223,

6. José Marleudo Sabola Alves -
Ri' - 224.

Mnae alves de Menezes	 Rr
-- 225,

Are 29	 Esta -,'s'ução entra em
vi gor a partir desta data.

Forteleza. 1.. de outubro de 1975 ---
M aria Cai men Barroso - Presidente
0111 exercício.

RESOLUÇÃO No '35-75
A Junta Interventora alo Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 39 Região, CE-MA e PI, desig-
nada pela Portaria n o 5, do Delegado
Regional do Trabalho, no Ceará, de
27 de fevereiro de 1970, no uso das
atribuições que lhe são confereclas pela
Lei no 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

Art. 1' - Conceder registro, para
todos os efeitos da legislação em vi-
gor, no CRTA da 3 9 Região, CE-MA e
PI, de Técnicos de Administração, aos
profissionais abaixo relacionados;

a) Registro definitivo nos termo:,
da letra "a" do Art. 3 9 da Lei nú-
mero 4.169-65:

1. Maria das Dores Santana Diniz
- Reg. n9 403.

2, Aurelia Maria Pereira Leitão --
Reg. n9 404.

b) Registro provisório nos termos
da letra "a" do Art. 39 da Lei nú-
mero

1. Paulo Pessoa de Carvalho -
R12 - 226.

2. José Mozart de Araújo	 Ri'
- 227.

3. Maria Zélia de Aquino Pinho -
RI' 228.

Art. 29 - Esta resolução entra em
vigor a partir desta data.

Fortaleza. 22 de outubro de 1975.
- Maria Carmen Barroso - Presi-
dente em exercício,

RESOLUÇÃO NO 37-75
A Junta Interventora do Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 39 Região, CE -- MA e PI,
designada pela Portaria n 9 5. do De-
legado Regional do Trabalho, no
Ceará, cie 27 de fevereiro de 1970. no
aso das atribuições que lhe são conte
rides pela Lei n9 4.769. de 09 de
setembro de 1965, regulamentada peio
Decreto no 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:

Art. 19 - Conceder registro, para
todos os efeitos da legislação em vi-
gor, no CRTA da 39 Região, CE - M.A
e PI, de Técnicos de Administrarão,
aos profissionais abaixo relacionarins:

a) Nos termos do Parágrafo único
do Art, 39 da Lei no 4.769-65;

1, Celso Serra Azul - Reg. n9 405,
b) Nos termos da letra "c" do Ar-

ligo 3939 da Lei no 4.'769-65:
1. Maria do Socorro •Caland - 406.
2. Roseli Elias - 407,
c) Registro provisório nos termos

da letra "a" do Art. 39 da Lei nú-
mero 4.769-65:

1, Antônio Aragão Filho - RP-229.
Art. 29 - Esta Resolução entra em

vigor a partir da data de sua publi-
cação..

Fortaleza. 05 de novembro de 1975.
._. Maria Carmen Barroso - Presi-
dente em exercício - JI - CRTA
3 9 Região,

RESOLUÇÃO No 38-75
A Junta Interventora do Conselho

Regional -cie Técnicos de Adminietre-
-çao da 39 Região, CE - MA e PI,
designada pela Portaria n 9 5, -do De-
legado -Regional do Trabalhe. no
Ceará, de 2", de fevereiro de 1(170 no
uso -das atribuições . que lhe são confe-
ridas pela Lel no -1 .769. de 09 de
setembro de 1905. regulamentada pelo
Decreto n9 61 934. de 22 de deverubro
de 1967, resolve;

Art. 19 - Transformei' em regala°
definitivo e., registro.; provisórios dos
seguintes Técnicos de Administração:

1. Nair Caracas de Moura - Reg.
n9 408,

2, Francisco Júlio Dias Rocha -
Reg. 11 9 409.

3. Juseina Nunca - Reg, n o 410.
.	 - Esta resolução entra em
a art• ir da data de sua publi-

cação.

Fortaleza, 07 de novembro de 1915,.
- Maria Carmen Barroso - Presta,
dente em exercício - JI CRTA
39 Região.

	

, RESOLUÇÃO NO 39-75	 j

Regional de Técnicos de Administraa...
A Junta Interventora do Conse1l1O 1

ção da 39 Região, CE - MA e PLa
designada. pela Portaria n 9 5, do De-
legado Regional do Trabalho, noe-
Ceará. de 27 de fevereiro de 1970, no ":
li go das atribuições que lhe são confe,:te
rides .pela Lei n9 4.769, de 09 'cle;;
setembro de 1965, regulamentada pelo-'
Decreto no 6 1 931, de 22 de dezembról
de 1967, resolve;	 • ..,,

Art. 19 -- Conceder registro, parais,
todos os efeitos da legislação em vigor;',7
no CRTA da 39 Região, CE --- MA e.,
PI, de Técnicos de Administração, aos'
profassionals abaixo relacionados: • ._

a) Nos termo.; da letra "a" do Ar'e.-tigo 30 da Lei no 4.769-65:
1. Neide Evandro de Castro Mar,

tins - Reg. n9 411.
2. Francisca Félix Alves - Reg. núaaa

mero 412.
3. Quinino Rodrigues dos Santos'

Neto - Reg. n9 413.	 ..e.
1)) Registro provisório nos termos

da letra "a" do Art. 3 9 da Lei nitsa-
mero 4.769-65:
_1 1.71,M-a2r3i0a. do Socorro -de Farias Mel..0e

Mi. 2 - Esta resolução entra erk
\leo( a partir desta dato.

Fortaleza, 1-2 de novembro de 19750
- Maria Carmen Barroso - Pretae,
dente em exercício - JI - CRTA
39 Região.

-

	

RESOLUÇÃO N O 40-75	 -
A Junta Interventora do Conselhoa-

Regional- de Técnicos de Adnaniatraaa
cão da 39 Região, CE - MA e

legado Regional cio Trabalho, no"4
designada pela Portaria n 9 5. do Deaat

C'eare. de 27 de fevereiro de 1970. no . I-
uso das attiimições cote lhe são conte-
rides pela Lei no 4.769. de 09 dea:
seten.aro de 1965, regulamentada Pei0.::1-
Decreto n9 61.934, de 22 de dezembról
de 1067, reeolve:	 •

Art. 1° - Conceder registro, paríaf
todos os efeitos da legislação em v1:,..t
gor, no CRTA da 39 Região, DE 
e 91, de Técnicos de Adminlstração,1
aos profissioneas abaixo relacionticlosa:ie

Nos termos da letra 'a" do Artigoarea
39 da Lei ri o 4.769-65. Registros PrO4
visórios;

1. Raimundo Nonato dos Santos -.-
Reg. no R1D-231.

Ana Maria Rodrigues- GorneÁt,
Ferreira - Reg. 119 RP-232.	 aa.•

Art., 2° - Esta resolução entra •erareee
vigor a partir -desta data,

Fortaleza. 19 de novembro, de 19754
-- Maria Carmen Barroso - Preateaas,.
deate em exercício -	 CRT.A
39 Região.	 .

,
7g Região

RESOLUÇÃO NO 28,975
A Junta Interventora cio Consellicaas

Regional de Técnicos de Administraa:a
.Ciftd da '79 Região. RJ e ES, designada;
pelas Portarias ERT-GB no 23- de 11-:`.
de maio de 1970 e DRT-GB n o 1 ele :•:a
15 de janeiro cie 1971, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela
Lei n9.4.709, de 9- de se'„embro . de 1965,:i.'
regulamentada pelo Decreto no' 61,934

 22 Lie dezembro de 1967	 Artigo-a
26 do Regimento aprovado pelo Cone
selha Federal cle Técnicos de-es
nIstracJ.o.	 wssào realizada resta
data, ao examinar a Proposta -orçada.
mentaria para o exercício de 1970, re-

Art. 19 - Fica aproNaida a Proocas- -
Ia Orçamentaria do cRTA -- 7 9 Rte
gião, para o exercício de 1976, a qual
estima as Receitas Cerrentes em Cr$
9a0.000,00 (novecentos e trinta aia e;
cruzeiros) c uma Meb:lizeeão de Re-
cursos Financeiros cie Cr$ 260,000,00



e/Onda-feira 5

José Maria Mar-
definitivo o 	

Antonio José Luz
definitivo a 	

José Gicys (tor-
nar definitivo o RP-824).

N9 11.649=975 - Geysa Wanderley
.Guasti,

N9 11.650-975 - Sonia Rodrigues
Lima.

NO 11.651-975 - Miguel Rodrigues
Nelon.

N9 11.652-975 - Gilson da Cunha
Bastos.

N9 11.653-975 - Erice, da Fonseca
Moraes Filho.

06, Aprovado nos termos da. lenta
"c" do art. 3 9 da Lei no 4.769-905:

Processo:
N9 98.114-969 - Joaquim Victori-

no Portella Ferreira Alves.
N9 07. Negar registro por falta de

amparo legal; tendo em vista o dis-
posto na legislação e normas vigen-
tes, aos seguintes habilitandos:

Processo:
N9 02-392-968
N9 02-393-968 -

ellen.
N° 02.395-968

Lauro Santos.
N9 02.396-968

meida.
NO 02.398-968 -
N9 02.400-968

Monteiro, •
08. A presente Resolução entra cm

vigor nesta data.
Rio de Janeiro, RJ, 2 rio outubro

de 1973. - Ase) Em:liar/ui rolhei-
ros Sodre - Pres:danto da Junta In-
terventora.

1'T9 02.380-968 -
Cruz.

N9 02.381-968
Ribas Ferreira,

N9 02,1'33-968
res.

No 02.385-968
Santos.

N9 02.390-968
Santos,

N" 02.. 391-968
D'Almeida Roch

N9 02.477-968
NO 02.481-968

co Webler,
N9 02.484=968

zans Plmentel.
N9 02.485-968
N9 02.489-968

'Campos.
No 02.490-968 - Carlos Mathias

Ferreira Rodrigues Filho,
II - Na' Reunião do dia 2-10-1975
05. Aprovados nos termos da le-

tra "a" do art. 3 9 da Lei número
4,769-965;

Processo:
N9 10,583-973 - Marcos Drews Mor-

gado Horta (tornar definitivo o 	
RP;-368)..

No 10.900-974 -
tins Costa (tornar
RP-536).

NO 11.148-974 -
.dos Santos (tornar
RP-618).

N9 11.536-975 -

- Luiz Murilo Santos

- Paulo Domingos.

- Oscat Barbosa Soa-

- Alaim Vello eles

-Octavlo Pedro doe

- Carlos Orlando
a.
- Luiz Elking,
- .0swaldo Frandis-

- Ary Honres Cala-

- Jairo . de Carvalho.
- Valério da Silva

Brian Dutt-Ross,
Ruclolf Adolf Sohn-

- Raphacl Rosário

- Maria Rosa Al-

Elisa de Oliveira.
- Geraldo Andrade
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ç(diiteritOs e oitenta mil cruzeiros) e I
.1)5crisas Despesas 'Correntes em Cr$ )

930 ,00,00 i(novecentos e trinta mil
.stpzeiros) e a plicação em Despesas

• de Capita?, da quantia de Cr$
280.000i00 (duzentos e oitenta, mil
cruzeiros).• 'Arte 29 -- Esta Resolução entrará,
'61: y1gor• nesta, data.

" Sala • OS Sessões, 23 de setembro
.da 1975:	 Emmanuel Catheiros So-

."	 Presidente da Junta Interven-
= Fernando Azamor Nato dos

Bis- Membro. -- Mário Borges da
Citithiz 7r- Membro --- Jorge Leitdo da

:'Cunha	 Membro.

• . -RESOLUÇÃO N9 29-975

• •••n•n-,.-n

• RESOLIIÇÃO N9 30e975
jA, Junta Interveritbra do Conselho

:s.Regienal de *Técnicas' de Administra,-
çficida, Região RJ e ES, designada

•lialas-Portatias DRT-GB n9 23, de M
: • dei anale de 1970 e . •RT-GB ri9 1 de

* 15,0:janeiro . de 1971, no uso de suas.
"atribiiições que lhe são. conferidas pela

É19 4,769, .0 9 de setembro de
9.65i.gulãrnentada pelo Decreto ml-

s ee1tiehr .61 934 de 22: de dezembro de
e Artigo . 26: do . Regimento aprc-
pelo Contendo Federal de Tec-

Olps , de Administração, em sessão
e realizada nesta data, aos examinar a
• eleforrinila.ção , Orçaineritária para o
eexercició de 1975, resolve:
- •. A.rt. 19 - Fica aprovada a Reter-

inalação do Orçamento do CRTA -
efP. Pegião; para o exercício de 1975, a

quai estima a •Receita em Cr$ ....

•

1 940,600,00 .(hurn milhão e quarenta
 411.1:ninej.res):.e fixa as Despesas Cor-

rentes .em Cr.  796.400,00 (setecentos
AsnoVerita e seis mil e quatrocentosCrtizelros) e as Despesas de Capital

243.600;00 ;duzentos e qua-
renta.e três Mil e seiscentos cruzei-

:•erb.S)
29 - Esta Resolução entrará• m vigor nesta.da,ta.

; • :Sala das Sessões, 09 de outubro de
1975,- Emmanuel ralhetros Sod/re4-- Presidente da junta Interventora..e- :.Pernando Azarnor Netto dos Reys
- Membro Mário Borges da Cunha• Membro - Jorge Leitão dit Cunha

	

Membro	 Ivo Tavares Maio --Nlebbro.

. RESOLUÇÃO NO 31-975
• A .Junta Interventora .do ConselhoPégional de Técnicoa . de Administra-da 79 Região-R,1 e ES, designada11_,eias Portarias DRT=GB no 23, de 11

n1alo .de 1970, DRT no 1, de 15 de
4°'Intri::, de 1971 e IWT no 3.286, de 09

de setembro de 1975, no uSo de ctrEal
atribuições que lhe são conferidas
peta Lei n9 4.769, de 09 de setembro
de 1965, regulamentada, pelo Decreto
nç 61.934, de 22 de dezembro de 1967;

onsideiando o disposto no art.
150 do Decreto n9 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, que regulamentou
a Lei no 4,769, de 09 de setembro de
1965; e

Considerando a existencia de 1
(uma) vaga de Inspetor no Quadro
de Pessoal deste Conselho; Regional,
resolve;
Art. 10 - Promover, no Cargo de
Inspetor o Atix iliar Administrativo
"E" Manoel &Dado dos Santos.

Ari, 29 - Promover, no cargo de
Auxiliar Administrativo "B" o Auxi-
liar Administrativo "A" Jahyra Pe-
reira Guedes.

Art. 39 -- A presente Resolução
entra em vigor a partir de V de no-
vembro de 1975.

Rio de Janeiro, RJ., 30 de outubro
de 1975: - Emmanztel Calheiros Éo-
aré - Presidente da Junta Inter-
ventor.

•
RESOLUÇÃO NO 73/975

Julgados definitiVamente Pela Jun-
ta. Interventora no Conselho . Regional
de Técnicos de Administração da 7"
Região - RJ e ES, os seguintes pro-
cessos:
I - Na reunião do dia 1-10-75
1. Aprovados nos termos da 'letra

"a" do art, .39 . da Lei n9 4,769-965.
Processos:

N9 09 ..455-973 - Paulo F011Seea
(tornar Definitivo o RP-215)'.

NO 111.504=975 - José, Cypriano de
Souza Filho (tornar definitivo c ,..
RP808).

N9 11..638-975 - José Lugon Rocha.
N9 11.639-975 - Hélio da Costa Ma-

tos.
N9 11.640-975 - Angela Regina de

Souza -Costa Cola.
No 11.641-975 - Angela Dantas da

Silva.

	

N9 11.942-975	 Wanda, Tereza Sil-
va de . Matos.

	

N9 11.643-975	 Elba Regina Fon-
seca.

NO 11.644-975 - Antonio Lemos Ma-
chado.

NO 11.645-975 - Eiy de Medeiros
Valentim.

N o 11.646-975 - José Cola,
N9 11.647=975 - Vera Lúcia Jus-

ten.

	

N9 11:648-975	 Wolney Franco
Hock.

2. Aprovado nos termos .cla letra
"c" do art. 39 da Lei n o 4.769-965:

Processo:
N9 08.442-969 - Edasma da Silva

Mendonça.
N9 03. Prorrogar, nos termos da

Resolução JE-CPTA n 9 44-968, pelo
prazo improrrogável de 1 (um) ano,
o registro provisório atribuído, neste
Conselho Regional, ao seguinte Ba-
charel de Administração:

Processo:
• No 11.100-974 - Amadeu João Pen-
zin, no período de 5=9-975 a 4-9-976
- RP - 032 - Atribuído pela Re-
solução JI-CRTA - ne 85, de 5
de setembro de 1975.

04, Negar registro por feita, de am-
paro legal, tendo em vigi o dispos-
to na legislação e normas vigentes,
aos seguintes ha,bitandes:

Processo:
• N9 02.368-968 - Mário Ritter Nu-
nes.	 •

N9 02.371-968 - Antonio Paulo Ro-
elrigues TIIMUCtO.

	N9 02.373-968	 Dagmar Sanchez
Floret.

N9 02.374-968 - José Eduardo de
Andrade Vieira.

N9 02.375-968 - Sérgio Fernando
Pecirosa,

• No 02.378-968 - Maria Elisa clã Sil-
Veira. Chermont cio Miranda.

N9 02.379-96 8 -- Fernando José da
Silva Bittencourt.

RESOLUÇÃO N9 74-975
A Junta Interveritora • no Conselho

Regional' .cle Técnicos de Aciminisrtae
ção da 7 9 Região. - -RJ o ES, desig-
nada pelas Portarias DRT-013 N ? 23,
de 11 de maio de 1970, DRT-Gil N O 1,
de 15 de janeiro de 1971 e MT neme-
ro 3.286, de 9 . . de setembro de 1975,
no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei .N ..) 4.769, de
9 de setembro de 1965, regulamenta-
da pelo Decreto N9 -61.034, de 22 de
dezembro de 1967, resolve:

Art, P Atribuir registro no ORTA.
da 79 Região- RJ e ES - nos tér-:
mos da letra "a" do art. 39 da Lei
n 9 4,769-965, aos seguintes profissio-
nais:

1	 Registro Definitivo
01.,CRTA n9 5,989 - José Lugon

Rocha,
02. CRTA n 9 5.690 WH° da Cos-

ta Matos.
.03. CRTA IV 5.691 - Angela Re-.

gaia de Souza Costa ala

04. CRTA n o 5.692 - Angela Dali-
tas da Silva.

.05. CRTA 119 5.693 - Elba Regina
Fonseca.

6. CRTA no 5.694 - Wolney Fran-
co Hack,

7. CRTA n9 5.695 - Gaysa Wan-
sterley Guasti.

08, CRTA n9 5,696 - Sônia Ra-
cirigues Lima.

9. CRTA no 5.697 - Gilson da
Cunha Bastos.

10. CRTA n 9 5.698 -- Ético da
Fonseca Moraes Filho.

II - Registro Provisório
(Pelo prazo de 1 Mia anel

01. CRTA no RP-873 - Wanda;
Tereza Silva de Matos,

02, CRTA n 9 RP-874 - Antonio Le-
mos Machado.

3. CRTA ri° FeP .-875 - Ely de Me-
deiros Valentin.

4. CRTA n9 RP-,876 - José Pau-
lo .Cola.

5. CRTA nO RP-377 - 'Vem Lú-
cia Justem

6. CRTA n 9 RP-878 Miguel Ro-
driguez Melem

Art. 29 Tornar . definitivo os regis-
tros provisórios no CRTA da 7 9 Re-
gião - RJ e ES sob os números
RP-215.; RP-368:: R,P-536; RP-613;
RP-808; e RP-824, atribuídos aos se-
gui ri tes profissionais:

01. CRTA n 9 5..699 - Panlo Fon.
seca.

0 CRTA no 5.700 - Marcos Dsews
Morgado Horta,

3. CRTA n 9 5.701 - Jose Maria
Martins Costa.

4. cRTA rio 5.702 - Antonio José
Luz dos Santos,

5. .ÇRTA n 9 5.703 - José Cyprla-
no de Souza Filho,

06.CRTA .1'19 5.794 -- José .Gircys,
Art. 3 9 Atribuir •registro no CRTA

da '79 Região - •RJ e ES, fios .beiSPOS
cia letra "c" do art, 3' da Loi núme-
ro 4.769-965, conforme Resolução lio-
mologa,tória do CIPTA ri° ,:88, de 23
de setembro de 1975, aos seguintes pra-
rissionais;

1. CRTA no 5.705 - Lia de (1li-
veira Ribeiro.

2. CRTA n9 5.706 - António Cons.
tantino

Art. 49 A .preSente Resoteção en-
tra em vigor nesta data,

Rio de Janeiro - RJ, 2 de outubro
.de 1975. - As.) Enlinanuel Cai/mel-
ros Sodre - Presidente da junta in-
terventora..

rvan dos Santos

Hélio Rosalvo. dos

João Condido cie

José Angelo Bus-

•..A junta Interveritora no Conselho
Reglonal . de Técnicos de Administra-

eM.c!:: da '79 Região-RJ e ES, designada
emlaS,.Rortariees . DRT-GB no 23, de 11

'	 de: 1970 e DRT-G-B n9 • de
• Ude janeiro . de 1971, no uso de suas

.-, átribirições que lhe são .conferidas
• ; ',01 -aeLet . n9 4;769, de . 09 de setembro
liés,1905s.regularnentada Pelo Decreto

,lifairend*6134, .de 22 de dezembro .de
1951se ceritante 'do Art. 26 do Re-'

• 'Oriente aprovado pelo Conselho Fe-
•Orai da 'Técnicos de Administração.

.Cori4iderarido o disposto no Art, 150
'do 1 .Decteta no- 61.934., de 22 de de-

: teMbro de .1967 que regulamentou a
• 41119 ,4,769, de 09 de setembro

.. , -Eon.Siderando .os termos Contidos nos
•...Artigoa , V' e 49 da Resolução CRTA

lia :14 scle':29 de abril de •971, resolve:
Admitir Céllb Garmer .da .

•e:SilVaeiPortador . da ,Carteira Profissio-
• • rialS ria . 199..354, "Série 389 para na

,cOirdicão . de Inspetor; na vaga decor-
rente. cem: a dispensa de Carlos Al-

e ,berte Ribeiro de Souza, prestar servi-
., tes . :neste CRTA da 79 Região - RJ
se-. ES,. perCebendo,. mensalmente, 4

, .;(quatro) salárlo.ssminimos vigente no
tÃdo do Rio de . janeiro. 1

Apresente Resolução en-
eirrvigOrsnesta data.

..:SRIOdeJarieWo - RJ, 91 de outubro

	

.,04975,	 Emmanuel Calheiros So-
,

Preáldenteeda, Junta Interven-
.	 •

RESOLUÇÃO- N 9 75-075
Julgados definitivamente pala Jun-

ta Iriterventora tio Conselho Regio-
nal de Técnicos deAdministração da
7 9 Região - RJ -e ES. , os Seguintes pro-
eessos:

- Na Reunião -do dia 7-10-1875
1. Aprovados nos termoá cia letra

"a" do art. 39 da Lei no 4,769-965:
Processo:

N9 10.930-974 - Fernando Augusto
de Oliveira Martins (tornar
vo o RP-552).

No 11-088-974 -- José Alves Paiva
(tornar definitivo o RP-025).

No 11.144-974 -- Vera Lucia Alon..
so .e Silva (tornar definitivo -o
RP-644).

NO 11:656-975 -
Lima.

N9 11:657-975
.Santos.

N9 11.658-975 -
.Sant'Anna Netto.
. N9 11,659-975 -
.sular.

2. Aprovados nos termos da letra
"c" do art. -39 cia Lei no 4.769-965:

Processo
•

N9 07 .289-969 - Henrique: Alves line

07.559-969 - José C011afange Ças=
tello Braneo,
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-03„. Aprovar noa termos do dispas-
ti'. na Lei n9 4..169-985 -re g ulamenta-
da pelo Decreto n0 '61.934-967,	 •

Jura/lett" -- a seguinte firma.
• Processo:
.pJ-255-275 - Ponto 1 - Consul-

toria Ltda,	 -
.04. Negar rew;stro por de am-

paro tegak, timclo em vista o disposto
na Jegle1ação e normas vigentes, aos
segi.;inte halálitandos;

,-,roceasos:
01,705-993	 Mário Augusto de

1Viel to .	 •
02-108 968	 Maria José Cornélio

1-3roni.
.0z.40S. 968	 Ildefonso	 Bernard'

Goinant.
62.404-968	 Rogério Soares Tel-

,
02. 4o5-9118 - Lucia Maahães,
02 <08-968	 Demosthenes de Sou-

za Borba,
• L'- ') 0:1. ,:t117-9613	 Aspásia dos San-
tos..	 .

.1\TÇ 02..012-968 -- José Salomão.
. N9 02.614-968 - Jomar Duarte.

No '02.615-968 - Enrico Eugenio
E,	• ' '
Ti	 Na reunido do dia 08-10-1975

• Negar reiftro por falta de
amparo le.gal. ten-:10 em vista o dis-
posto na legis larão vigen-
tes, 1.1 /33.-seguintes habilitandos:.	 ,

Processas:
1N: 02.616-968 - Edilla Coelho

.Garcia.
N9 '02.621-988

E- :3 alo Garcia.
N9 "".69.2-968

No 07.625-968
Miicol a .

N7 02.626-968 -
tine.

N9 02.C2C-068
to 'Cs

.629 5.908 -
ves dos Santos. .

N 9 02.630-968

1

•

 '19 02..634-968
.rã .. Garcia,

No 02.696-P69
tee'

02.637-968 - José Joaquim Pi-
.	 • Carvalho Albtiquerque.

• N9 02.638-968	 Ary Rangel de
Andrade,

N9 02.640-968 -- Waldir Gilberto
Co-'	 RS.

02,6d6-968	 Alberto Vasi,
149 	- Raimundo .Cesar

de . Assis.
N9 02:654,968 - Paulo Moraes Al-

berto.
N9 92:657-908 - José Antonio Ma-

I- -	 Reunido do dia 09-10-1975
06. Aprovados nos termas da letra

°a" do ant. 39 da Lei n9 4.769-9135:

N9 10.471-973 -- Fernando Pereira
(Tornar definitivo o RP-328),

N9 10.566-973 -- Helvécio Antonino
'Faustino (Tornar definitivo o RP--
361),

N9 11.561-975 -- Robert') Pereira.
N , 11.055-975	 Rivalcio Basilio

Costa,
IP 11.660-975 - Eduardo Peixoto

Bittar,
No 11,662-975 - Agos-tinho Abreu.
07. •	 nos termos	 )ei:a

"c" do art. 39 da Lei ny 4,709-965:
Prc:e-esso:

1\19 10.056-973 - Ney Scha,fflor

08, -Negar registro por falta de
legal, tendo era vista o dis-

po-to na leei sq ieão e nrinbas vigen-
tes, aos seguintes habilitandos:

Pr e c %cs:
o:!.1'87-908	 Edcl te Or.! Oliveira

Coutinho.
N9 b2.888-968 - Augusto Cotrim

"ACwreira de Carvalho VilhO,

g.17 015.21X-)68 - Charles Rudge
-11;-xteish,re..

IV 02.494-.988	 Delane Prestes.
1s1/ -02.498.968. -- José Juvenal de

..N9 02:550-968 - ,r ão

1q9 02;651-968

. '	 -rufio
Ibrahim Para h.,

N9 02.(.70-908

N",' 02.671-968 -
N9 02,672-968

cio Armando.
N9 02,673-968 -

Woraes
09. A. .sente Reeeleção

, vig*Or neeta data.
Rio cl: .ladeiro	 RJ, 09 de outu-

bro de 1975. - Ernvialtuel Canteiros'
Sor./:-(5, Pr\eeiciente da Junta Inter-
ventora - Port. - DRT-GE nú-
mero 23-970,

RESOLUÇA0 N 9 76-915
A Junta Interventora nó Conselho

Regional -de' 7'. .cr.jc.2.9 de Administra-
ção dá 79 .R.eko •' ES -. de-
Signada -masev.oartaF DRT-013
N9 23, de 1- 1 de Maio -de 1970, DRT-
GB' N9 01 de 15 de Janeiro de 19 71 -e
MT N9 3.286, de 09 de Setembro de
1975, no uso de suas atribuições que
lhe Étio conferidas pela Lei n9 4.169,
de 09 de setembro de 1965, regula.
mentada pelo Decreto n9 61.934 de
22 de dezembro . de 1967 resolve.

Art. 1 9 Atribuir registro do CRTA
Região - RJ é ES nos termos

da letra "a" do art. 3° da Lel núme-
ro 4.769-965, aos seguintes profis-

_sionais:
1	 Registro Definitivo

.N9 01. CRTA .n9 5.708 - Ivan dos
-Santos Lima.

02. CR-TA n9 5.709 -- João Cân-
dido de Sant'Anna Netto.

N9 03. CR-2A n9 5.710 - José An-
gelo Buss.ular.	 •

4. Cl?.TA• n9 5.711 - Eduardo Pai-
xolo . Bittar.

.05. •CRTA n9 5..712 - Agostinho
Abreu.
II - Registro Provisório (pelo prazo

do 1 (um) ano).
.01. CRTA n9 RP-876 -. Helio -Ro-.

salvo dos SantOs.
.02.CRTA n9 R,P-879	 Roberto

Pereira.
03.,

	

CRTA. : n9 RP-880	 Riveldo
Basilio•Costa.

Art. 29 Tornar -definitivo ns re-
gistros provisórios no CR'TA da 79
Região - RJ e ES -, sob os números
.RP-328.; RP-381.; RP-552-; -RP-625; ie
RP-644, atribuídos aos seguintes pra--
fiasionals;

01.. CRTA n9 -5,713	 Fernando-
Pereira.

N9 02, CRTA rt9 5.714 - Helvécio
Antonio Faustini.

03., -CRTA _n9 5.715 - Fernando.
Augusto de Oliveira Martins.

04, CRTA ti9 5.716 - José Alves

5. CRTA n 9 5.717 - Vera Lúcia
Alonso e Sliva.

Art.. 39 Atribuir registro no CRTA
dá '7's Região - RJ e ES, rios termos
da letra "c." do Art, •.;". cio Lei núme-
ro 4.769-966, conforme Re , oldr,i-
Horoologatória rio CFTA N o 292 de
311 9-975. aos seguintes profisAtena,s:

01, CRTA d o 5,718 - Paulo Cor-
rêa de Sarros.

02. CR.r.rA n9 5.719 -- Estivlislau
Façanha Sobrinho,

03. CRT.A 119 5.720 - Ivan da
Costa e Silva.

Are. 49 Atribuir registro rio c.RTA
da 7" RJ e ES, no:i s ter-
mos cio Arr. 15 da Lei no 4.763-365,
à.s.,:guinte [Trina:

01. ervrA n9 1}J -237 - Ponto 1 --
Con:-.oltori::! Ltda.

Art. 59 Conceder, nos termo: do
legikilação e normas vigentes, a trails-

ferência, a pedido, deste Conselho
Regional para o CRTA da V Regiâo
- Brasa% - DP, o registro atri-
buído ao seguinte Profissional:

a) -- Hurison Carrano, :registrado
neste CR.TA da 7 .‘ - RJ o ES
-, sob o n9 1.564, aos terom d?.. letra
"c" do art. 39 da tal n 9 4 769.965,
para o CRTA da 1- R.egifto Brási-
lia - DP.

Art. (19 Retificar ,.. onde se iê:
no Art. 1 9- - II - Pvos;h4Srie
(-pelo prazode um anal 94. CRTA
n o RP-076	 Jose Paulo Cola, da
Rcols.10.o 7 Núme-
ro 74-975, 15-;-'e flerlif.Íro rilPnailya
CRTA N o 5.707 • Jose, Pauto .Cola.
nos termos da letra "a" do art. 39
dá Lei no 4-769-905.

Art. 79 - A presente Resolução
entra cai vigor nesla data.

Rio de Janeiro - 9 de se-
tembro cie 1975 -- é'nvati ./.9+7te % CaL.11.0.-
nos Sodré, Presidente ca. ;tonta Inter-
ventora	 Port, DRT-GB 	
no .22-970,

-
RESOLUCAO N9 7T-975

Julgados definitivamente . pela Jun-
taInterventom rio Conselho Regia-

de 	 de Administração da
RtgiU,	 RJ e ES, os s,,guintes

processos:
-Na Reunido ao dia 14-10-975

1. Aprovados nos termos fia letra
"a" do art. 39 da lei n9 4.769-965:

Processos:
10 11.229-975 - Joaquim rIP Sou-

sa Correia (Tornar definitivo o
RP4375).

NO 11_.544-975 -• Jan Grootenboer
(Tornar definitivo o RP-8313.

N9 11.661-975 - Neli Valloni Za,
datei'.

N 9 1.1...-663-975	 Carlos da Costa.-
. N9 11.664-975 -- Neuza Dutra -de.

Abre-o.
NO 11,665-975 - José Carlos Nas-

cimento Franco da Costa.
N9 11.666-975	 Carlos	 Celano

Filho.
N9 11.667-976	 Davelson de Fi-

gueiredo. Almeida.
No 11;668.975	 Dortvan Almeida

de Oliveira.
2. Aprovar nos termos do disposto

na Lei n9 4.769 IM5, regulamentada
Pelo Decreto n9 61.771-967 - "Pessoa
Jurídica"	 a seguinte firma:

Processos:
PJ-256,975 - M1VICC	 -Pesquisac

Minerais Ltda.
.03. Negar registro por falta de

ampara legal, tendo em Vista o . 0.1e-
-posto na legislação e nonna.s .Vigen-
tes, aos seguintes habilitandos:

Processos:
NO 02.353-968 -
N9 02.499-968 --
N9 02.500-968 -

Azevedo.
N9 02.608-988 -
No 02.662-988 --

Santos.
NO 02.664-968 -

vedo Gonçalves.
No 02.606-068 -

Guimarães.
NO (12.667-968

Guerra.
N9 02.688-963 --
li	 Reunido
04. Negar regi2tro por falto de

amparo legal tendo era ;feta, o dis-
posto tia leelsiaeão e chumn,.:, vigen-
tes, aos seguintes habilitandor.:

Processos:
- Hugo Martinez

-- José. Manuel Lo-

- José Leone de

- Achilles T3rétas.
- Arnaldo fle.cs,

Po/ . :1•-t cto Remia

Francco Correi-

- .4!' 'o Saraiva de

- Clóvis de Almeida

Hélio lAtinclo Mar-

Antonio Reis Mar-

Francisco José Al-

- Júlio Gonzalez

- Rubem Guima-

-- Ne---1 Peixoto

Eduardo de

.Urrutia

Constantino

.1;:leber do Azei:e-

Roger IIarrotiche.
Sylvia T_,ina Bato

Mario da. Motto

entra em

• No 02.001-988
Filho.

N9 02.604-968
r.iez Barrete,.

1.19 02.685-962
Araújo.

No 02.686.968
.N9 02.087-908
1‘.1 ;' 02.588-963

ar ees.
No 02.089-968

Gerhard Wohr10,-

Baldoni 1VIartins.
Nicole. Mandarino.
Aloysio Ferro de

DeVls Santos.
Rosalvo Fernandes

Octacilio de Aze-

Colmar Campello

- José	 Pereira

Abclar Rock/alies
do dia 15-10-975

No 02.-690-968 - Aguina/do Men-
donça.

No 02.692-968	 tida 'Gonzaga do.
Carvalho.

NO 02.693-908	 Franciscus Heti- •
driluts Sran Veenendaal,

NO 02.694-968 - .Plorinda da Ro-
cha Peixoto,

No 02.095-968 - Er:101a do INica'a.-
ret.]] Aives,

No 02,096-968 - Maria <hW...?
de Albuquerque.

No 02.097-969 -- Oscar José .11ne
Carvalho.	 •

No 02.698-968 -• Casar	 Rsteltd•e
Pougy.

lq ?, 02.700 . 068 - Roberto Danlotti..-;
No	-As.clano de

meicia Cort,a Filho.
N•? 02.7.13-850 - Pedro Jui.-ão Fere

reira Goneolves,

NO 02 510-968
NO 02.511-968
NO 02.648-968

Comer. %-
NO 02.707-968

Rosa,
N9 02.715-968 - Henrique Juare•Ai,,,.

Neves Nestal.
N9 02.717-968
	

Delson Munlz.

Morpurgo. •
NO 02.719-968 -- Augusto	 , ,

Armando Atigus-."."N9 02.722-968
to Pinto.	 •	 ,

FernandoN9 02.723-968
Geraldl.

- Manuel Ma.No 02.724-968
Teixeira.

- Geraldo Freire, .;.1No 02.725-968	
Wilton de AraújeNo 02.726-998

Lima.
08. A presente Resolução entra em-

vig,or nesta data.
Rio de Janeiro - Ri, 16 de otitti;-

bro de 1975. - Emntanuel
Sodré, Presidente da Junta Intsrven-:::.
tora - Port. DRT-GB ri" 23-970 

N9 02-70.-968 - Arthur
-N 9 02.706-968	 Boleslau

111 -- Na Reunião cio d,a 16-10 978
5. Aprovados nos termos da letra,.

"a" do art. 39 da Lei n9 4.7t.a1-965: t"
Processos:	

• . • .
No 11.669-975 --- Rosele Marry For-

mira Alves.
N9 11.670-975 - Sergio Roberte.::

Pereira dos Santos,
6. Aprovados nos termos da letra-F,,I,

"c" do art. 39 da Lei no 4.769.-965:
Processos:

NO 01.941-968 - Mário Leitão
Almeida.

No 07-024-969 -- Luiz Carlos . de
Avellar.

7. Negar • registro por falta cte..;
amparo	 legal, tendo em	 vista:
disposto na	 legislação e	 norrnasi A
vigentes, aos seguintes babilitandbs:-....;

Processos:
-- Robert Drcyfus .
- Nahum Kapiati.

	

- Robert	 Wigger:„..

-- João Ea.Ptista

RESOLUÇA0 N 9 78-975'
A Junta Interventoi:a no Coriselhó,,2

Regional de Técnicos de Adininistrtm*
ção da 79 Região - RJ e ES,
nada pelas Portarias DRT-GB n9 23...
de 11 de maio de 1970, DRT-GB,
n" 01, de 15 de janeiro de 1971. e
n9 3.286, de 09 de setembro de /975,,
no uso de suas atribuições que Ale
são conferidas pela Lei IV 4.709,-40
09 de setembro de 1265, regularrien
tada pelo De-acto n 9 01.934, de 22 de•„
dezembro cie 1907, resolve:

Art. l o Atribuir ^egi:d.ro 11O
da V Reit i 'to FM e . ES, - nos ter..."
mos da letra "a" do art. 3" da Lel
ir' 4.700-905, aos seguintes profissio-..

/	 Regirtró Definitivo	 • „'
91.CRTA n 9 5.721 - Carlos ak

Costa,
2. C'RI'A no 6.722 - Neuza -Du-

tra de Atirou.
3. CRTA n9 5.723 - José Carlos

Nascimento Franco da Costa.
4. CRTA, ne 5.724	 Carlos Ce-,

lano Filho.
E.laus Friedrich 05. CRTA n9 5.725 - Davidson de

frigueiredo Almeida,
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ICurt Riess.
- Jorge Pinheiro da

- Frederic Robert

Francisco Tourinho

IrNo /aciona° do dia 23-10-1975
. 03. Aprovados nos termos da tetra

do art. 2 .̀• da rei n9 4,769-651
Processos:

.Na 11.675-75 --- Gelson José Mon-
teiro.

N9 11.676-75 - Roberto Bodin.
11,1171-75 - Mário Gyacindo

Carcloso Rodrigues.
94. Aprovados nos termos da 'eira

"C" do art, 30 da Lei n9 4.769-65:
Processos:

N9 90,694-G8 - Guilhermina. Ribei-
ro da Costa Alves.

N9 -05.311-68 - Atila de Almeida
roeres Seull Mocchetti.

• 05. Negar registro por falia de am-
paro legal, tendo em vista o dispostona legislação e normas vigentes, aosaegaintes habilitandos:

Peaseasas:
yr' 01 a39,-08	 Eeonina Capanerna

Thomaz.

N9 02.512-88 -
N9 02.513-68.

-Silva.
N9 02.516-68

• RemPer.
N9 32,545-68 -

Ba
.N° 02,876-68 - Fernando Cesar

Parcial Vianna.
N 9 92.729-68 - Kurt Hornburger.
N9 07.536-69 -- Wilson da Cunha.

N9 11.091-75
1.11ho.

N 9 113392-75
gel.

N9 11.-693-75
Freitas.

- 1 Domingos :Fe,rerse.

Nileéa Veiira Rasa-

Ayrton Brandão cie

02.. CRTA rt9 5.748 - Luiz Manoel
de Sebosa Meirelles.

03. CRTA. n9 5.747 - Luiz Carlos
de Avellar.

04. CRTA n9 5.748 - Joaquim Vle-
torino Portella Ferreira .Alves.

Ir--
46. CRTA 6.728 Rosele Mar-

ry parreira Alves.
87. CRTA n9 5.727 - Sérgio Ro-

berto . Pereira dos Santos,
H	 Registro Provisório (pelo

prazo de 1 (um ano)

t. CRTA n9 RP-881 - Neli Va1:0-
M Zanateli.

02. .ORTA n" RP-1392	 Dorivan
Almeida de .Oliveira.

• Art. 29 Temor definitivo os regis-
tros- provisórios no CRTA da 7 9 Re-

. g15.0-RJ e ES sob os números RP-R75
e up-831, 2.t.ribuidos aos seguinles
profiasionais:

• 01. CRTA n 9 5.728 -- Joaquim cie
• Sn,lisa -Correia,

02. CRTA n9 5.729 -- jan Groo-
tenboer.

Art. 39 Atribuir registro no CRIOS
-da V Região Rj 'e alá, nos termos

• do art. •5° cia Lei ri9 4.769-965, à Ri-
guinte firma:
• 01. CRIA n9 PJ-233	 MMCC
Pesquisas Mineiras Ltda.

• "Art. P Conceder á pedido e de
conformidade com. a deeicao da Jun-
ta Interventota na 5509 Reunião rea-
lizada no dia 14-10-975, face o nare-
'cer-do Relator de fls. 49 do Precato
so CRTAO- na PJ-127-973. o "an-
celarnento do ressietro PT-133, neer?.
Coneelho Regional a firma - Pes -

. soa Jurídica Boavista de, Partici-
pações S.A., na cidade do Rio ae
Janeiro-RJ.

Art. 59 A presente Resolução en-
tra em vigor nesta .iata.

Rio- .cle Janeiro. RJ, 16 de outubro
de 1975. - Entmanuel Calkeiros So-
tire, Pres idente da Junta Intersen-
tOra. - Port. DRT/GB n9 23-970,

•

--

RESOLUÇA0 N 9 79-975•
Julgados definitivamente peia Jun-

Interventora no Conselho Itegao-
nal *de Técnicos de Administração da
.7! 'Região - RJ e ES, os seguintes
processos:

• .1	 Na Reunido do dia 21-10-1975
. 61. Aprovados nos termos da letra

• "a".. .do art.. 39 da Lei n9 4.769-905:
• Processos:
N9 11.071-75
N9 11.672,75 --
1,19 11..673-75 •

.reto. .

'N9 11.674-75 --
• Couto.	 •

• 02, Negar registro por falta de ani-
-paro legal. tendo em Vista o disooa-
:to na legislação e normas vigentes,
Kit seguintes habilitandos:

• Processos:-

N9-02:833-88	 Jonalt Dias de Fi-
gueiredo.

N9 .02 - ,903-52	 Itson Ribeiro de
Almeida.

N9 02311-969 --- Fredie de Brito.
N9 , 02,938-08 - _Humberto : José de

Almeida Costa.
6. Prorrogar ,nos termos da .Re-

solução-JE-CRTA o9 44-68, pelo pra-
zo insororrogavel de 1 (um) ano, o
registro peoV.129110 atribuido, neste
Conselho Regional, ao seguinte Ba-
charel de Adailnistração:	 •

Processo:
N9 10 ..90344 Líbia Pastor Ma-

chado, polo peviodo- de 18-4-75 a 17
de abril de 1979 o RP-537, atribuido
pela Reso/uçào TC-CESTA-7 9 N s 40, de
18-4-974.

7. A preseol,e Resolução entra em
vigor nesta data.

Rio de janeiro-)j, --e, 23 de ootu-
bro (te 1975. - Emmanuel Calheiros
So-j'ré, Presidente da Junta Inter-
ventora.

la,ESOLUO:40 N9. 80-75
A Junta Interventora no Conselho

*Reg:amai da Técnicos de Administra-
ção da 79 Região - RJ e -ES -, de-
signada pelas Portarias DRT-GB
N9 23, de 11 de maio de 1970„ DRT-
G13 N+ 1, ee 15 : de )aneiro dó 1971 e
MT N9 3.206, de 09 de aetembro . de
1975, no- uso- de suas atribuições osie
lhe são: conferidas pela Lei n 9 4.749.
de 09 de_ setembro de 1965, regusa-
mensada. pelo Decreto n9 6.934,. de_ 22
_de dezembro de 3967, resolve:
- Art. 1-9 Atribuir -registro- no cRTA
da 79 Região - RJ e ES nos
_termos da letra "a" do art .39 ia
:Lei n9 4.769-65, aos seguintes pro-
rissionaiss	 •

- Registro Definitivo.
1 -01. CRTA n9 5 ..730 - Dionéla Ri-
bleto do -Cotão.

02. CRTA n9 5..731 -- Lula Paulo
Pretti.
• 03. CRTA n9 5.732 - Gelson José
Monteiro.

04. CRTA n9 5:733 - Roberto - Ba-

11 - Registro Provisório
(relo prazo de 1 (um ano)

•01. -CR,TA n9 RP-883 - José Reis
Barata.

CRT4 119 RP-884 - Maria -Jose
Barreto.

03. CRTA n9 RP4385	 Mário
GracindO Cardoso Rodrigues.

Art. 29' A presente Resolução- entra
em vigor nesta data.

Rio_ de Janeiro - RJ, 23 de outu-
bro de 1975. - Emmanuel Catheiros
Soclré, Presidente da junta Interven-
tora.

RESOLUÇA0 NO 81-75

Julgados . definitivamente pela Jun-
ta Interventora no Conselho Regio-
nal da Técnicos de Administração ca
79 Região - RJ e ES, na Reunião- do
_dia 30-19-75, os seguintes processos:

01. Aprovados noz termos da letra
"a" do art. 3 9 (ia Lei n9 0.769-65:.

Processos:
N9 11.678-75 - José Patrício Fer-

nandes.
N9 11.679-75 - José Calmon No-

gueira da Gania.
11 2 11.961-75 - Eliane de Moraes

Dormi.
N9 11.632-75 - Paulo Mery
119 11.683 a75	 Hanibal Gozar de

Carvalho e Silva.
N9 11.684-75 -- Augusto Ceza.e

Vieira -da Mota.
N9 11.685-75- Paulo Cesar Ran-

gel,
N9 11.686-75 - Octacilin Ribeiro

cia Silva.
N9 11.687-75 - Marta da Fontou-

ra Araújo.
N9 11.689-75	 -Carlos Faria dá

N9 11.690-75 - Raimundo Martins

Ribeiro.

2. Aprovado nos termos dá letra
"c" do art. 30 d- lael n9 4:769-05:

Processos:
N9 05.592-68	 Manoel Barbosa.
3. Negar registro por falta: de um

paro legal, tendo em vista -o dispos-
to na legislaçao e normas vigentes_
aos seguintes habilitandos:

Processos:
N 9 02.842-68 - Avelino Henrique

rios Santos.
N9 02.859-68 - Hindemburgo Cha-

teaubriand Pereira. Dirriz.
"No 02,937-68 - Lucilo Velasquea
Orrutigaray,

Na 02:971-68 - Carmen Cecilia
Mendes Rodrigues.

(14. Prorrogar nos termos da R:a-so-
lução- jE•CFTA NO 44-968, selo prazo
improrrogavel de 1 oain) ano, o se-
.g is tro . lo o v iso rio atri b ido, nesse
Conselho Regional, ao .seguiiste Ba-
charel _de Adminettração:

P.rocersos:
N9 10,829-74. - ' Geraldo Valle- Nu-

nes - 3acharel de Admiáletra-eao
pelo prazo Imprcrrogavei, e 1 atino
ano, no penedo cie 14-3-75 a 13-3-79.

09. A presente Resolução entra em
vigor nesta data.

Rio de Janeira. RJ, 30 de outubro
de 1975. - Einmanuel Calheires Re-
dre, Presidente da . Junta Interven-
tora.

RESOLUÇAO N9 82-75
- A Junta Interventora no Conselho
Regional: de Técnicos de Administra-
nada pelas Portarias DRT-GB n9 23.
de 11 de maio de 1970, DRT-GB n s 1,
.de 15 de janeiro de 1971 e 11.1T ;na-
:mero 3.286, 'de 09 de setembro de
1975, no uso de suas- atribuições que
lhe saca conferidas pela Lei n9 4.769
de 09 de setembro de 1965, regula-
mentada pelo Decreta ria 61.934, de
22 de dezembro de 1967 resolve: .

•Art. 19 -Atribuir registro no CREA
'da 79 -Região - RJ e ES, nos termos
da letra "A" do art. a? da Lei nú-
mero 4.769-65, aos seguintes profis-
sionais:

- Registro Definitivo
' 01. CRTA ..n 9 5.734 - José Patri-
cia Fernandes.

2. CRTA n9- 5.735 - José -Calmon
*Nogueira da Gama.

3. CRTA 1:19 5.736 -, Eliane de
Moraes Dormi.

4. CRTA n9 5.737 - Paulo Mery
Banho.

5. CRTA n9 5.738 - Hanibal CO-
zar de Carvalho e Silva.

6. CRTA n 9 5.739 - Augusto Ce-
zar Vieira da-Mc-.a.

7. CRTA -n 9 5.740 . - Paulo César
Ra-ngel.

09. -ORTA n9 5.741 --- Octacilio Ri-
beiro da Silva.

09. CRTA n9 5.742	 Raimundo
Martins Ribeiro.

,10. CRTA n9 5.743 a- Domingos
Ferreira Filho.

11. ORTA n9 5.744 -- Ayrton Bran-
dão de Freitas.

11 - Registro Provisdrio •
pelo prazo de 1 (um) ano

1. CRTA n9 loPe'.86 - Marta da
FOUt011ta Araújo.

2. CRTA n9 PR-887 -- Carlos Fa-
ria da Silva.

3. CRTA n9 RP-888	 Niicea.
Vieira Rangel.

Art. 29 Atribuir registro no ORTA
da 79 Região RJ e iS, nos termos da
letra "C" do art, a s da Lei número
4.769-65, conforme Resolução Home-
logatória do CFTA n9 206, de 21 de
'outubro de 1975, aos seguinte profis-
sionais:

01. CRTA 11 9 5.745 --Mário Lei-
tão de Almeida,

05, CRTA n9 5.749 - Edasma da
áilva 	 NIendortaa.	 .

06. C,RTA n9 5.750 - Ney Sehaf-
flor Mello.

Art. 39 A presente Resolução en-
tra em vigor nesta data.

Rio de janeiro RT, 30 de outuoro
de 1973. - Emninnuel Canteiros ,So-
airé, Presidente da Junta lnterven-
cora,

IIESOLUÇAO No 83-975
Julgados definitivamente pela jun-

ta Interventora no Conselho Repete-
nai de Técnicos de Administração da
79 Região - RJ e E'S, os seguenies

iVa Redlltiet0 1.1..á dia 04-11-975
1. Aprovados nos lermos da tetra

"a" do érie 3 9 da Lei ya9 4:769-985:
Processos:

1,19 11.680-975 -e Edson da Costa
Pinto.

19 11.694-975 - Carmélia Casta-
nho.	 • -

No 11.695-975 -
N9 11.699-975 - Nelson Soares da

Sergio Alvea-Broilo

Fonseca.
N9
N	

.697-915 - Ester Horácio de
Souza de Barros Teixeira.

N9 11.698-975 - Alcione Fernandes
Baptista..

N9 11.619-975
	

Eli Barbosa da
pilva

Na 11.700-975 - Marcos Lemos Cha-
ves.

2. Prorrogar, nos tenima da Reso-
lução JE-CFOA n9 44.968, pelo prazo
improrrogável de 1 (um) . ario, o regis-
tro provisório atribuído, neste Conse-
lho Regional, ao seguinte Bacharel
de Administração:

Processos:
N9 11.053-974 - Oscar Salda,nlia

Martins, pelo período de 15 dó agosto
de 1975 a 14 de agosto de 1976 ,o R.Pa
622 atribuído peja Resolução J1-CRTA
79 n9 79, de 15 de agosto de 1974.

3. Aprovar nos termos do disposto
na Lei n9 4.769-965, regiroentada nelo
Decreto n9 61.934e967 - "Pessoa Ju-
rídica" - à seguinte firma:

Proéess6:
Pj-258-975 - Hetelted 	 Adminis-

tração e Serviços Hoteleiros Ltda.
04, Negar registro por falta de am-

paro legal, tendo em vista o disposto
na legislação e -normas- vigentes, aos
seguintes habilitandos:

Processos:
N9 02.872-968 - Antonio Remires

Vasques Filho.
NO 02.897-968 - Alfredo Goldeni-

berg Júnior.
N9 02300-968
	

Lula Aniento.
No 02.904-968 - Pedro Romeno FR

N9 02.991-968 - Arnaldo Vict,or Ti-

gre Borges.
N9 03.044.968 - Vinícius Barcála,
N9 03,070-968 - Francisco de Paula

Valladares,
129 03.094-968	 Gleuza Lessa dos

Santos Abreu.
NO 03.98-968 - Maria Adelaide do

Sá Cunha.
NO 03.113-968 - Leone Tedeschi,
N9 03.114-968 Ary Mendes Tava-

res.
NO 03.115-968 - Roberto Baldas.
II - Na Reunião do dia 05-11-975
05. Negar reigstro por falta de amss

paro legal, tendo em vista o disposto
na legislação e normas vigentes, aos
seguintes habilitandos:

Proceesos:
NO 02431-968 - Milton de Almei-

da Leonardo.	
Ernani d Miran-l's19 02-732-968 -

da Grenha.	
Maria TtisresaN9

 02.734-968 - Sombra de Albueatão de Carvalho
querquo.

-- Luiz Paulo Prettl.
José Reis Barata.

- Maria José Bar-

Ds.orma Ribeiro do
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N9 02.735•969 - Léla Borges Alves.
N9 02.736-968 - Julio Cezar cio

Amaral Fernandes..
N9 02.737-968 -- Adolpho

de Alencar Araripe,
19 (12.738 :-968 - -Francis Licnel

Weyting •Calabria„
N9 02.740-968 - Zeno Canicius

• N9 02.741-968 - Guilherme Silva
• de AzeVecia.	 •

N9 02..742-968 - Paulo Arthur Leite
• Bastos.

• NO 02.744-968	 Arthur Gonçalves
Mala.

No 02.748-968 - José da Silva
-Gonçalves.

N9 02.749-968 - Nilton dos 'Santos.
Oliveira.

	

N9 02.752-968	 Paulo Pinto da
Sib.

	

ia.	 •
N9 02..754-968 -- Armando Sereno

de Oliveira.
NO 02.755-968 - - Hélio Magalhães

Rodrigues Peixota.
No 03..757-968 - Efraim Thumaz

-nó.	 •
N 9 02.767968,- Octávio Chaves da

Sirva

N9 02.908.968 --- Renato Alberto
Augusta Santoro.

N9 02.909.968 - Ivan Ge-alça/yes •

'Ferreira .
III - Na Reunião do dia 06-11-1975

06. Aprovados nos termos da letra
'"a" do art. 39 da Lei n9 4.7.69-965:

Processos:
No 11.701-975 -
N9 .11.702-975

• Tra.Zzi.
No 17.703-975 -

ta Fonseca.
N9 11.794-975 -

- xaa Barbosa.
No 11.705-975

Leitão..

	

.N9 11.706-975.	 Poty Ubirajara
Marques da Silveira.

b7. Aprovar nos termos do dispos-
to na, Lei no 4.769 . 965. regulamenta-
da. Pelo Decreto n9 .61.93446'7 -- Pes-
soa Jurídica" - às seguintes firmas:

Processos:
PJ-257-975 --- Base S. A. -- Plane..

jarisente Mercantil'.
PJ-259-975 - Centro Eletrônico

Wa tmap S. A.
08, Negar registro por falta de

amparo- legal, tendo em vista o dis-
posto na legislação e normas vigen-
tes, aos seguintes hab114andos:

Processos:
No 03.125-968

de Moraes.
N9 03..139-968

Pa r ' 9, Pereira.
NO •03.146-68 -

.113P- radan.
09. A presente

Vigor nesta. data..
Rio de <Janeiro - RJ, 06 de novem.•

bro de 1975. - Em-miam:et CalTteil ()
Sodré - Presidente da Junta Inter-

	

ventora - Port.	 DRT-GB núme-
ro 23-970.

RESOLUÇÃO N 9 84-975
A Junta Interventora no . Conse-

lho Regional de Técnicos_ de Adm i
-nistração da - 79 Região,RJ e ES .de-

signada pelas. Portarias 'DRT
n9 23, de Il de mala de 1970, TiRT-
GB n.9 1. de 15 do inneiro de 1! e
1V..1? n o 3.286, de 09 de setembro de

• 197-• , no Uso de suas atribuicõe c oofs
lhe são conferidas pela Lei n9 4 '769,
de. 09 de setembro de 1965. raJela-
mentada pelo Decreto no 61.934, de
22' de dezembro de 1967, resolve,

Art. 19 - Atribuir registro no
CRTA da 7° Região-RJ e ES. nos
termos da letra "a" ,do art. 3, da
Lei n9 4.769-965, aos seguintes pro-
fissionais:

I - Registro Definiti.m
N5 01, -CRTA no -5.751 - Edson

-da, Costa Pinto.
N9 02, CRTA no 5.752 - Sergio

Alves Breara.

No 03. CRTA no 5.753 - Marcos
Lemos Chaves.

N9 04. CRTA n9 17‘ 54 - Ruy Lor-N.,dão Neto.
No 05, CRTA n9 •4,755 - Claudio

Antônio Trazzi..
N9 d6. CRTA no 5.75È - Ublrajara

• da Costa Fonseea.
NO 07. CRTA n9 5-.757 - José

Eduardo Seixas Barbosa,
N9 08. CRTA n9 5.758 - Poty Ubi-

rajara Marques da Silveira.
II - Registro Provisório

,	 (Pelo prazo de 1 (hum) ano
• 01. CRTA n9 14P-889	 Carmélia
Castanho.

2, • CRTA n9 RP-390 - Nelson
Soares da Fonseca.

3, CRTA n9 RP-891 -- Ester 11e-
rácio de Souza de Barros Teixeira.

04. CRTA no RP-892 - Alcione
Fernandes Baptista.

05, SRTA no RP-893 - Eli Barbo-
sa da Silva.

06. CRTA n9 RP-894 - Sonia Ma-
ria Vaz Leitão.

• Art. 29 - Atribuir registro no
ORTA da 7° Região-RJ e ES. nos
térmos do art. 159 da Lei número
4.769-965, às seguintes firmas:

01. CRTA no PJ-239 - Base S. A,
Planejamento Mercantil.

• 02. CRTA no PJ-240 Hotellec
-e- Administração e Serviços Hotelei-
ros Ltda.

03. CRTA no PJ-241 - Centro
Eletrônico Walmap S. A.

,Ari. 39 - Conceder cancelamento
do registro neste Conselho Regional,
por Motivo de falelmento ao se-
guinte profissional:

• a) Angelo Mario de Moraes
Cerne registrado no CRTA-79 sob
o no 1.417; conforme Certidão cie
()bit() de fls. 24 do Processo CRTA-
19 n o 01.269-968, falecido no dia 23
de julho de 1973.

• Art. 49 - A presente Resolução
entra em vigor nesta data.

Rio de Janeiro - RJ, 06 de no-
vembro de 1975. - Enonanuel
Useiros Sod.ré - Presidente da Junta
Interventora - Port. DRT-GB nú-
mero 23-970.

• Tem. n9 54-75.

RESOLUÇÃO No 85-75
Julgados definitivamente pela

Junta Interventora no Conselho Re-
gional de Técnicos de Administração
da 79 Região - RJ e ES, os seguin-
tes processos:

- Na Reunião do dia llálla75
01. Aprovados nos termos da le-

tra "a" do art, 37 da Lei número
4.769-965:

Processos:
NO 11.207.975 - Luci Pereira Ro-

sas (tornar -definitivo e RP-665).
No 11..688-975 - José Riuvo de

Oliveira.
No 11.707.915 -

da- Silveira.
N9 11.708-975 -

mos Pereira.
No 11,709-975

cie Castro Vila.
No 11.710-975

Garcia.
• N9 11.711-915 -

na Secchin.
No 11.712-975 -
No 11.713-975 -
Rebelo.
No RD-119-975 - Giklásio Palha-

no de Jesus autor (conceder regis-
tro definitivo ao RP-1.420 transferi-
do do CRTA da 8° Região SP para
esto Conselho Regional).

02. Aprovado nos termos da letra
"c" do art. 39 da Lei n9 4.769-965:

Processo:
No 03.537-988 - Lsmar Faria.
03. Aprovados nos termos do dis-

posto na Lei no 4.769-965, regula-
inente,ia pelo Decreto n9 61.934-967
- "Pessoa Jurídica", às seguintes
firmas: •

Processos:
PJ-260-975 - Senior's - Co_ssul-

tores de Planejamento e Organiza-
ção Ltda.

PJ-261-975 - Elemento- ServiçOs
Técnicos Ltda.

04. Negar registro por falta de
amparo legal, tendo em- vista o diS-
peste) na tegislaçá.-o e normas vigen-
tes, aos seguintes hoWlitandos:.

Processos:
No 02-884-968 - Paulo Bolando de

Castro .
No 02..992-968. - Paulo Bugalho

Corrêa,
NO 02.998-968 - Meyer Cuptchik.
NO -03.116-960 - David Alphonse

Braunstein..
No -03.118-968 - Geraldo Erne:st

Mynn.
No 03.119.968 - Leonil Chrysos-•.`,1-

mo Velloso da Silveira,
allo -03.147-998 - Antonio de Alen-

car Seixas,
No -03.150-968 - Hans Ott.
No 03.156-968 - IVan Macedo

Melo.
N9 03.164-968 -. - Geraldo Guilher-

me Augusto- Schulze,
NO 03.209-968 - Helvécio de Cal-

va/to A/vizir.
N9 03.211-968 ,-- José Madeira

Rasto-. -
No 03.212-968 - Lino Alberto Pi-

nheiro Lourenço.ii - Na Reunião do dia 12-11475
05, Negar registro por falta de

amparo legal, tendo em vista o -dis-
posto na legislação e normas vig e n-
tes, aos seguintes bribilitandos:

Processos:
No 03 . .165-968 - Maria de Laur-

eies Fonseca Tomas.
No -03-.168-975 - José Hilter Go-

mes de Oliveira.
No 03.169-968 - José Motta Nlaia.
No 03.171-968 - Miguel Medeiros,
No -03.184-968 - Orlando Tarares

Ferreira.
No -03.200-968 - Fernando Bastos.
No 03.201-968_ - Victor Ferreira,
No 03.214-968	 Evander Piffer.
No 03.220-968 - Jorge Scheefel.
No 03..221-968 - Yvah Parheco

Reis.
NO 03.-223-968

A/vim.
No 03.225-968

rales de Faria.
No 03..231-968

Lins,
No 03.236-968

Abreu de Oliveir
No 03.247-968

Feroz.
III - Na reunião do dia 13-11-975

6. Aprovados isos termos da le-
tra "a" do art. 39 da Lei núme-
ro 4,769-965:

Processos:
No 11.714-975 - Elenira Pinto

Brandão.
NO 11.715-975 - Mareio Aurelio

-Donsinguez.
No 11.716-975 - Nelson Borges

da Gansa.
No 11.717-975 - Léo Kalevi

mela.
No 11.718-975 - Carlos Alberto

Augusto Pizoeiro.
No 11.719 975 - Edir Schuabo.
NO 11.720-975 - Flávio Rouvier

Filho.
7. Negar registro por falta de

amparo legal, tendo em vista o d i s-
posto na legislação e normas vigen-
tes, aos seguintes habilita anos:

Proces.sos-:'
N 9 03.248-968 - Antonio Manuel

Pereira -dos Santos.
N9 -03.257-968 - Anna -Teixeira

Pinto.
No 03.262.938 -	 Osv:aldo Me-

deiros,
No 03.274-268 -- Paulo Huit de

laacella_r 6a. Silva.
NO 03.219 968 - Djacy Barbon.
NO 03.285-968 -. Noemi cie OHM-

r
No 03,299-968 -Adir Silva Quer-

rieri.

No 03.300-968 - Henrique 'Luiz
Arienti.

08, Prorrogar, nos termos da Fe-
-solução JE-CFTA n 9 44.968, pelo
prazo insprorrogável de 1 (um) ano,
o registro provisório atribuído nes-
te Conselho Regional, ao seguinte
Bacharel de Administração:

Processo:
No 10.962-974 - Albano cia Silva

Soares Filho, peto penado de 09 de
maio de 1975 a 08 de maio de 1975,

RP• i577. atribuido pela Resolução
JI-CRTA -7° no 48, de 09 de Maio
de 1974,

09. A prt,,.?nte Resolução entra
bro de 1975. Einmanuel Calhei-
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, RJ, 13 de novern-
7os Sodré	 presidente da Junta
Interventora,	 Port. DRT-GB ofs.

•mero 23-970.

•
Rtiy Lordão Neto.

Cláudio Antonio

Ubirajara da Cos-

José EcLiardo Sei-

- Sofia Maria Vaz

- Hilda Montenegro

-- Hélio Marcial de

Augusto Julio 'Go-

Resolução entra em

Everardo Augusto

Maria Dalila na-

- Débora Helena

- Antonio Deutz

João Pedro Vian-

Oscar Rudge.
Gilson Marques

- Elza de Oliveira

- Oltair Cocchia-

- Gerardo Esteltita

- João Baptista
a.

- Antonleta Leal

I - Registro Definitivo
N9 01. CRTA n9 5759 - Everardo

Augusto da Silveira.
IV 02. CRTA n° 5760 - Antonio

Deutz Garcia.
N° 03. CRTA 119 5761

cimo Vianna Secchin.
• NO 04. CRTA n° 6762
Rudge.

No 05. CRTA no 5763 - Nelson
Borg-es da Gama.

N° 06. CRTA n° 5764 - Leo Kale,
vi Tammela.

No 07. CRTA no 5765 - .Carlos Al-
berto Auguso Pizoeiro.

N" 08. -CRTA n° 5766 - Flavio
Rouvier Filho.

N° 09. CRTA no 5767 -Gildásio
Palhano de Jesus Júnior.

// - Registro Provisório
(Pelo prazo de 1 (um) ano)

No 01. CRTA no RP-895 - José.
Ruivo de Oliveira.

No 02: •CRTA no RP-896	 Maria:
Dalila Ramos Pereira.

IV 03. CRTA n° RB-897 - Débora
Helena de Castro Vila.

N 904. ORTA no RP-898
Marques Rebelo.

N "05. CRTA si2 RP-899 - Elenira
Pinto Brandão.

No 00. CRTA no RP-909 - Mareio'
Aurélio Dominguez,

N ? 07. CRTA no RP-901 - Edir
Schuabb.

Art. 20 - Tornar definitivo o re-

gistro provisório no CR,TA da 7° Re-
g iã o - RJ e ES, sob o número RP-
665, atribuído ao seguinte profissio
nal:

No 01. - CRTA n? 5768 - Luci Pe-
reira, Rosas.

Art. 3? - Atribuir registro nõ
CELTA da 7° Região - RJ e ES, nos
termos da letra "c" do art. 39 da:.
Lei n. , 4769-65, conforme Resoiuçães
Horeologatórias do CETA n 9s 219, de
.31 cie outubro de 1975 e 222, de 4 de
novembro de 1975, aos seguintes pro-
fissionais:

No 01, CRTA 1-17 5759 •- Guilher-
mina Ribeiro de Castro Alves.

NO 02. C,RTA no 5770 - Henrique
Alves Tmbassalay.

N 9 03. CRTA ri2 5771 - José calla-
fange Castello Branco.

João Pe-

- Oscar.

RESOLUÇÃO N o 86-975.
A Junta Interventora n3 Conselho

Regional de Técnicos de Administra,
ção da 70 Região - RJ e ES, desig-
nada palas Portarias DRT-GB n o 23;
de 11 de maio de 1970, DRT-GB n9
1, de 15 de janeiro de 1971 e MT n9
3.286, de 9 de setembro de 1975, no •
uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965, regulamentada pe•-•
lo Decreto no 61.934, de 22 de dezem-:
bro de 1967, resolve:

Art. 1^ - Atribuir registro rio•
CRTA da 7' Região - RJ e ES, nos
termos da letra "a" do art. 3 9 da Lei
n? 4.769-65, aos seguintes profisslo-



•N9 03.112-968 -
N° 93.117-968 -

jines
N9 03.186-968 -

•Mello
N9 03.187.968 -

beiro.
N9 03.188-968 -

Júnior
• No .03.190-968 -

• Gustav •Ahlert
N9 03.189-968 -

Filho
N9 03.191-968 -

seca
N9 03.192-968 --

• denberg
N9 03.426-968

•nuel Pareto
N9 03.442-968 -

Pintado
N° 03.443-968 -

ria •Leal
N9 03.450-968

;tos,
N9 03.452.968

Moniz Freire
N9 03.455-968

reirão,
N9 03.457-968

Sanches,
N° 03.460-968

ria Ferreira.
N9 03.503-968

Evaldo dos ' San-

Dalva de Castro

Nadir Cunha Car-

Nancy de Menezes

Waldemiro de Fa-

Izaura Soares.

Alfred Melvin Batt
Alberto Raul San-

Celso Pinto de

José Athayde Ri-

Joaquim Castro

Roberto Hermanny

Eckehardt Jonny

Deny Felix Fon-

Sergio Faria Sar-

- Victorio Emma-

Agostinho Maciel

.Luiz Carlos de Fa-

• H - Na Reunião do dia 1:7 de
novembro de 1975

02. Aprovados nos termos da le-
• Ira "a" do art. 39 da Lei n9 4.769-
• 1965:	 •

Processos:
N9 11.721-975 -- Paulo Cesar de

• Azevedo,
• No 11.722 975 - Valério Augusto do
Rego Macedo.

149 11.723-975 - Fernando de Oli-
veira.

N9 11.724-975 - Wagner Maltaroli,
N9 11.725-975 - Luiz Pires de Sá

Pilho.
' 119 11.726-975 - Dilvan Serres da

• SilVa,
• 9 •. Negar registro por falta de
artiparo legal, tendo em vista o dis-
posto na legislação e normas vigen-
tes, aos 'seguintes habilitandos:

Processos:
N° 03.004-968

ler,
N9 03.021-988 - José Carlos Alves.
119 03.025-968 - Rubem Rodrigues

:de Araújo.
119 '03 ;028 968 - Walter Delayil•
149 03.506-968 - Eduardo AugustoBrêtas de Noronha.

Azor Xavier Mui-
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*N9 .04. CRTA n" 5772 - Manoel
Barbeea. •

49 --- Atribuir registro no
co. 7" Região - RJ e ES, nos

• termos do art. 15 da Lei n" 4769-65,
as seguintes firmas:

N9 01. •CRTA PJ-242 - Senior's
Consultores de Planejamento e Or-
ganização Ltda. • -	 •

N9 " 02, CRTA n9 PJ-243 - Elemen-
to Serviços Técnicos Ltda.
• Art. 59 -- A presente Resolução
,entra.•em vigor nesta' datá. •

Rio de Janeiro . -- RJ, 13 de no-
veMbro de 1975. - Emmanue/ Ca-
nteiros S'odré - Presidente da Junta

• Interventora - Port. DRT-GB n9
23,970.

•emo. .55-75.

RESOLUÇÃO N9 87-1975
Julgados definitivamente pela Juiv.

ta Interventora no Conselho Regio-
nal de Técnicos de Administração da
r Região - RJ e ES, os seguintes
•processos:

Na Reunido do dia 14 de
novembro de 1975

,01. Negar registro por falta de
*amparo legal, tendo .em vista o dis-
posto na legislação e normas vigentes,
aos .seguintes ha•bilitanclos:

• Processos:.	 • •

N°Prado 03.510-968 - Amaury Couto
,

119 03.514-968 - Silvio Newton
Masseran.

N9 03.521-968	 Carlos de La Ro-
que Almeida.

IV 03.522-963 - Luiz Carlos Ma-
chado,

119 03.523-968 - José Eduardo Ja-
cobina,

N° 03.525-968 - Alfredo Dias da
Cruz.

N9 03.527-963 e-- Genius de Andra-
de Campos.

N 9 03.528-968 - Paulo Alberto Al-
vares,

N9 03.533-968	 Sylvio de Araujo
Sampaio. •

N9 03.539-968 - Aniceto Pinto Ri-
beiro.

No 03.540-968 .	Plinio Gustavo
Reis Relias.

N9 93 . 541-968 - José Sambo de

N9 03.547-968 - Diva Xlmenes de
Azevedo.

N9 03.548-968 - Adhernar Peixoto
de Azevedo.

.111 - Na Reunido .do dia 20 de
novembro de 1975

4. Aprovados nos termos •da le-
tra "a" do art. 39 da Lei no 4.769-
1953:

Processos:
119 11.727-975 - Gabriel Eladio Ro-

drigues Pazos.
N 911.728-975	 Valter Riguete

Guimarães.
5. Negar registro por falta . de

amparo legal, tendo em vista o dis-
posto na legislação e normas vigen-
tes, aos seguintes habilitandos:

Processos:
N9 03.546-968 - Ivanda, de Aarujo

Tavares .
N °03.549-968 - Iracy •enner Al-

N9 03.553-968 - Evaristo Figueire-
do Lemos.

N9 03.556-968 - Dalvo Ferraz.
N9 .03.557-968 - Vinícius Ferraz

Machado.
N9 03.558-968 - Haroldo Amorim

Rego,
6. A presente Resolução entra

em vigor nesta data.
Rio de Janeiro - RJ, 20 de novem-

bro de 1975. - Emmanuel Canteiros
Sodré - Presidente da Junta Inter-
ventora - Port. DRT-GB no 23.,970.

RESOLUÇÃO N9 88-1975
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7" Região - RJ e ES, desig-
nada pelas Portarias DRT-GB IV 231.
de il de maio de 1970, DRT-GB
1, de 15 de janeiro de 1971 e MT n9
3.286, de 9 de setembro. . de 1975, no
uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lei n o 4.769, de 9 de
setembro de 1965, regulamentada pe-
lo Deéreto 119 61.934, de 22 de de-
zembro de 1967, resolve:

Art. 19 - Atribuir registro no
• ORTA da 7 9 Região - RJ e ES, nos
termos da, letra "a" do art. 3 9 da
Lei 219 4.769-965, aos seguintes profis-
sionais:,

1 - Registro Definitivo
1. C.TA n9 5773 - Valéria Au-

gusto do Rego Macedo, •
2. CRTA rv 5774 - Fernando de

Oliveira.
3. CRTA lie 5775 - Wagner Mal-

taroli.
4. CRTA n9 5776 - Luiz Pires de

Sá. Filho.
5. CRTA if? 5777 - Valter Rigue-

te Guimarães.
11 - Registro Provisório
(Pelo prazo de 1 (um) ano)

Riacho Rodriguez Pazes.
Art. - Conceder, nos termos da

legislação e normas vigentes, a trans-
ferência, a pedido, deste Conselho
Regional para o CRTA da 89- Região

SP; o registro atribuído ao se-
guinte profissional:

a) José Alves dos Santos Filho,
registrado neste ORTA da 7" Região
- RJ e RS, sob o n9 1.967, nos ter-
mos da letra "a" do art. 39 da Lei
no 4.769-965 para o CRTA da 8" Re-
gião' - SP.

Art. 39 - Conceder cancelamento
do registro neste Conselho Regional,
por motivo de falecimento, ao seguin-
te profissional:

Hildebrando Gomes Queiroz,
registrado no CRTA sob o n9 2.179 e
no CRTA-7 9 sob o n" 1.048 conforme
Certidão de óbito de fls. 16 do Pro-
cesso CRá'A-79 119 1.183-968, falecido
no dia 11 de agosto de 1975,

Art. 4° -- A presente Resolução
'entra em vigor nesta data.
• Rio de Janeiro - RJ, 20 de no-
vembro de 1975. - Ernmanuel Ca-
•11teiros ,.Sodré - Presidente da Junta
Interventora -- Port. DRT-GB n9
23-970.
• Ofício n9 56-75.

• RESOLUÇÃO N 9 89-1975
Julgadoá definitivamente pela Jun-

ta Interventora no Conselho Regional
de Técnicos de Administração da 79
Região -- RJ e ES, os seguintes pro-
cessos, dá Reunião do dia 25 de no-
vembro de 1975, a saber:

•01. Aprovados nos termos da le-
tra "a"k do art. 39 da Lei no 4.769-
1965: .

PrOcessos:
. 119 10.812-974 -- Délio Almeida Jú-
nior (Tornar definitivo o RP-486).

N9 10.910-974 - Miguel Escolastico
Bezerra (Tornar definitivo o RP-
:540).
• N9 10.911-9.74 - Gerson Almeida
Siquare, (Tornar definitivo o RP-541).

No 11.729-974 .- Geraldo Rodrigues
Costa Júnior.

149 11.730-975 - Walter Pereira
Louro.

N9 11.731-975 - Sônia Regina Tho-
maz de Oliveira.

N9 RD-125-975 - Carlos Alberto
Teixeira de Oliveira (Conceder trans-
ferência do Registro Provisório n"
1.440, do CRTA da 8 9 Região - SP
- MT - para este Conselho Regio-
nal .	 •

02. Aprovados nos termos •da le-
ira "c" do art. 3° da Lei n9 4.769-
1905:

Processo:
119 10.415-973 - Zelia Rosa de Ma-

cedo,
e3. "Registro Secundário" - nos

termos da, Resolução ri.9 296-973.
N9 RD-121-975 - Raymundo Gom-

mer Maria Backx Van Buggenhout.
04, Negar • registro por falta de

amparo legal, tendo em vista o dis-
posto na legislação e normas vigen-
tes, aos seguintes ha•bilita•ndos:

Processos:
119 03.002-968 - Carlos Augusto

Meirelles.
N° 03.029-963 - José Almir Castro

de Souza.
N9 03.030-968 - Sylvio Vieira de

Carvalho.
N9 03.427-968 - Baruh Bernardo

Menasche.
N9 03.428-968 - Sérvulo Herr de

Barros.
NO 03.489-968 - Marianna Campos

Pacca.
No 03.534-968 - Dagoberto Morei-

ra de Castro.
NO 03.550-968	 Sylvio Viotti Tei-

xeira de Vasconcellos.

Processos:
No 09.123-972 - Alvanl dos Anjos

Rocha Ribeiro, no período de 20 de
julho de 1975 a 19 de julho de 1976,
o RP-162, atribuído pela Resolução
JI-CRTA-79 ri" 84, de 20 'de julho de.
1972.

N9 09.671-973 -2- Raissa 1VlaracaJá.
do Rego Barros, no perlado 42 3 de
maio de 1975 a 2 de maio de 1916, o
RP-299, atribuído pela Resolução- J1-
CRTA-7" n9 40, de .3 de maio de
1973.

1\19 11.137-974 - 4da Sommer Boi-,
shaw Gomes, no período de a de. ou-
tubro de 1975 a 2 de outubro de 1976,
o RP-642, •atribuldo pela Resolução
JI-CRTA-79 n° 93, de 3 de outubro de
1974..

06. A presente Resolução entra
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro - RJ, 25 de no-
vembro de 1975. Emmanuel ()a-
lheiros •Soare --- Residente da Junta
Interventora - Port.-15RT-GB r1.9
23-970.

RESOLUÇÃO N 9 99-1975
A Junta Interventora no ConSelbo

Regional de Técnicos de Administra-
ção de 79 Região - RJ e ES, desig-
nada pelas Portarias DRT-GB n9 23,
de 11 de maio de 1970, DRT-GB n"

1, de 15 de janeiro dê 1971 e MT no
3.286, de 9 de setembro de 1975; no
uso de suas •atribuições que lhe *são
conferidas pela Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965, regulamentada • pe-
lo Decreto" no 61.934, de 22 de no-
vembro de 1967, resolve:

Art. 19 - Atribuir registro no
CRTA da 79 Região - RJ e . ES, nos
termos •da letra "a"
Lei no 4.769-965, aos
fissionais:	 .

- Registro
1. CRTA n95778

ia Louro.
2. CRTA n9 5779.

: Thoniaz de OliVeira
H - Registros

(Pelo prazo de 1 (um) ano)
01. CRTA n9 RP905 - .Geraldo

Rodrigues Costa Júnior.
Art. 29 - Tornar . definitivo -o$ re-

gistros provisórios no •RTA .da 79
Região - É, Je. ES, sob os números
RP-486; RP-549; e Rp-541, atribui-
dos aos seguintes •profissionais:

1. CRIA n" 5780 - Délio Almei-
da Júnior.

2. CRTA 119 5781 - Miguel Esco-
lástico Bezerra.

oa. cÉTA ri" 5782 - Gerson Al-
meida .Siqua.ra.

Art. 39 - Atribuir registro Secun-
dário, pelo prazo -de 1 (um) ano, nas
termas da Resolução OPTA n" 296,
de 17 de dezembro de 1972, neste.
CRTA da 79 Região- -- RJ e ES, a0
seguinte Técnico de Administração:

01, CRTA n o RS-05 - Raymundó
Gonu= Maria Backx Buggrnhout,
registrado na CRTA da 1" Região -
Brasília - DF, nos termos da letra
"e" do art. 39 da Lei n" 4,769-965,,
Sob o n9 302.

Art. 49 - Conceder, nos termos
da Inislação e normas vigentes:, a
transferência, a pedido, do registre
vara este Conselho Regional, ao se-•
enlute profissional:

01. CRTA no RP-906 - Carlos Al..
.basto Teixeira de Oliveira, registrado
no .CRTA da 89 Região . - sp
nos termos da letra "a, do art. 3v
da Lei n9 4.769-,965 - Registro Pro..n
‘;:sóric sob o n9 RP-1:410.,

-01. -CRTA n9 RP-902 - Paulo Ce-
sar de Azevedo.

02. CATA no RE-903	 Dilvan Ser-; N . 05.982-968 - IVIareelino Lucas
res da Silva.	 .Ida Silva.

03. •CRTA no RP-904 - Gabriel 05 .. Prorrogar, nos Wrinos do art.,
29 da Resolução JE-CFTA n9 44-968,
pelo prazo improrrogável de 1
ano, os registros provisórios atribuí-
dos neste Conselho Regional, aos se-
guintes Bacharéis de Administração,
a saber:

do art. 39 da
seguintes pro-

Definitivo
Walter Pelei-

- Sônia Regina

ProVirári0
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al° 1089 — aaocádin Mosealeski La-
cerda

Att, 39 — Atribuiranúmero de re-
gistro para todos os afeitos da legis-
lação em vigor, nos teatros da aamea
a) do art, 3 9 da Lei 119 4.769, de
de setembro de 1965, aos ba,charêm
em adro n is tração

N9 1090 — Emerson Corroa Vialle

Conceder, a pedido, e de
confermidade amai a decisão da Jan-
ta Interventora, no CRTA da 79 Re-
gião RJ e ES, nas 594. 9 e 5689 Réu-
laroee, realizadas, reepectivamehre, nos

,Clia.a 13 e 25 do arae : de nove/libre de
,daneelanierito doe RegiStros —

FeseoaaJuritlica	 .as seguintes fir-

à) 'Guatiapro -- Projetos Erapia-
enainientop Orgahlzoaão Tatria„ ree

aps trada faia o no PJ-45; ç
Interaanita Ltda., Consultores;

reglattatia sob o 1i.9
Art. 69	 .A o/reemite Resolução

entra em vigor nesta data.
e Rio de janeiro -- RJ, 25 de no'verne
broarle 1975. e- Emmauuel °alheiros
ÉpOé Presidente, da-.Inata Inter-
'acritore, --Port; DRT .:GB hV 23-970,

.9 rogiã,ct

,RE$OLTIÇÃO Na 20-75'
A Janta Interventora no ClaTA.

119 Regitio, resolve;
eArte Conceder registro provi-

Sate. para .todos os efeitos da legise
i'açao em Vigor, nos termos da Afines
0.),- do artigo 39 da Lei n9 4.769, de •9
„de seterearoede 1065, aos bacharéis em'
.i.jadinarilattaafto::

Ri'-237	 Dago Alfredo Weehl
aaa-,:23a e.- Sergio de Paula Almeida
RP-239' — Anisio Sornice Oliveira
jaPaa44) aa	 Abed Tealdo

:RP-.241	 Reate/et alutnea
Rp-24a	 lerá Leibig ,Fseareira, do

á"9	 Atribuir &Miarei de: re-
g ro -- todos os efeitos da legisa.
lação étn-vigar, noa termos da alínea
ira de art. ta de, Lei no 4.769 de 9
ata sere/nate de i965, aos lbacharéis- ein
Oalministraaãks:

1,19 1083 a-- 'Diree Maria Battiroia .
.	 1085 -a- Adilson: cle Carvalho

a'a9 1080 — Osantlair .Ehlke
Ti° 1987	 Ariatieles Merhy Filho
N9 1088 : -e Eduardo Iltilee Althtiff
Art. '39 — Atribuir número de te-

glette pára tectisa os efeitos da legie.-
laça° em vigor, nos termos da alínea
4) 49 art. 39 da Lei /19 4.769, de 9
ale , salgara:oro -de- 1985, ao ptofissiónal:
qbe teve. Sei/ processe homologado pe-
la Resolução , CÉTA no 191-75; ak sa-
ber:

too	 Jayine Armando Prosa
~imo-

Negar. registro Por falta dê-
.ftrpos.ro legal, na conformidade do
disposto na legialáçao e normas vi-
gentes,. ao seguinte , habilitando ao re

PreeesSO . 119 700-69	 Olehyr Teia
• eira

Art. 59 aa A presente Resoluçao
entra em vigor a partir da data de
.84N ,pUbliçãçãO. Saia das Sessões em
,Cairitiba,• 14 de outubro de 1975. -a-
Ifaearuba/ Bellégani	 'residente
"Junta interventora no CRTA — 99'
Região.

RESOLUÇÃO aT,:, 21-75
. A Junta Interventota no ORTA

99- Região, resolve:
Art. 19: Conceder registro provi-

sório paaa todos. os efeitos da legis-
lação em vigor, noa -termos da alínea
• cio--artigo 39 da Lei- a') 4.709, de 9
de setembro de 1905, aos bacharéis
'em administração:

,RP-I94	 Luiz Carlos Brasil
It1a243	 Idiomar Joaquim Cana

Weide Filho
AP . 244 — Sergio Da-unis
R1,a45 aa arelio Pedro Frigo
RP-246 -- David Pereira da Cruz
RP-247 -a Walter Fretta Geraldi
Art. 29 — Deixar sem efeito o . re-

gistro proviSórib RP-116, em vista de
ter Sido concedido o definitivo, ao
:bacharel em administração;

Art. 49 --- Conceder inserição se-
cundaria nos ferroe% do § 29, arre 29
'da Resolução CS"I'A ,no 296-73, ao ba-
charel em adrainaa-ração:

CRTA — 89 -- Eduardo Reich
Art. .5? — A presente ReSoltição

entra em vigor a partir da data de
sua publicação,. Sala das Sessões em
Curitiba, 22 de outubro de 1775. —
flosctrtaiat Belltg,,rd — Presidente da
Junta Interventora, .no 'CRTA 99
Região.

RESOLUÇÃO N9 22-75
A Junta Interventora no CRTA —

9 9 Regalo, resolve:
Art. 19 --e Concedei' registro provi-

sório para tonos os efeitos da legis-
laçao em vigor, ou., termos da enrica
a) do artigo 39 da Lei 4., 4.769, de 9
de setembro de 1965, aos bacharéis
em administração:

RP-248 — Aducio Fernando ala Sil-
va

RP-249 — Ernesto Bianchini Neto
RP-250	 Clio Gama D'Eça de

Mesquita
RP-251	 Rubisval Garcia Borba
RP-252 — Filemena Anita limai
.RP-353	 Evaristo Sealon Nicolau
RP-254	 Ayrton Philippi
Art. Atribuir número de re,

gistro para todos os efeitos da legis-
lação dia vigor, mos termos da alínea
a) do art. 39 da Lei n9 4.769, de 9
,de setefnaro , de 1965, aos bacharéis
era administração:

No 1100 --Catariam Rocha

Art, 30 — Atribuir amena de re-
gistro para todoa os efeitos ata . Legar-
a-4o em vigor, aos termos da tine
c) do art, 39 da lAi ra 4.769, ne 9

ide >setembro -de 1995, . 'a proftsskonal,
que .eve seu proccssa 'homologado pe-
la Resolução OPTA 'n 9 214-75„ a sa-
ber:

N. 1114 — Myriam 'Costa Riehard
, Art. 4 0 — A ,przente Resolução ca-
bra em viger g partir da daaa ue sua
publicação. — Sala -das Sessões em

1

.Curitiba, 3 .de novembro de 1975. —

..anzadruba/ .flelleúard — Presidente L5
Junta Interventora ho . datTA — 99
Região.

O Conselho Federal de Economia,
ao 12SJ das atribuições- ,egais e re-
gurameniares con teriaas pela 'Lei
no 1.411 de 13 de egesta de 1951,
Decreto n9 31.794, de 17 de navernbro,
de. 1962, Lei n° 6:021, de 3 de janeiro
cio 1,974, tendo- em vsita o etre eonsta,
de proc. Co. F. Econ. 1..565-75, -e
conside-ande a importar/eia da irio.
eictiva da Ordem dos Economista,:
de São Paulo, pertinente à instalação
de um Centro ria ;?eta	 Inconômi-
iy..3, em sc , 1 edificto sed

cpr,
ce'a dentro clos objet'vcs a serem
nmr:nviclos e alcançad pelo Co, P..

Censiderando . a existancia de saldo,
na detrição eseecraira no Orçamento
de Cariaelho	 ,acrai,

Consiaerntioa, ainda, não ser tkeoa-
eaelv.:• 1 o comprometimento q.aise

lotai do saldo orçamentário, reskeve:
eatoriear a .concessão de aia:danação
finareeira, à Ordem doe- Economistas.
de São Paulo, -na importando de
Cr$ 2.9 _Riflai (vinte mil clamei ços) ,
. . ee de 'toe Cr$ 10.00009 no corrente

!exercício e 05 restantes Ora 10.000;00-
1 ho próxano exercido, tara o- que no,
i orçamento respectivo deve ser inclui-
da- essa previsão.

. Sala das Sessões, 17 de outubro de.
1.975, ---, Janal acoitai:, Presidente.

Of. 1,844.
—

RESOLUÇÃO N9 1.019, DE -17
DE OUTUBRO DE 1975 .

O Conselho Federa, de Ecohomia,
no uso das atribuiçaes legais e re-
gulamentares conferidas peia Ler
-n9 1..411, de 13 de agosto de 1951,
Lei ri? 6„ .021, ale 3 de janeiro de 1914,,
Decreto n9 31.794, ,de 17 de novembro.
de 1952, e tendo em vista o caia
consta c. proc. Co, F. Econ. 1.534.75„
re,so'Vc, homologar a decisão do 'Co,
R. Econ. 139 Região que eliepõe, sobra
'a criação , de Delegacia no Estado' do,
Acre, observado o disposto na Resoe
lução n9 -539, de '9 de seteanbro , de
1971.

Sala das Sessões, 17 de outubro de.
'1975.	 Janzil aentut, laresidente.

Of. 1,. asa.
RESOLUÇÃO N° 1.020; DE 17

DE OLTUBRO DE 19,75
O Conselho, Federal de Economia,

no uso claa atribuições- legais é re-
gulamentares conferidas Pala Lai.
n9 1.411, de- 13 de agosto de 1-a51; ,
Lei h9 6:021, de 3 dê janeiro de 1974;
Decreto n9 31.794; de 11 .de novembro
dê 1952, resolve, autorizar a inscrição
do Conselho Federal de Economia ea
-representado pelo seu Preaidente Ecoe
nomista Jainil Zantat, como partid•

: palite -do II Congresso , Latino:Ame-
i:lema/ de Associações de Profissional:e
Universitários Liberais, a realizar-se
sob o patrocínio da Confederação Na-
cional das Profissões Liberais,. Keit/
como a Oscilação individual ne coa- -
clave, dos Conselheiros Ibero Gilson,
Vice-Presidente, Joaquim &ter e
Francelino de Araújo Gomes, ca-
tegoria de Delegados.

Sala das Sessões, :a ae outubro Us,
1975. — Jantii Zantut, Presidenta,

Ofício 1.847,
•--

.RESOLUÇÃO N° 1.021, DE 17
DF OUTUBRO DE , .4975

O Comi olhe Federa l de Ecorrolnía,
no uso das atribuiraa, iegale e te,
gulamereares- conferidas peia ed
119 1.4:11 , do 13 de agosto 195-1,
Decreto na 31.794„ de 17 de reaembre.
cie 1952. Lei 11..' 6.921, de 3 de janeiro
ia 1"71, a:e:ave ciesianai 03 Conse11ie1-
1.e ,iakquiin Solar. arai. e:Sco Cândido

:•emler. Carne ,r,ateynald?
•--. s . . C:	 3	 a; em C..e, eão
e 'an	 paaidancia do Lui iluairo, rek-

veire
No 1097 — jopé Paulo da Curara

Brito
1.19 1098 -- Celso Tadeu Ribeiro

,; 1999	 Hatena -da Luz Costa Nice-
lazzi

RESOLUÇÃO N9 23-75
A Junta Interventora no CRTA

9' Regiao, resolve:
A"t l -. Conceder registro provi-,

sorte para o prazo de um (I) ano
rara tedos os efeitos da legislação em
vigor, noz termos da alínea a) cio'
ertige 3' da Lei n , 4.769; de 9 . de se--
tembro .le 1965, aos bacharéis em
admiriiat:âo

RESOLUÇÃO N9 24-75
r A ~ta Interventora no CRTA
9 9 Região, resolve:

Art. — 19 — COncedet registro
provisório para o prazo de um (1)1
ano para todos os efeitos da legi.sia-

'ção em vigor, nos termos da alínea
,a) do artigo 3 9 da Lei Q 4.769, de
'9 de setembro de 1965, aos bacharéis
em administração:

	

RP-261	 Daniela Abaamovici Pi-
lotto

RP-262 — Paulo Afonso Buhrer
RP-263 -- Anita Maria Kesselring,

da França
RP-264 — Mauro Correia Bernar-

dino

	

RP-265	 Edgard Hoffmarin Go-,
,ines

09 1101 — Raias , Kemper	 RP-266	 José Alfredo Schappo
N9 1102 — Mon "Minam° Moreira
N9 1103 --- Gilberto Rollin
N9 1104 — Cella Maria Freiberger
la0 1105 — Carlos Wolowski Musái
N9 1106 — Adelino Bonifácio Kret-

zer
N9 1107 — Djalma, Amorim
149 1108 — Clara. Pellegrinello Mo--

si/liana
Art. '39 — Expedir segunda via da

cédula de identificação- do registro
profissional- sob no 830 de -Carlos Mag-
no Selerne, em virtude do -extravio

primaa'a via 'divulgada pela im-
prensa.

Art. 4° — A presente Resolução en-
tra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Sala das Sessões em Curitiba, '29
cio outubro de 1975. .4sdrubal Bel-.
ãlgant -- Presidente da Junta Inter-
ve:tor no CRTA: -- 9 a Região,

Art, — Conceder registro para
todos os -efeitos da legislação em vi-
-gor, nos termos do art. 15- da Lei no
4.769, de 9 de setembro ale 165; a em-
presa:

Paa.23 Planecon Planejamento
Execução e Controle cie Empresas Li-
mitada S/C,

Art. 5° — A presente Resoaição
.entra em vigor a eartir .da data de
,sua publicação. -- Saia das Sessões
em euritiba, 12 de novembro de 1975

Ilasdrub.al Bellegani	 Presaante
da Junta Interventora no cRTA
9' Região,

	

RP-287	 Osity Ribas Alue

	

Raar268	 Nestor' 	 Dias Correia,
Art. 20 Deixar ,sem efeito os re-

gistros provisórios RP . 123 e RP-231,
em viste de ter sido- concedido os cie-
finitives, aos bacharéis em adminis-
t •	 :

N9 1115 — Nassib Abdo Abage

. N9 1116 — Hamilton Bitzmann
-Mendes

Art. 39 -- Negar registro por fal-
ta de amparo legal, na conformidade
do disposto na legislação e normas-
vigentes, a peguinte habilitando, ao
registro nos termos .da alínea c):

Praceava /19 122-73 — Wandyra 13u.
rieux	 •

RP-255	 Ralf Basse o' C oselho Federal de Economia.
RP-256	 Inez Walkyria Rodrigues,

Bortuluzzi	 RESOLUÇÃO-Na 1:018. DE 1,7
RP-257 — Dalva	 DE OUTUBEtra DE . 1975
RP-258	 João de Oliveira Cantar,

go
hP-259 -a Luiz Ilese.,e1
RP-260	 Djalma Rosas
Art. 2? -- Atribuir numero de re-

Medeiros	 ,gistro para todos os efeitos da tegis-
N, 1091 — Carlos Roberto de 011- loção ken vigor nos termos da akinea

aeira	 ia) do art, 2, •,a da Lei a' 4..169, de 9
N9 1092, .-- Osvaldo -Cândido da 511- cle eetanibro de l-w;$5, aos Oscilareis

va,	 em arlin!níáração:
N2 1093 — Antonio Gustavo Jorge	 No 1109 -- Ago:3titaio Favo-retoN2 1094 -- rafilson -Coltere?a, 11.10 — Maria Lucia Victor Bar-N9 1095 --.JOãO Andra Balatka
1090 ---. Rarnirle. .4/aberbeck de 011- • '

la 9 1111 — -Paula Ademar Cari
N9 1112 — Rui Rogerio Naschen-

vveng Barbosa
N9 1113 — jarro eleriaa-rain. da Cruz

,Júnior
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ima

na,M+,estudos.prelinlinares - em con-
•U/à com os Dirigentes dns demais
.órgãos cie-Representatividade do Classe
:sediados rio Estado do Rio de Janeiro
o. com Insta, a aquisiçãrnesod coas-

•trttoão do Palácio do Economista na
cidade do Rio de Janeiro, apreeen.
tono parecer conelusivo . C1,11e WArdita
.ao . Coriselllo Federal climensi,non
Condições de viabilidade closse projeto
e situar-se, acertadamente, em re-
lação ao aseuntos
. 'Sala das .SessõeS; 17 de outants,cia
1915. - Janta zantut, Presidente.,

• Oficio 1.874.

RESOLUÇÃO N9 1.022 -- DE 17 DE
OUTUBRO DE 1975

• 0 Conselho Federal de Economia,
aa as so das atribuiçõss legais e re-
julamentares que lhe obliterem a Lei

• -119 1.411, de 13 de agosto de 1951, Lei
ir 6 ..021, de 3 cia janeiro de 1914, e
tendo em vista o que dispõem (1

 n" 968, de 13 de outubro cie
1969,-e o Decreto an9 31.794, de 17 de
:novembro de 1952, e

Considerando que o desenvolvi-
'mento das atividades do Co.F.Econ.
vem exigindo de sua atual Assesso-
ria Jundiea sobrecarga de trabalho, a
liai de :atender aos múltiplos e eras-
eentes .prOblernas e questões suscita-
dos na área jurídica;

'Considerando a conveniência da es-
truturação de uma Consultoria Jun-
dica Ora atender a asse desenvolvi-
Mento, resolve:

P - Instituir a Consultoria
Jurídica, diretamente. subordinada •à
Presiclênbia.
• Art. 2Ç -e+ A Consultoria J.uridica,

será dirigida por um Consultor Jun-
•diço, e terá este o auxilio cie uru As-
sistente Juridieo.

• -Parágrafo Único -- Consultor e As-
sistente Juridico prestara° serviços
seio vinctilação einpregaticia ou esta-

• tiitária, sob regime de contrate de
honorários, competindo à Presidência.
do •Co.Y.Econ, estabelecer, nos con-
traíres a sereia firmados com os pro-
fissionais -que escolherá, os va,ores
das respectivaa retribuições e as cem-
ditóes de trabalha.

• • .•Aft.	 — Revogam-se as disPosis
OS eia contrário.
.Sala das Sessões, 17 de outubro

. 1975.	 jamit'Zqniut - Presidente.
--

.RESOLUÇÃO N 9 1.023 .- DE 17 DE
• OUTUBRO DE 1975
sConsdho Federal •cie Economia;

no •uso -das atribuiçõen legais e regu-
• laraeritares •conferidas pe1a Lei nv

1.411, de 13 de agosto de 1951, Lei
119 4.021, do 3 de janeiro de 1974, De-
creto . •n9 31.794, de 17 de novembro
de 1952, e

.Coasiderando que os Conselhos Re-
gionais de Economia sediados no Ter-
ritório- :Nacional, são atualmente
identificados tão somente por ' indi-

. cativo ordinal;
-Çonsiderando. , que o procedimento

administrativo .adotado na espécie,
)Ae 1118,1S atende à imediata identi-
freaSã.0 da base territorial, dado à

•criação de novos Organismos Regio-
nais;	 .

.Considerando a proposição do Con-
selheiro Osmar Danilo Don Braga,
a provado pelo Co.F.Econ., resolve;

• laticom:ndar aos Conselhos Regio-
nais de Economia que aditem a de-
signação usual - Co.REeon.- Re-•
gião -, a sigla aa. Unida-ele da Fe-
•deração onde se acha instalada a se-
de do respectivo órgão.

Sala das Sessões, 17 de outubro de
1915 * - Jútil :?;antitt - Presidente.

RESOLUÇÃO N: 1.024 - DE 17 DE
• OUTUBRO DE 1975

. .0-Conselho Federal de faeonouna-,

.110 use- das atribuições e regu-lamentares conferidae „sela Lei n u ..
dO 11 de agosto do 1951, De-•

ereto n9 31.794, de 17 de novemOro -de
7,952, Lei mm 6,0Z1,_ de 3 de janeiro de
197', e

Consíderando que a Carteira de
tdenhidade de Economista habilita o
profissional ao exercido permanente
do suas atividades e constitui prova
jaara• todos os efeitos legais;

Considerando a nese:a:d .:Ia de de
uniformizar o procedimento admi-
nistrativo nos <>mães Regionais, ree
laievamente ti, expedição de novas
Cartearas, pura os casos de perda ou
da-travio, resolve;

I - Recomendar aos Conselhos
R.-gionals de Economia que ao expe-
dlrem vias subsequentes à originai da
Maricá\ de Identidade de Economis-
ta, reproduzam todos os dados en

-.s.:iorrnente preenchidos, inclusive no
campo correspondentes à data ao re-
-sestro.

II - Deverá, entretanto, serem
aduzidos elementos indicativos, refe-
rentes à data de expedição da nova
Carteira e a que via corresponde.

III- Revogam-se as disposições
em contrário.

Sala doe Sessões, 17 de outubro de
1975. - Jamil Zantut -- Presidente.

RESOLUÇÃO N9 1.025 - DE 17 DE
OUTUBRO DE 1975

O Conselho Federal de Economia,
no uso das atribuições legais e regu-
lamentares, conferidas pela Lel. nY
1.411, de 13 de agosto de 1951, Decre-
to- n" 31.794, de 17 de novembro de
1952, Lei n" 6.021, de 3 de janeiro de
1,974, e tendo em vista Isenção de ;i

-deação, na forma do art. 126, § 29,
letra "f", do Decreto-lei n9. 200, de
25 cie fevereiro -de 1967, resolve:

Aprovar o Orçamento-Proposta
OPD-ET n9 2.605-'15, ela IBM -do Bra-
sil, Indústria, Máquinas e deiviço
Ltda d para aquisição de duas (2)
máquinas de escrever, modelo I1314-
/l2-C, estilo 895, pelo preço global do
Cr$ 22 . ..018 -,00 (vinte e dois mil e de-
zoito . cruzeiros), conforme autoriza-
ção exarado no processo Co.F,Econ.
1564-a-75.

.Sala das Sessões, 1 .7 de outubro . de
1975— Jamil Zantut - Presidente.

RESOLUÇÃO Na 1.028 - DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1975

O -Conselho Federal de Economia,
ma uso das atribuições legais e -regu-
lamentares conferidas pela Lei n"
1.411, de 13 de agosto de 1951, De-
creto 119 31,794, de . 17 de novembro
de 1952, e Lei n9 6,021, de- 3 de ja-
neiro de 1974, resolve:

Indicar .os nomes dos_ Economistap
.José Rennulo Pifano, Tharcislo Bier-
remback de Souza Santos e Salvador
Victor Boreill„ efetivos, e Manoel Coei-
linho dos Santos, Ele Teixeira Aze-
redo e- Walter Bloão suplentes, em
:listas tríplices a serem encaminha-
das à Assembléia Geral Ordinária da
Eletrobrás, para a eleição de Mem-
bros do Conselho Fiscal daquela Em-
presa, era 1976, de _acordo com -o art.
13, parágrafo da Lei n o 4.400, de
31 de agosto de 1964,

Sala das Sessões, 14 de novembro
de1975. jamil Zarttut - Presi-
dente.

Oficio n" 2132-A-75.n..._
RESOLUÇÃO No 1.029 - DE 14 DE

NOVEMBRO DE 1975
O 'Conselho Federal de Economia,

no uso das atribuiçõss legais e regu-
lamentares confeTiclas pela Lei u9
1.411, cla 13 de agosto de 1991, De-
creto a" 31.704. de 17 de novembro
de 1952, e Lei n" 6.021, de 3 de ja-
neiro de 1974, resolve;

aprovar . o Orçamento-Fro posta n"
558 -, da Luna Papelaria Ltda pa-
ra confecção de placa de bronze co-
m emorativa cia inauguração da sede
do Co,F.Econ. na Ca_pital Federal
pelo preço de' Cr$ 8.640,00 ;oito roll
setscentoa e quarenta cruzeiros), coa- •

--
C0115.0ba ReOet,4.1

de Economia
:10 Região -

RESOLUÇÃO 1\1 9 11 - DE $0 DE
JULHO DE 1975.

O Comsedhc, Re educai de Economia
da 19 ResOlo, usando de suas atribui-
ções legais e regulamentares, cons-
tantes ria Lei n o 1,411, cie 13 cie agos-
to de 1951, Decreto n9 . 31.79a, cie 17
de novembro de 1052 e pela Lei
6.021, de 3 de janeiro de 1974,. tendo
em vista as deliberações de seu Ple-
nário em Reunião realizada em -30
de julho de 1975, resolvei

Art. 19 - Aprovar a Proposta
apresentada pela Firma Digital -
Estudos e Processamentos Ltda.., pa-
ra execução de trabalhos de emissão
de guias, controle e classincação
receita deste. Conselho, no valor to-
tal anual. de Cr$ 29.000,00- (vinte e
nove mil cruzeiros).

Sala das Sessões, em 30 de julho
de 1975. - Mário Castro Alves
Presidente,

•
RESOLUÇÃO N9 13 - DE 26 DE

SETEMBRO DE 1975
OC.oasellui Regional de Economia

da 1 9 Região, no uso de suas atribui-
ções legais- o regulamentams, tons-
tantas da Lei no 1.411, de 13 de azos-
io de 1951 e do Regulamento aprova-
do pelo Decreto ri" 31.794, do 17 de
-novembro de 19a2, pela Lei n" .6.021,
de 3 de janeiro de 1C74 e tendo em
vista as deliberações do Plenário em
Reunião Extraordinária, e,

Considerando os relevantes serviços
prestados 4 . Classe dos Economistas,
resolve:

Art.. 19 - Aprovar, por unanimi-
dade do Plenário, a indicação dos
seguintes nomes para serem agracia-
doa com a Medalha e o Diploma do.
Mérito Econômico "Visconde Cayrii":

Professor Paulo Vieira Vasconeellos
Econcmista Jurandir de Castro Pia-

res Ferreira
Economista Dyrno Jurandyr Pires

Ferreira
Sala dás Sessões,. em 26 de setem-

bro de 1975. - Mário Castro Alves
Presidente,

forme autorização exarada no pro-cessa Cet.F.Econ, 1.588-75,
Sala das Sessões, 14 de novemmro

de 1975. - Javan Zantat - presi-
dente.

Oficia n9 2151-75.

RESOLUÇÃO N" 19 DE 13
EIE NOVEMBRO DE 1975.

O Conselho Regional de Economia
da 19 Região, no usa de- suas stri-
buições legais e regiliamentarea.
da Lei 1.411, de 13 de agosto de 1951.
Decreto número 31.794, de 17 de no-
vernbro- de 1952 e pela to In') 6.021,
de 03 de janeiro de 19'1-4 e tendo cra-
vista a deliberação do. Plenário em
sua 179 Reunião Extraordinária, te.
solve:

Art, 10 Alterar o Art. 14,. da 1-0-
solução n" 01, de 03 de janeiro do
1958, que passará .a ter a redação
segainte;

' Art. 14 - Para dar cumprimento
às . atribuições de Co, R. Econ., fica
constituído um Grupo de Fiscali ÇãO
composto de servidores lotados no
Setor ec-mpeten.te".

Art. 29 -• Supilmir o parágrafo
único do citado artigo,

Art. 39 - Mudar onde -couber, tia,
Resolução n9 01-58, a deaignaea.,
Conselho Regionol de Economistas
Profissionais para Conseihe Re:emulai
de Economia e as Siglas CEEP e
CP.EP para, respectivamente Co. fia
Econ. e Co. R, Econ., confosaie
prescrito na Lei ninam.) 6,021, de
03-01-1971.

•Art, 49 - A psesente Resolução em,
trará em vigor na data de sua aProa

vista as deliberações do Plenário ent
Reunião Extraordinária,

Resolve conceder, por unanhnidado
do Plenário, conforme determina a
Resolução n 9 73-58, o Diploma •e
Medalha do Mérito Econômico "Vis-
conde Cayrir, ao Economista Dyrno-
Jurandyr Pires Ferreira, pelos rele-
vantes serviços prestados à Classe cios
Economistas.

Sala das Sessões, em 26 de setem-
bro de 1975.. - Mário Castro Alves.
- Presidente.

RESOLUCÃO N9 16 - DE 26 DE.
SETEMBRO DE 1975

O Conselho Regional de Economia
de, 1 . Regalo, no uso de suas Cri,
bufe -cies legais e regulamentares, cons-
tantes da Lei n" 1.411, de 13 de asas-,
to de 1951 e do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9• 31.794, de 17 ao
novembro de 1952 e pela Lei n" 6.021,
de 3 de janeiro, de 1974 e tendo era

. vista as deliberações do Plenário era
Reunião . Extraordinária,.

Resolve conceder, • por unanimidade
do Plenário, conforme deterininá
Resolução n9 73-58, o Diploma e a
Medalha de Mérito Econômico.
conde Cayrú", ao Professor ?anile VI.
eira de Vascioncellos, pelos relevante3
serviços prestados à Classe dos, Eco.
norn-latas.

Sala ,das Sessões, em 26 de setem-
bro de 1975. - Mário Castro Alves.
-- Presidente.

RESOLUÇÃO No - 18, de 20
DE_ OUTUBRO DE 1975.

-O Conselho- Regional de Economia
da 19 Região, no uso cie Suas
buicões legais e regulamentares'
da Lei 1.411 de 13 de agasto de 1i?51,
Decreto minero 31.794, de 17 de uc.
vembre de- 1,952 e pela Lei Ti" . 6 921,
de 3 de janeiro de 1974 a tendo em
Vista a deliberação _cid P lenário Orá
sua 169 Reunião Extraordinária, se-
sclve:

Ari.. 19 Aprovar a Proposta Oreat,
alentaria -doste Conselho para .o
cicio de 1914.

Art. 29 - -Remeter a referida pro-
posta earteamentária ao- Conselho Po-
derei de Economia para os- fins de n I

Sala das Sessões, eia 20 de outubro
de 1975. -- Mário Castro Alves, Fre.
sidente.

OFICIO N9 470

o

• 1

RESOLUÇÃO N9 14 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1975

• O Conselho Regional -de Economia
da 19 Região, no -uso de suas atri-
buições legale e regulamentares, cons-
tantes da Lei ri , 1.411, de 13 de agos-
to_ de 1951 .e do Regulamento aprova-
do pelo Decreta 31.794, de 17 de
novembro de 1952 e pela Lei 119 6.021
de 3 de . janeiro de 1974- e tendo em
vista as deliberações do Plenário erit
Reunião Extraerdinaria,

Resolve; conceder, por unanimida-
de do Plenário, conforme determina
et. Resolução n9 73-58, o Diploma e a
Medalha do Mérito E:em:Unice "Vis-
conde Cayru", ao Economista Juran-
clyr de Castro Pires Ferreira, pelos
relevantes serviços prestados à Classe
dos Economistas.

Sala das Sessões, em 26 de setem-
bro de 1975. - Mário Castro Alves -
Presidente.

RESOLUCAO N9 15 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1975

O Conselho RS1ilollg l ele Econornis
da 19 Região, no uso de suas atribui •
ções legais e regulamentares, cons-
tantes da Lei n" 1.411, de 1.8 de agos-
to de 1951 e do Regulamento amora-
do pelo Decreto n9 31./24, de	 de
lovembro de 1952 e pela Lei 	 6.021,
de 3 de janeiro de 1.974 e lendo em
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ração, revogadas as disposições em
Contrário.

Sala das Sessões, em 6 de novembro
*de 1.975. - Mário Castro Alves, Pre-
eidente.

Ofício 465.

RESOLUCAO N.° 21 DE 6 DE
NOVEMBRO DE 1975

O Conselho Regional de Economia
da 19 Região, no uso de suas atribui-
ções legais e regulame ares, •constan-
tes dá Lei n9 1.411, d( 1.3 de agosto
de 1951, Decreto 11 9 31794, de 17 de
novembro de 1952, pela' Lei n 9 6.•021
-de 3 dê janeiro de 1974, tendo em vista
as deliberações •do Plenário em sua
179 Reunião Ordinária, e,

-Considerando a importância da Mi-
cro Região n9 217 e existência de con-
dições locais para Instalação de De-
legacia deste C. R. Econ. resolvo:

Art. 19 Autorizar a Instalo.ção da
Delegacia de Volta Redonda, nos ter-
:mos do art. 2 9, item VII e do art.
6 9 da Resolução n9 20 desta data.

Art. 29 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua aprovação re-
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 6 de novem-
bro •de 1975.. - As.) Mario Castro
Alves, Presidente,

11: Reg-ião
RESOLUÇAO N9 58 DE 26

DE MARÇO DE 1975
O Conselho Regional de Economia

da 119 , Região, no raso do suas atri-
buições legais e regulamentares, cons-
tante da Lei n 9 1,411 de 13 de agosto
de 1951 e do regulamento aprovado
Pelo Decreto n 9 31.794 de 17 de agos-
to de 1952 e tendo em vista delibera-
ções do Plenário em sua 106 Sessão
Ordinária, realizada em 26 de março
de 1975, resolve:

Art. 19 - Autorizar o registro de
diploma e expedição de Carteira de
Identidade Profissional aos seguintes
Economistas:

Processos:
NO 1.115 - Valdeci Pereira Vieira

- Reg. no 585 - Cari, n9 117.
N9 '950 - José Maria de Camargos

- Reg. no 586 - Cart. n° lila
No 1.112 - Jacyr Augusto da Rocha

Lima - Reg. n9 587 - Cart. n9 108.
N9 ,1.116 -- Manoel de Jesus San-

tos Costa - Reg. no 588 - Cart. nú-
mero 085.

NO 1.114 - Dorothy Silva Lima
Arantes - Reg. n9 589 - Cart. nú-
mero 116.

No 953 - Iraci Maria das Dores
Moreira - Reg, no 590 - Cart. nú-
mero 1:01,

No 824 - Pirineus de Souza - Reg.
n9 591 - Cart. no 134.

No 956 - José Eutáquio Moreira de
Carvalho - Reg. n9 592 - Cart. nú-
mero 135.

NO 1.109 - Francisco Rodrigues de
Aguiar - Reg. no 593 - Cart. no 115.

No 1.110 . - Silvio Rodrigues Alves
- Reg. n9 594 - Cart. n9 107.

Art. 29 - Autorizar o registro Pro-
visório e expedição de Carteira de
Identidade Provisório, válida por cen-
to e oi tenta dias aos seguintes Eco-
nomistas;

Processos:
N9 1.113 - Raymundo Honorato

de Amorim - Reg. n o 425 - Cart.
n9 043.

No 1.111 - Renato Rodrigues da
Costa Moraes - Reg. n9 416 - Cart.
no 039.

Sala das Sessões, 26 de março de
1975.. - José cie Queiroz Mesquita -
Presidente.

RESOLUÇA0 NO 66 DE 10
DE SETEMBRO DE 1975

O Conselho Regional de Economia
da 11 9 Região, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, cons-
tante da Lei no 1.411: de 13 de agosto
de 1951 e do regulamento aproado
pelo Decreto n o 31.794 . de 17 de agos-
to de 1952 e tendo em vista delibera-
ções do Plenário em sua 1139 Sessão
Ordinária, realizada em 10 de setem-
bro de 1975, resolve:

Aia, 19 - Autorizar o registro de
diploma e expedição ,de Carteira
Identidade Profissional aos segtlintes
Econanoistaa

Processos:
NO 092 - Afra Veras Lobo Neta -

Reg. n: 080 - Cart. no 252,
NO 288 - Raimundo Mariz Neto -

Reg, no 677 - Cart. no 237.
NO 584 - Walter Neves Coutinho -

Reg. n9 679 - Cart. 119 250.
N9 932 - Francisco José Haciler

Nebel - Reg. 119 680 - Cart. no 255.
No 934 - Mauricio Lima Cardoso -

Reg. n9 691 - Cart. 254.
No 945 - Mariz da Silva - Reg.

no 682 - Cart. no 246.
No 1.082 - Maria Lourdes Mar-

ques - Reg. no 683 - Cart. no 238.
NO 1.207 - José Fernandes Neto -

Reg. n9 668 - Cart. no 223.
No 1.216 - João Batista Lira Rodri-

gues - Reg. no 669. - Cart. lio 251.
No 1.217 - Heitor Capeluppi Júnior

- Reg. lio 676 - Cart. 211.
N9 1.218 - Edwards cie Lima Ro-

drigues - Reg. no 670- Cart. núme-
ro 242.

NO 1.219 - Pedro Luiz Egler -
Reg. no 671 - Cart. no 244.

NO 1.221 - José Martins Vieira -
Reg. no 678 - Cart. no 267.

NO 1.222 - Job Medrado Brasileiro
- Reg. n9 672 - Cart. no 245..

N9 1.223 - José Costa, de Oliveira
- Reg. no 673 - Cart. na 213.

No 1.224 - Walber José Cha vante
- Reg. n9 674 - Cart. no 25.3.

No 1.225 - Francisco José Lôres
Pinto --- Reg. n9 675 - Cart. no 256.

Art. 29 Autorizar registro pro-vlsó-
rio e expedição de identidade pro-
visória, válida por cento e oitenta
dias ao seguinte Economista:

Processos:
No 1.220 - Luiz Gonzaga - Reg.

n9 460 - Cart. 119 112.
Sala das Sessões, 10 de setembro da

1975. - José de Queiroz Mesquita --
Presidente.

R,ESOLUCAO NO 67 DE 24
DE SETEMBRO DE 1975

O Conselho Regional de Ecinomia
da 119 Região, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, constan-
te da Lei no 1.411 de 13 de agosto de
1951 e do regulamento aprovado pelo
Decreto no 31,794 de 17 de agosto de
1952 e tendo em vista deliberações do
Plenário em sua 1149 Sessão Ordinária,
realizada em 24 de setembro de 1975.
resolve:

Art. 10 - Autorizar o registro de
diploma e expedição de Carteira de
Identidade Profissional aos seguintes
Economistas:

Processos:
No 926 - Tania Moreira da Costa

- Reg. no 684 -- Cart. W 258.
N9 1.003	 Ida Maria Bernardes

Normando - Reg, no 665 -- Cart.
no 268.	 •

NO 1.078 - Torres Homem Rocha
- Reg. no 686 - Cart. n9 261.

N9 1,118 - Francisco Reis ,Gouveia
- Reg. no 687 - Cart. 119 260,

NO 1.228 - Antonio Fernando
R. Lima - Reg. no 688 - Cart. nú-
mero 269.

NO 1.229 - Sebastião Estanislau de
Oliveira - Reg. .n9 689 - Cart.
mero 262.

No 1.230 - Pedro Garcia Neto -
Reg. no 690 - Carie n9 266.

No 1.232 -,- Maria Celeste Ribeiro
- Reg. no 691 -- Cart. no 265.

Art. 29 - Autorizar registro movi.,
sório e expedição de identidade pro-
visória, válida por cento e oitenta dias
aos seguintes Economistas:

Processos:
N9 1.227 - Maria Mônica H. Bal-

dublo - Reg. n9 .161 - Cart. namo-
ro 114.

No 1.231 - Adaillo.n Moraes Pilho
-- Reg. no 462 -. Cart. no 122.

No 1.233 - José Roberto de Faria
-- Reg: no 463 - Cart. no 118.

N9 1.231 -- Maria de Fátima Mo-
Irais - Reg. n9 464 - Cart. n9 117.

No 1,235 - Oto Mohn Júnior ==':
Reg. no 465 - Cart. no 115•

Sala das Sessões, 21 cie setembro
de 1975. - José de Queiroz Mesquita
- Presidente.

RESOLUÇAO NO 68 DE 8
DE OUTUBRO DE 1975

O Conselho Regional de Economia
de 119 Região, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, cons-
tante da Lei 1-19 1.411 de 13 de agoss
to de 1951 e do regulamento aprovado
pelo Decreto n9 31.794 de 17 de agos-
to de 1952 .e tendo em vista delibera-
ções do Plenário em sua 115 9 Sessão
Ordinária, realizada em 8 de °litu.;
bro de 1975, resolve;

Art. 10 - Autorizar registro de di,
plorna e expedição de Carteira de
identidade Profissional aos seguintes
Economistas.;

Processos:
NO 9.55 - Leida F. dos Santos Fa-

ria - Reg. n9 692 ,.- Cart. no 282.
No 1.125 - Gilberto de Castro

Reg. no 693 - Cart. n9 275.
N9 1.236	 Alberto Cordeiro de

Faria - Reg. nO 694 - Cart. ná 278.
No 1.237 - Gentil Machado Filho

- Reg. no 695 - Cart, no 277.
N9 1.238 - Geraldo Gonçalves Dias

- Reg, n9 696 - Cart. no 276.
N9 1.242 - Suely Dias Lucas --

Reg. n9 697 - Cart. no 103.
No 1.243 - Wilma Alves Tolentina

- Reg. no 698 - Cart. n9 274.
No 1.244 - Maria das Dores Baynia.

- Reg, n°699 - Cart. no 273.
N9 1.245 - Celso Lopes Júnior -

Reg. no 700 - Cart. no 272.
N o 1.247 - Ca,r1oS Alberto P. B.

Silva - Reg. no 701 - Cart. no 270.
Art. 29 - Autorizar o registro pro-

visório e expedição cie Carteiras de
Identidade provisória, válida por cen-
to e oitenta dias aos seguintes Econo-
mistas:

Processos:
No 1.235'	 José Maurício U. Lobo

- Reg. no 469 - Cart. no 125.
N9 1.240 - Manoel de Melo Leitão

Neto - Reg. n9 468 - Cart. n o 120.
No 1.241 - Rubi Germano Road-

gues' - Reg, n9 467 2- Cart. n9 119..
Sala das Sessões, 8 de outubro de

1975.	 José de Queiroz Mesquita
Presidente,

RESOLUÇAO N.° 20
DE 6 DE NOVEMBRO DE 1975

O Conselho Regional de Economia
da 19 Região, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares coas-
jantes da Lei n9 1.411, de 13 cie agos-
to de 1951, Decreto n 9 31.794, de 17
de novembro de 1952 e pela Lei nome-

•ro 9..021, -de 3 de janeiro de 1974,
tendo em vista as deliberações do Ple-
nário em sua 17 9 Reunião Ordinária, e,
' Considerando a necessidade de de-
. tinir áreas do Co. R. Econ., no ter-
ritório de sua . jurisdição;

Censiderando que essa definição se
torna imprescindível para a determi-
nação dê sedes de Delegacias e Subde-

. legacias;
'Considerando a necessidade de re-

presentação de profissionais em todas
. as regiões de sua jurisdição, resove:

• Art. 19 Adotar a distribuição geo-
gráfica do Estado do Rio de Janeiro,
em Micro Regiões, de acordo com o

,critério ê código aprovado pela Fun-
dação Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e ; Estatística,

Art. 2 9 Deter-alisar como sede de
Delegacias e Subdelegadas, em cada

. Micro Região, as, cidades indicadas
• nos itens deste artigo;

- Micro Região 21IItaperuna
9- Subdelegado;

II	 1Vliero Região 212 - Santo An-
tonio de Pádua - Subdelegacia;

- Micro Região -213 - Canipos
a- Delegacia;	 • '

IV 	 Micro Região 214 - Sami-
• douro -- • Subdelegado;

.V - Micro Região 215 - Paraíba
do Sul - Subdelegado;

VI - Micro •Regiãoe216 - Cordei-
ro	 Subdelegado;

VII - Micro. Região 217 - Volta
Redonda --- Delegada;

VIII - Micro Região 218 - Petró-
. polis - Delegacia;

IX - Micro Região 219 - Vassou-
ras - Subdelegado;

X - Micro Região 220 - Rio Bo-
nito	 Subdelegado;

XI' --- Micro Região 221 - Nova
•guassii - Delegacia;

XII - Micro Região 222	 Ara-
ruamo	 Subdelegacia-;
• XIII --- Micro Região 223 - Angra
dos Reis	 Subdelegadas

Art. 39 -- Adotar a Cidade de Ni-
terói corno sede de Delegacias reti-
nindo os muhicipios de Niterói, Ita-
bora,i, Màrica, e São Gonçalo, que ae
desmembram,. para esse fim da lid-
ero Regiãci 211,

Art, 49 Que a atuação do (.:o,
R. Econ. da 19 Região, se exercerá,
na extenção territorial de sua juris-
dição, com apoio de Delegacias ou
subdelegacias.

1 9 Delegacia é a dependência cid
Co, R. Econ. orientada diretamente
para exercer funções de fiscalização
e processamento preliminar de re-
gistro.

5 2 9 Subdelegado é o correspon-
dente credenciado para as funções de
coleta de dados e informações .que
•posSam interessar aos trabalhos do
Co, R. Econ.

Art, 59 As Micro Regiões serão do-
tadas de Delegacias e Subdelegadas
na conformidade cio Art. 2 9 desta Re-
solução.

Art. 69 Para a implantação de De--
legacias ou Subdelegacias o .Conselho
poderá assinar convênio com órgãos.
da administração pública direta ou in-
direta, visando a obtenção ag, sede e
outros 'recursos.

Art. 79 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua aprovação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 6 de novem-
bro de 1975. - AS.) Mdrià Casto
'Alves, Presidente.

Conselho Federal
de Enfermagem

DECISAO Cd:0=N - 1-AL
Homologa e proclama o resultado

da eleição realizada em 21 de outubro
de 1975, para a instalação do priniei0
ro Conselho Regional de Enfermagem
de Alagoas..

A Presidente da Conselho Federal
de Enfermagem, no uao cie suas atri.
buições •e cumprindo- deliberação- do
Plenário, em sua 109 Reunião Ordi-
nária, realizada no pertodo de 23 a
26 cie outubro de 1975, resolve:

Art. 19 Fica homologado o resul-•
taclo da eleição realizada cm 21 de
outubro de 1975, para a instalação do
primeiro Conselho Regional de Ena .
fermagera de Alagoas,

Art, 2° São	 proclamados eicitos,
para o exereicio de um mandato de ,
três anos, a ser einnpado de 30 de S;
outubro de 1975 a 29 de outubro . -de
1978, os membros dos Quadros a que -
se refere a Resolução Cofen-7, de 4
de agosto de 1975:.

I -- Na qualidade de eletivos:
a) Quadro I:
Cintra A	 de Maltas
Maria Violeta Omitas
Lenir Nunes da Silva
b) Quadros II e III:
Zuleica Barbosa Silva Santoe
Maria Rita Moraes da Silva
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XI - Na qualidade de suplentes:
" a) Quadro I:

Isabel Colquhoun Macintyre
• JaCy Lopes de Oliveira

Rachel Nunes Marques
.b) Quadros II. e III:
Edinaura Marinho Gomes
Elizete dos Santos
Art. 29 Esta Decisão entra em vi'-

nesta data; independentemente
de sua publicação na imprensa ofi-

Rio de Janeiro, 28 de outubro de
- Maria Rosa Sousa Pinheiro

-- Presidente; Maria Helena Nery -
Primeira Secretária.

•
DECISÃO COPEN-1-AP

Homologa e proclama o resultado
..da eleição realizada em 21 de outubro
de 1975, para a instalação do primei-
ro Conselho Regional de Enferma-
gem do Amapá.

A Presidente do Conselho Federal
de Enfermagem, no uso de sues atri-
buições e cumprindo deliberação do
Plenário, em sua 109 Reunião Ordiná-
ria, realizada no período de 23 a 26
de outubro de 1975, resolve;

'Art. 19 Fica homologado o resul-
tado da eleição realizada em 21 de
outubro de 1975, para a instalaçÉi,a do
primeiro Conselho Regional de En-
fermagem do Amapá.

Art. 29 São proclamados eleitos,
• para o exercício de um mandato de
três anos, a ser cumprido de 30 de
outubro de 1975 a 29 de outubro de
1978, os membros dos Quadros a que
se refere a Resolução COFEN-7, •de
4 de agosto de 1975:

I - Na qualidade de efetivo:
a) Quadro I:
Dulce •de Oliveira Azevedo •
Maria José Bogéa de Oliveira
Sônia Maria Góes Shafa
b) Quadros II e III:
Agenor Chermont
Jurema Ierecê da Ltiz Nascimento
II - Na qualidade de suplentes:

a? Quadro I:
Erinelinda Neves Correia

- Marilene Mendes de Souaa
Zenaide Fernandes Garcia Leite

•b) Quadros II •e
Pra-neisca Guimarães Pereira Fur-

tado
Ploriano Morais Rego
Art, 3ç Esta Decisão entra em vi-

gor nesta data, independentemente
de sua publicação na imprensa ofi-
cial.

Rio. de •Janeiro, 28 de outubro de
1975 .. Maria Rosa Sousa Pinheiro -
Presidente; Maria Helena Nery --
Primeira .Seeretária.

Terezlnha de Jesus Paes de Andra-
de Barros

b) Quadros II e III:
Albertina dos Santos Pereira

. Maria das Graças Ferreira de Alen-
car

II - Na qualidade de suplentes:
Quadro I:

Olympic) Pereira de Souza
Belalina de Nazaré Monteiro
Maria dó Perpétuo Socorro da Cá-

mera Alencar
b) Quadros II a III:
Ronê Bernardino da Silva
Maria do Carmo Freitas
Art. 39 Esta Decisão entra em Vi-

gor nesta data, independentemente
de sua publicação na imprensa ofi-
cial.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de
1975. Maria Rosa Sousa Pinheiro
.2residente '; Maria Helena Nery -
Primeira Secretária,

DECISÃO COFEN-1-BA
Homologa e proclema o resultado

da eleição realizada •em 21 de outubro
de 1975, para a instalação do primei-
ro Conselho- Regional de Enfermagem
da Bahia.

A Presidente do Conselho Federal
de Enfermagem, no uso de suas atri-
buições e cumprindo deliberação do
Plenário, em sua 109 Reunião Ordiná-
ria, realizada no período de 23 a 26
de outubro de 1975, resolve:

Art. 19 Fica homologado o resul-
tado da eleição realizada em 21 de
outubro de 1975, para a instalação
do priméiro Conselho Regional de
Enfermagem da Bahia.

Art. 29 São proclamados eleitos,
para o exercício de um Mandato de
três anos, a ser cumprido de 30 de
outubro de 1975,a 29 de outubro de
1978, os membros dos Quadros a que
se refere a Resolução COFEN-7, de
4 de agosto de 1975:

I -- Na qualidade de efetivos:
a) Quadro I;
Clara Wolfolwich
Iraídes Teixeira de Carvalho An-

drade
Edelita, Coelho de Araujo
b) Quadros II e III:
Matilde Nascimento de Almeida
Neuza Moraes

II - Na qualidade de suplentes:
a) Quadro 1

Creuza de Souza .Silva
Maria José . Arléo Barbosa Arnorlm
Maria Jenny Silva Araujo
b) Quadros II e III:
Judite Maria de Araújo
Maria José Correia Alves.
Art, 3° Esta Deeisão entra em vi-

gor nesta data, independenteinente
cie sua publicação na imprensa ofi-
cial.

Rio de 'Janeiro, 28 de outubro de
1975. Maria Rosa Sousa Pinheiro -
Presidente; Maria Helena Nery -
Primeira Secretária.

DECISÃO- COFEN-10E
Homologa e proclama o resultado

da eleição realizada em 21 de outu-
bro de 1975, para a instalação do prie
melro Conselho Regional de -Enfer-
.magem- do •Ceará.

A Presidente do -Conselho P-e-deral
de Enferma gem, no uso de suas atri-
bdiçõea e cumprindo deliberação do
Plenário, em sua 109 Reunião Ordi-
nária, realizada no periodo de 23 a
26 de outubro de 1975, resolve:

Ari, 19 Fica homologado o resul-
tado da eleição realizada em 21 de
outubro de 1975, para a instalaçã-o do
primeiro Conselho Regional de En-
fermagem do Ceará.

Art. _29 São	 proelarnados eleitos,
para o exercício de um mandeto
três anos, a ser cumprido cio 30 de,

DECISÃO COFEN-1-DF
Homologa e proclama o resultado

.da eleição realizada em 21 de outubro
de 1975, para a instalação do primeiro
Conselho Regional de Enfermagem do•
Distrito Federal,

A Presidente do Conselho Federal
de Enfermagem, no uso de suae atri-
buições e cumprindo deliberação do
Plenário, em sua 109 Reunião Ordi-
nária, realizada no período de 23 a
26 de outubro cie 1975, resolve:

Art. 19 Fica homologado o resul-
tado da eleição realizada em 21 de
outubro de 1975, para a instalação dó
primeiro Conselho Regional de En-
fermagem do Distrito Federal.

Art. 2° São proclamados eleitos,
para o exercício de um mandato de
três anos, ai ser cumprido . de 30 .de
outubro de 1975 a 29 de outubro de
1978, os membros dos Quadros a que'
'se refere a Resolução OOFEN a7, de.
4 de agosto de 1975:

I - Na qualidade de efetivos:
a) . Quadro I:
Maria Lucia Martins Pinha
Clarice Judith Ribeiro .Cazzola
Antonia Xavier da Silva
b)Quadres II e	 •
Jaridira Maria de _Jesus
Edilberta Alencar Vieira
II - Na qualidade -de suplentes:

a) Quadro, I:
Helena Martins Comes
Maria Edna Frias Xavier
Masaka Shimabukro
b) Quadros- II e III:
Ivette Bancillon Aivieksts-
Maria Liberata Campos de Freitas_
Art. 39 Esta Decisão entra em vi-

gor nesta -data, Independentemente de
sua publicação na imprensa oficial.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de
1975. Maria Rosa Sousa Pinheiro -
Presidente; Maria Helena Nery -
Primeira Secretária.

Art. 29 São proclamados eleitos,
para o exercício -de um mandato de
três anos, a ser cumprido de 20 de
outubro a 29 de outubro dè 1978, os
membros dos Quadros a que se re-
fere a Resolução COFEN-7, de 4 cie
agoso de 1975:

- Na qualidade de efetivos:;
• a) Quadro

Maruza Helena Rios dos Santos
Sonha Maria Lopes Sidueira de

Carvalho
Terezinha . Guimarães Mendes
b) Quadros II e III:
Martha Ernerenciana Lese
Maria Rodrigues de Alcã,ntara

II - Na qualidade de suplentes;
a) Quadro 1:
Déa Rego Oliveira
Latira Sanes do Carmo Baptista
Priscila Corrêa do Nascimento
b) Quadros' II e III:
Maria das Dores Fontes
Iltes de Lima Vidigal
Art. 39 Esta Decisão entra em vi-

gor nesta data, independentemente
sua publicação na imprensa oficial.

Rio de Janeiro, 28 de outubro dc
1975. Maria Rosa Sousa Pinheiro -
Presidente; Maria Helena Nery -
Primeira Secretária.

*DECISÃO COFEN-1-GO
Homologa e proclama o resulta&

da eleição realizada em 21 de outubrt
de 1975, para a instalação do pi-
melro Conselho Regional de Enfer
magern de Goiás.

A Presidente do •Conselho Federal
de Enfermagem, no uso de suas atri-
buições e, cumprindo deliberação ci.:
Plenário, em sua 10 9 Reunião Ordi-
nária, realizada no período de 23 a
26 de outubro de 1975, resolve:

Art, 1° Fica homologado o resul-
tado da eleição realizada em 21 cie
outubro de 1975, para a, instalação do
primeiro Conselho Regional de En-
fermagem cie Goiás.

Art. 29 São proclamados eleitos,
para o exercício de urn mandato de
três anos, a ser cumprido cie 30 de
outdbro de 1975 a 29 de outubro de
1978, os membros dos Quadros a que
se refere a Resolução COFEN-7, de
4 de agosto de 1975:

- Na qualidade de efetivos:,
e) Quadro I:
Josefa, Dias Lima
Dagmar Lustesa Nogueira
Nloacyr Miranda da Silva
b) Quadros II e III:
I.,eticia, Andrade dos Santos
Maria de Lourdes Ferreira Câmara

II - Na qualidade de suplentes:
a) Quadro I:
Garcilia do Lago Silva
Lecy Ferreira de Santana
Delza Mas Bueno

b) Quadros II e
Maria Joaquina Alves
Maria Celuta Santos dê Alcantara
Art, 39 Esta Decisão entra em

vigor nesta data, independentemente
de sua publicação na imprensa ofi-

Rio de Janeiro, 28 de outubro. de
1975. Maria Rosa Sousa Pinheiro
Presidente; Maria Helena Nery -
Primeira Secretária.

DECISÃO -COFEN-1-Am
• Horneloga, e . proclama o . resultado

•.. _da eleição"' realizada em 21 de -outu-
bra-de 1975, pára a instalação tio pri-
meiro Conselho -Regional de Enfer-
magem do Amazonas.

A Presidente do Conselho Federal
de Enfermagem, ,no uso. de suas- •atri-
bulçõea e cumprindo deliberação do
Plenário, em sua 10 9 Reunião Ordiná-
ria, realizada no período de 23 a 26'

•de outubro de 1975, resolve:
_Art. . 1e Fica horriologado o 'resul-

tado' . da eleição realizada em 21 de
outubro . de 1975, para á instalação cio

' primeiro Conselho Regional de En-
fermagem do Amazonas.

-Art. 29 São proclamados eleitos,
Para o• exercício de um .mandato
três anos ,a ser cumprido de -30 de
outtibro de 1975 -a 29 . de outubro de
1978, os membros dos Quadros a que

-se erefere a Resolução _COFEN-7, de 4
-cie agosto de 1975:

I - Na qualidade de efetivos:
st) Quadro I:
Davina Deisy- 1.Veker
Maria da Graça Karlarvatl Soares

•

outubro de 1975 a 29 de outubro de:
1978, as membros dos Quadros a que
se refere a Resolução COFEN-7, de
4 de agosto . de 1975;

- Na qualidade de efetivos:
a) Quadro I:
Manuel Deusimar. Batista
Francisca das Chagas Figueiredo
Ligia Barros Costa
b) Quadros II e III:
Raimundo Nilzete Azavêdo
Maria Coreti Azevedo

II - Na qualidade de suplentes:•
a) Quadro I:
Maria Graziela Teixeira Barroso
Rita de Cássia Vasconcelos .
Zenaide Meneses Fontenele,
b) Quadros - II e III:
Julian° Alves Gomes
Ada?gisa Magalhães Cunha
Art. 39 Esta Decisão entra em Via

gor nesta data, independentemente
de sua publicação na imprensa ofi-
cial.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de
1975. Maria Rosa Sousa Pinheiro -
Presidente; Maria Helena Nery -
Primeira Secretária.

DECISÃO COPEM-1-ES
Homologa e proclama o resultado

da eleição realizada em 21 de outubro
de 19"15, para a instalação do- primei-
ro Conselho Regional de Enferma-
gem do Espirite Santa.

A Presidente do Conselho Federal
de Enfermagem, no uso de suas atri-
buições e cumprincie deliberação do
'Plenário, -em sua 109 Reunião Ordi-
nária, realizada no período de 23 a
26 de outubro de 1975, resolve:

Art. 1 9 Fica homologado o resul-
tado cia eleição realizada. em 21 de
outubro de 1975, para a instalação do
primeiro Conselho Regional de En-
fermagem do Espirito 'Santo..

DEÇ1ISA0 COFEN-1-MA
Homologa e proclama o resultado

da eleição realizada -em 21 -de outi..
bro- de 1975, para a instalação cio pri-
meiro Conselho Regional de Enfer-
magem cio Maranhão.

A Presidente do _Conesiho Federal
de .Enferaiiageni, no uso de suas
atribuições e cumprindo. -deliberação
do Plenária, em sua 1-0 9 Reunião 'Or-
dinária, realizada no período de 23
a 26 de outubro de 1975, resolve:-

Art. 19 Fica homologado- o resul-
tado da eleição realizada em 21 cip



- primeiro =tome -lho- ,R,egional de Eia-, ;41.e Enfermagem, no uso de suas at , i- Imagem da Paraiba.
Prrnageni do Maca: ião. 	 : bulcões e einnPrinno deli'Oeraeão do , A Presidente do Conselho Federal1Art. 29' filão: , prOolarnado.s eieites .Pleriário,. erri sua. 10 -reunião ,,irdirg, , ide Enferinagein, no uso de suas airi-
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~To .de 1975 a 29-.de outubro cie i Ar t., 19: pica bom k)gado o res-ul- ;ria, realliacia no período de 23 a 2R

MES, pa membros dosAur.1;dros a que lado da -eleiço realizada .en. 21 -de i de outubro de 1-975, resolve:
se refere a -Resolução COFEN.,7, de I outubro de 1975, para a instalação !

ãi Art. 19 , Fica homologado o resui,-
. 4 -£,g.:0$oso a2 Mo:

-	 N qualidade de efetivos:

Stiinda.,fefro.

1.975. para instalação -W I 	 idte do alise/h° Federn1 !melro Conselho Regional de Erifer- 	 rmoisAo COF,EN 1-PEdie	 Presen
Homologa e proclama o resultado

da eleição realizada orn 21 de cada-
bro cio 1975, para instalação do pri-
meiro Concelho Regional de Enfera
magein de Pernambuco,

A -Presidente do Conselho Federal
de Enfermagem, no- aso de suas atri-
buições e cumprindo- deliberação do
Plenário, era sua 1-09 reunião ditarei- -
tia, realizada na peráodode 23 a 26
de outubro de 1975, resolve:

Art.. 19. Fica homologado o reeula
tado da eleição- realizada em 21 cie '
outubro- de l75, para a haratals,çãO
do primeiro Conselho Regional de
-Enfermagem de Perimniblico.

At, 29, São proclamados eleitas,
para o exercida de tuia mandato' de
tréa anos, a ser eturiptidd , de 30, -de -
outubro de 1975 à 29 de outubro
1979; os tnertibdas doa Qua4rOS a caie
se refere o Resolução COFN-1 de:
-4 de agosto de 1975:

- Na qualidade de efetivos'
Quadro 1:

Maria do Rosário Souto .Nõldeda.
Ielán Freire' de Freitas.
Joana Araújo da Rocha Barros,
b) Quadros 1.1 e UI:
Célia Barros da Hora.'
Arnaurd Martins de Souza,

- Na qualidade de 'Suplente:si:
a) Quadro I:
Neide Maria, Freire Ferraz,
Maria Nilda de Andrade.
Ivonete Anilas dó- Nascimento -,
5) Quadros 11 e
Sueli Alves da Silva.
Teresinlia Maria Parreira Damas-

ceno.
Art. 39 , Esta Decisão entrá em via

gor nega data, independentereerite
de sua- publicação na imprensa oh-
ciai,

Rio de Janeiro, 28 de ()titubeei de,
1975, - Maria Rosa 'Sousa Pinheirb,
Presidente. Mar-ia Helena Nety,
Primeira Secretária.

Jandre d.e 1 .976 •

"QtjaidredIe_
aTódilea Otilidedilea da. silva Ribeiro',

,a	 dé-,JeEi10-Càingra Pedreira
Maria fie .. .:Leurdet r. $tivã 'Ataria dos

'ÇNLadOs II e Int
Iracema Ifarta

OliVeira
Art ;39 Esta- >Cisão entra em vi-

gor/Desta -data, independentemente de
.4da Publieage na idipreasa oficiai,

.4 de agosto de 1975:
-- Na qualidade de efetivos;

a) Quadro
Carmelita Pinto Rabeia
Maria José da Silva
Cena Iniza Gonçalves PliatO..
b) Quadras 11. é In;
Carnien anadés Rubi&
Relha de Sá Recife,

II- Na qualidade de suplentes.'
a). Quadro I:
Dulce Maria Teixeira.
Dulce de Castro Mendes.
Aguida Stemlex de Oliveira.
b) Quadros /I e III:

A Presidente do Conselho Federal,
de Enfermagem, no- use de suas atri-
buições e cumprindo- deliberação do
Plenário; em sua 109 remelão ardina-
ria, realizada no período de 2a a 26
de ou-Wide de 1975, resolve:

Art. 19, Pica homologado o resul-
tado da eleição realizada em 21 de
outubro de 1975, para a hastalaedo do-,
primeiro Conselho, Regional de En-
fermagem do Pará.

Ar t. 29. São próclaniadõs eleitos,
para ó exercício de um Mandato de
trãs. anos, a ser cumprido de 30 de
cnitubto de 1975 a 29 de outubro de
1978, os membros dos Quadros a que
se. refere a Resolução COFENa7; de
4 de agosto de 1975.:

I -e Na qualidade de efetivos:
a) Quadro I:
Tereiinha de Araújo Loba.
Maria dó Socorro França Gabriel.
Marlee da Silva Pias,
in Quadros :n e III:
Maria Humberto de Souza.
Denise Medeiros doa Santos.
li e--Ni 'qualidade de -suplentes':

a) Quadro I:
AlziraE/enlate% Cimos.
Maria Leuda .Martins Tavares,
Irene Cunha de Oliveira.
b) -Quadros tE e III;
Francleca, Nicolau de Oliveira,

sacio da eleição realizada em 21 cie
optubro de 1975, para a instalação
do primeiro, Conselho Regiorial•
Enfermagem da Paraíba.

Art, 29, São proclamados eleitos,
para o exercício de um Mandato de
trêe arma, a ser cumprida de '39 de
outubro de 1975 a 29- outUbro de
1978, os membros dos QUadroS a que
se refere o Resólução: COFENa7, de
4 de agosto de 1975:

- Na qualidade de efetivos:
a) Quadro I:
Maria da Glória Ueliõe dos Santas.
Regina Rodrigues .Bôtto Targió,
Syther Medeiros de Oliveira Car-

neiro-.
b) Quadro e III:
Seveeina Alves de Oliveira,
ResiMar Alves de Oliveira,

II e- Na qualidade de suplentes;
a) Quadro I:
Carlos Bezerra de Lima.
Angelita Martins de Brito.
Maria Adeildo. do :Nascimento Car-

neito.
b) Quadres II e
-Crizeucia Moura Leite.
Júlist Formiga de Moura.
Art. 39 , Rata Decisão entra em vi-

gor nesta datai independentemente
de sua publicação na 	 ofi-

Rio de Janeiro, 28 de outubro de
:1975. - Maria Rosa Sousa Pinheiro.,
Presidente, a- Maria Helena Nery
Primeira secretária,

_ DVO PFICIAL (Seção	 Parte 11)

Art, 29 , São proclamados eleitea,
para o exercício de um mandato de
-três anos, a ser cumprido de 30 de
outubro de 1975 a 29 de outubro de
,1978, os membros dos Quadros a que
de refere o Resolução COPEN-7, de
4 de agosto de 1915-:

I -- Na qualidade de efetivos:
a) Quadro 1:
Maria Vieira de Morais,
Inez Sampaio Nery,
Maria do Amparo Barbosa.
b) Quadros TI e XII:
Raimundo Alves Brite.,
Francisca das Chagas Sousa.

- Na qualidade de suplentes:
a) Quadro
Pilornena Leila Cardello,
Francisca Ribeiro de Almeida Leal,
Maria de Lourdes da desta Matos.
b) Quadros li e dild

-de Mata, Orçada,
, Fresl.okiite , 40- tonsellio Federal

ZnierMagein,	 1.1,So "o Suas .ati-1,-
ligleCies. e Cumprindo delipetego do

1.;tv.mide trdir:
1:e,g.nzp4a_	 pgriodo .de 23 a

28 de alitafbed de. ii)75,. lospive;
Art.. 19 Rita homologado

.: taloeleição..aealizada eia 21 de:
4;n)itiibrO. de 10.7,5, para a instalação: -dá
.pidideira Conselho , Regional de En-
werinagem de Mate Oladis.d.

.tkrt. 29 Elio proclamados eleitos,.
'para e, e:Xereteio de um Mandato de
três lume, a der cumprido de a de
outtibni, 4o 1975 a .29 de outubro- de
1978- das aidenibros, dós Quadros a que
ae defere a Resolução OOFENa7, dê
4, de -,daato, -de 1975:

I	 Ida eXialiilade de efetiVes:
-a) Quadre-
Eralla de Almeida Pérti-
Maria. -JOS& Xeques -Saldanha
"Oeralda, LoPee da Silva

b). Quadros II e
&andá ButataTabarelli
Migqeht Eortee

qualidade de suplentes:
dadadria

,Adéiaide, de Almeida Odre
ti lana	 ,Oliveira; Ceata -e

: Maria Rehilda guia
Quadros II e

ROSIniat de Aradja Vieira
-J)eo1i:nda de Oliveira'

Esta Decisão &atm, em ai+
sor zieSta data, independenticaterite de

do primeiro"jonselho Regional de
Enfermagem de Minas Gerais.,

-Art. 29, São proclamados :eleitos,

	

) Q5.2à:dtf?	 para o, exercício de um mandato de
; Maria José : Chaves tosta	 três anos, a ser cumprido de 30 de

I Benedita Recirigues Neves outubro de 1975 a 29 de outribro de
Maria da Cor:onça:ó Bezerra da 1978, os membros dos QUadros a que

Cunha	 'se defere a, Resolução coFgr.T-7, de
bl Quadros 11 e Tile

Edith do Nascimento Bardes 011

	

:	 - 	 -'
Ifatia; çarValiao Costa

II ,d,, 'Na qualidade de suplentes

riesidênt,e; morio Helena *em	 Art, 39. Esta Decisão entra ern.
-gda nesta data, independentemente de141itteira Skeretária,	 sua publicação na imprensa oficiai,ed---a Ria de Janeiro, 28 de outubro deDOISAo CEOFEN-1-MT.	 ,	 1975.	 Marta Rosa Sousa Pinheiro,:

Iidinóloga e Proelaina	 desultado, da Presidente --- Maria Helena Nery,ea009 realizada eni 21 de outubro de Primeira secretária.
Wik reagzsda	 21 de -otittibro, de	 --
1975, paru a instalação do primeiro 	 DECISÀO COFEN-lePA, Corisellad Regional cle Enfermagem Homologa e proclama o resultado

da eleição realizada em 21 de outu-
bro de 1975, para a instalação á pri-
meiro Conselho Regional de Euler,
Magem do Para.

aRi9	 -Jalleiro, 28 ele outubro. d e °erakla da Castro.
1M liaria Rosa Sousa Pin-ha-Mo	 ¡José Marcos Ramos.

Homobega proclama b resultado 1	 -
da eleição realizada em ax de °latia- 1	 DECISAO COFEN 1-PB
bro de- 1975, para á iristaAaçià„-, de	 Homologa e proclama o resultado
primeiro Conselho Regional cle Enter- de eleição	 em 21 de ativa-
,Magern de Minas gerale, 	 bre de 1975, para instalação do pra.

outubro oe 1975, para a instalação
do primeiro Conselho Regional de
Enfermagein de Paraná,

Art. 29. São Prodlamados eleitos,
para o exercido de uni Mandato de'
tree anos, a ser cumprido de 30 de.
outubro de 1975 a 29 d e outubro- cie
1978, os membros dos Quadros a que
se refere a Resolução COFEN-7, de
4 de agosto de 1975:

I - Na qualidade de efetivos:
a) Quadro I:
Alen.( Figueiredo Darolt
Neuza Aparecida Ramos.
Maria a/legada
h) Quadros li e III:
Edir Leite dos Reis.
Verônica Maria Coelho.
II - Na qualidade de suplentes:

a) Quadro I:
João Teixeira de Lisboa.
Art, 3?.. Esta Decisã.'o entra em Vi-
	 Maria lijidta Vieira,t.

.publieeça- o na imprensa oficial. ' aar nesta data, independentemente de Maria da Graça Ventura,kin de Janeiro, 28 de outubro cie sua publicação na imprensa aficjaf,1975., Maila Rosa, Sousa Pinheiro	 b) Quadros II e III:
rnsiclente; Afaria Helena Nery - Rio de Janeiro, 28 de outubro dedrimeira --Seeretaria.	 1975. -a Maria Rosa Sousa Pinheiro,

d'realdente -- Maria Helena Nery,
DECIEAO CarEN-1-MG	 s'rimeira Secretária.

DECI8A0 COFEN 1-PR
Homologa e proclama o resultado

da eleição realizada em 21 de outu-
bro de 1975, para instalação do pri-
meiro Conselho Regional de Enfer-
magem cio Paraná. Homologa é proclama o resultado-

da eleição realizada em 21 de outu-
'bro de 1975, para instalação do pia-
,meiro, Conselho Regional de Enfeia
magerri ao Piauí.

A Presidehte do Conselho Federal
de Enfeemagem, no aso- de suas atri-
huições e cumprindo- deliberação do

A Presidente ati Conselho Federal
cie Enfermagem, no uso de suas atri-
buições e cumprindo . deliberação do
Plenário, cru sua 1:09 reunião arcana-

reanza,da no 'período de 23 a 26,
de outubro de 1975, resolve:

Art. P. Fica homologado o -resul-
tado da eleiçãõ realizada em 21 de Plenário, em sua 109 reunião ordiná-

ria, realizada no período de 23 a 28
de outubro de 1975, resolve:

Art. 19 , Fica homologado o resul-
tado da eleição realizada ein 21 de
outubro de 1975, para a Instalação
do -primeiro Conselho Regional de •
, Enfermagem	 .

DECISÃO COEEda 1-PI

Flerendina Rodrigues Armes,
Bei-tonna. .Muller-.

-Art. 3 9 , Esta: Decisão entra em vi-
gor nesta data, Independentemente
de sua publicação na imprensa Til-
dai,	 Maria ,das (i-raças Mc ..;.ica da-

Rio de Janeiro, 26 de' outubro de j via,
1075.	 Rosa Sousa Pinherro,1 niVitiáu k!Ve.,5 de /uris.
Presic:i_nte,	 Mufra gelena. ivery,	 Art. 3'. Fiita Ded.z.:;.0 ci -l tra CrI vi-
Friuddi a Secretária,	 içz L.e.ta Iatv,, t md,'iendcii LemflemltO
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a
caç o na imprensa on-

DECUSAÕ COIT'EN	 011

Hamologa e proclanaa o resultado
dá galga° ieft.liaacla era 21: dê (2U-
No de 1975, para. Instalação do pc:-
inalo 'Conselho Regional de Enter-
roageiSk do Rio --Çrande do Norte,

' A :Presidente do Conselho Federal
dç. Enfermagem, no nal dg suas atri-
bufçães e Cumprindo dellberação du
Plenário, étn. sua 10 reunião ordtua-
ria; :eariZoada p.(j 'período de 2:1 a 26
,de Mai:Itere do 1975, resolve;
. Art.. 1'd _Ficá ,iromolegado o reger-
ia& da:- eideãci realliada em 21 de
OrtUbtO de 1975, para. a Onediadão

eiebnetro Conselho ReglOnal de,
fendagem do RIO Cirande. (1o,

Art, 'Pe édo pudenda:diais, ,eleAtoe,
para o edese1el0 de Ilha Mandato. de .

snos, a se* tamortdo de 30 de
'eüttabeo de 1$IS a 29 de outubro . cie'
1974.0S Membros -dee Quadros a Ide
et :refere e Resolução COFIrtd--7, de
tde Iludo de 197e

1	 Na ipialfdade	 . de efetivos:,
.it) Quadro r.
Oacerina Sardea Coelho..
.Prandsca de Ardi da Silva..
Andá 'Thema .de jester adoba,

j.„Odadroe 11. e
Aferia Francisca Pinto.
Marlene Correia Canload,
g Na ,Onalidade de suplentes::

a) :Quadro , I;
Marfa	 Prazem.
Gideinar. Pereira .Barrete,
Ludeede Ribeiro Nume,

Quadros”	 eIII
elélia Seeree da Rocha.
Maria Aparecida Cavalcante.
Art. F",f lEgtá• 'Deciião entra em d.-

,ger mata data, Independente-Mente
de ela publieagdo na imprensa. 04-
dat.

.de sua publ.-lona° na traprenaa, t7n-
'

Rtét,de janélro, 28 d° outubro sfe,
.11.4'arta Rosa SomM PInneire,

Uarla Hete„na wcry,
13rimeira Sectetária.

by Quadros II e III:
Polônia Arnill,laEo.,
Paulo Decio Torres Costa.
Art, 3'. Esta Decisão entra em

gox nestadata, indelmnaeritemenze
de

Rio de Janeiro, 28 cio outubro de
1975.. --- Maria Roso .7oiísa Pinheiro,
Presidente. — -11,1-ar'z'a Helena Ne)Y,
Primeira Secretária.

DECISÃO QOFEN 1-RJ
Homologa e proclama a resultado

da eleição realizada em 21 de outu-
bro de 1975, para inst:alaçãd do pti-
melro. Conselho Regional de Enter-

•' magote do Rio de Janeiro,
A Presidente do Conselho Federai

•de Enfermagem no uso de suas atri-
buições e cumprindo deliberação do
Plenário,. em .sua 10q reunião ordinde
aia, realizada no ,periedo de 23 a .25,
d e outubro de 1975, resolve

Art. Fica bom/coda o rosal-
todo da eleição realizada em. 31 de,
outubro de 1975. para a •instardeád;
do primeiro Conselho Regional de;
Perder:numa do Rio: de Janeiro,

sua. 3l1bli

Árt, Mo proclamados derdes,
para o exercido de um mandato de
três anos, a ser cumprida de 30 de;
outubró de 1975 a 29 de outubro rIe
1978, os membros dos Quadros a que;
se refere o Resoliição COFEN-7, de:
4 de agosto de 1975r„

— Na qualidade -de efetivos,
a.) Quadro 12:
Marfa Notarnicole.
Leila Maria Almeida Alcofora,do.
Nalva; Pereira Caldas,
b) Quadros II e III:
IVId,ria do Amparo Cunha Chagas.
José Luiz da Silva Porto,

ir — Na qualidade de euplentes:
a) Quadro n
Rairhuncia Rarnalho da Silveira,
Benedita Mascarenbas Martins

ra,da,
Alphaida Teixeira dos Anjeá.
87 Quadros II e 111:

Zenaide Farias Martins,
Ana Maria 1Viartins SantoS

,	 Esta DeeisãO entra em.vie
, —	 gor nesta data,L independentemente

DECISaia :COFBN 1-SP	 : de. sua publicação na- imprensa ene
•

Art,	 Fica •honiorogedd	 :ckatfflurome darin—Cénaltibein de stima"dortralitÉtodo -da eleição realizada em 21 de : ‘.1	 '	 7

outubro de 00, -Ora	 '111.1deddiSid 'tn'it5fi's e '11c1 'referendum" d° Pit"do primeiro Conselho Reglonal de
Enfermagem de Eão

Art. 25d São proclamados- eleitos,
para. o exercido de um mandato' de-
..trés arma, a ser curaprido de 20 de
:outubro de 1975". .0 '29 de .4eUtubro
1978, .cd membros dos Qtradeos, a que
se refete o . Resolução COMN-7„
4 de agosto, d e- 1975:

I	 Na -qualidade .de efetivos' allarão 4;12 Assembléia, adex ;Oed,rnõs da Ler;	 :e.,9495,. de 12 de Siniut.a) ;QtUidro de: 1973, elegera Os membrosCon,
Mitria Carnargó .de Oliveira. dal- selim Federal para. O, perdido de 23'

eão.	 ele abril de 1975 a :22 'cia abril de,
Victoria
Maria Maidoartelli. 	

.1919,, Ad
til
e. C., As Diretártas o os Dee.

¡legados em:iodados ne artigo 1 0 dia
by Qtradeos. II e III:	 os. segrüntes: -- Cedei- — Ale Pree.

realizada s pelo.) Mweihos Regateia

II -- Na qualidade de suplentes:,
Quadro

Elísaileta Lengert,
• Cgsela Brigitte Burger,

João :Marta VandruscolO,
te) Quadro ..11; a 111

Gonçalves Corrêa-,
Carlina. Bradar.
Art. 3,i„ Esta Decisão entra ern

-g.or nesta data, Independentemente
-da sua publicação na ~tensa on.-•
cial„

Rio- do- Jantira 28 do outubro de.
1979. — Mania Rosic SoUsa Pinheiro„
Presidente_ Maria Helena 1n10W;'
Prfineira Secretaria.

/ .IlinnoIoga e proclama o resultado daHM de JarieIro, 28 de outubro deda eleição realizada em 21 de dutu. me_ -- marta Rosa Roam MMA"(bro de 1975, para instalação do Pr1-'' Presidente, — Marfa lie(eltamelro Conselho Regional de Enter- prIniefra secrefAria..,
coagem. de São Nulo.

A Presidente do Conselho Federal momo conair4de Pai~ageni, no Uso cã Mas	 Heraekwa e arma= ee readtaebUtçães e cumprindo deliberação do das 
da& e"Taves— re alisadas na c04 •nedérlo. em suareimiãO Ordinffr'	 s•ria realizada, no pertodo de 22 ai 26 rens para a escolha de NUM Tittetai

de outubro de uns, resolm	 rias e Delegados Eleitores,

hárfo, Resolve: Art. V. Picam•nog.
ntologadas os resultados dar élelobes

de Enfermagem para a escolha da
;suas Diretorias e -D-Delegadosebegad
ees, efetivoe, e suplentes, Ar't.
'mandato das 'Diretorias eleitas sena
e	 peexercido no riode de 3 1. de outtOra
'de 1975 a 38 de outubro de 1970. Ar.
.tlgo	 Oe Delegados elettes particie

..5sa Uairia. Machado de Araujod
Linciatb Aknorlin Sentas.,
1)), Quadros-II e III:
Veta Lúcia Lins Esptista,
Carlos Alberto gantw.

Na qualidade -de etspIenteSP
cty QUadro
Arnéri;-i. Marfa Torres fçgglar,,,
Maria' Angela da Conceição.
Lourallna Maciel Menezes,
bY Quadros II g un

ria• Rip d	 Ma de Lourdes Lima,e Janeiro, 28 de outubro de' Arbertina lagalhães Rego,	 .1975. -,... Maria	 •Rosa Sousa Pinhezro,

	

,	 Art. 39
ger neste data, In

, Esta Decisão entra em vi-•
P'"•stde'n'te ' •"`. Irfari' Hele- na Nerd	 d•epencientemente: Primeira :Secretarie a,	 --. de eda publicaçair na imprensa or.-_ cial.DEOISAO COFBN 1-Ria	 • Ria de Janeiro, 29 de otitubro. de

Homologa e proclama . o. resultado : 1975. — Maria Rosa. Sol,ssa Pinheiro,
da .,e1i0:à realizada em. 21 da .eutue Presidente. -- Maria Helena Atery,
.hro de 197.5„ para. instalação' do ord ' Primeira Secretaria.	 .
mera 'Conselho Regional de ladear-	 ---
•reagentdo Ria Grande do Sul„. 	 •	 DECISA0 COFE-I\T i.-SC. .	 ,

A ;Presidente de Coriselhe Federai,

.hdlOes,,e cumprindo delib„aeão ao da el!°;"ffl r""zada e'rn. 21 'de "III'
Homologa	 proclama o resultado:

' de ' Edrermuden, no uso de suas . atei-

.'rkergiie ene sua lila reunião. 6e-cima- bi" de 1975' P4`.. 11".11aÇãcI do. Pr4-.meiro, Conselho Regional :da Enter-

Bárba.ra Zambaca.	
sidente; entra, Alves de Mattos; •See

-Vicente Celso de Bareelos.	
,eretarlo:-. Lenir Rimes da -511vg,
wurefro: Maria V101-E4â U .iiiiteX; Dee

	

II ___ era ;qualidade do eerpleyeee; fegad	 ro-Eleito	 Jeronica. PeknIto
.ri) Quadro I:	 '	 --

Chaves Doaste; Suplente':	 Co-4
- AP: Presidente: Dtdac da OU-.

Wanda cio Aguiar Horta,-
Elza Augusta francerli.	

veita. Azevedo; Secretário: &Mia
ria -Góes Sisal a; 'Tesoureiro: Mama;

PlYçda- Maria RigaucT e -Castro;	 deed Rogos de 011ivelra7 1-.)e- legado-
.b) Quadros	 e III,:	 Eleltor.: :Du lce de Olheira 4ze;Vedo.,

Irene Gonçaivee.
	

Sapiente:. 'Z,enaide Fun:andes Garcia
Cacife Maria, Datis Vechia,	

Leite 11I —' Cota —	 Preeikehe
te: Mede das Gratasen,aseati goa.Art, 30, Esta Decisão entra era 71-	 Sedrataría:	 Dayee Ri-ser;ger riesta .data, Inclepencle-nterneete Teseureree Tereartire, 	 Jesus .0ae5

de sua -publicação' -na imprensa ele- de „andrade Barcas; Delegado-Elededj
Siada. tios Graça Sailaw2te MalifeS;J-

Rio'	 Janeima, 2:9 de entubo de	 .Coren, -- Alães Suplente: relee..‘

	

:1975- — Maria Roga Sousa Pinheiro, zinha	 Jesus Paes cio; Anidrarlli .r'
Presidente. — Maria Helena Náry, ron IV' e- Coreu —	 .Preetsfedtea

• Primeira Seeretaria, Irardes Tekreira de Cernelha' Andrae
de; Secretarie: &leite . Ccelier ao:

trèe argis,, a ser chaTirpi~ de sa	 tadb da eleição' realizada cru 21 de
outubro de 197d: á 29 de atitidnee de C411`11hT °^ de 1975, para a.
1979, os membros! dee Quadros a 	 do primado Carselbo. Regional de.

•'ge fefere, o Resolução' COIErEld	 ,Iddernmeern de Santa Cato:lua
• de agosta de 1.05:	

-4,- , o.e ,	 .
Art.. 2	 São prociarnaifee eteftw:,

r --- Na qualidade de eletivos: • para o exercício de um mandato'
QUadre 1::	 trê6 anos, a ser cumprida de 3f1 de

..outubro de 1975' a 29 de outarbee de
Detorah de. Azevedo Veiga,. 	 1978',, os membros dos Quadres a g.tu,,
earat fre' Azeredo Carrion,	 e refere o Resolução CO1Tede-7, de
Medd Terezi•nhe Regela Zago,	 4. de agosto de t97-5:

:r — Na. qualidade de efetivos:
a) Quadro

rOttille Haramee,
Sotange Mak,.
R4Stta.
5.) Quadros e ItV
Merfa Alba MdrilittigOtt
Releria ktinytio.des Xsoler

,reatizada, 110 penedo cie. 2e. a 20 imagem de gania Caterina.
ddebra :de 1975, xesolve:

Art., F. •lea. hemeteeado o reme A. Presidente do Conselho Federei
lado .da, eleição, r.ealleada .ent 2.1 .de de Enfermagem, .na uso' de suas d'd•d

-ande:iro de 975, •para .a instaleeed .btlieõed :e cumprindo deliberação cio
do primeiro . Conselho Regional cie •' Plenário , em sua lo reunião ordlina-
Rnrdgent . cio aio Grande da Sul. 	 • 1.far xwl'izacla no perlado de- 23, 26

Art,,	 proceasMadee greine; de °IltubTri 'de 197:55 re5°Ive'.;-
para .6 ezercielo de une ena.ndato Art.de.

•Jorft• Mbeiío kbádirigura.,

legardes Marta Indev$goa tocizu-,- I~Metia 'NOM.	 •

td' Quaatm,, II e xii:.
Le_ elnr Therezirtha layer,
decidi Rossoni Vetei,

n ---- Na. qualidade de suplentes:,
a) Quadro I-:	 ..

1.9. Pica 'homologado o resul:-

Inte154-10 .00PEN 1-EE:
Homologa e proclame,. o reeditado

:da eleição realizada, em 21 de auto,
bro de 1975, para inetalaedo da pie
melro Conselho Regional de Enleie
magem de .Sergipe..

A Presidente de Conseari Federai
de Enfermagem, no uso de suae :ata--
buiçdes e cumprindo dellberaçã.c do
Plenário, em sua 10°- reunião entoa-
ria, realizada no período . de 23; a .29
de outubro de 1975, resolve:

Art, 1° ,  homologade o. rasar-
liado da 'eleledo realizada em 2.1 de
eutubro de' 1975's pare a instalacfte
do primeiro -Conselho Regional cie
:Enleiam:agem. de :Sergipe.	 .

Art. r, são proclamados eleitos..
„para. o- exercício: de. um mandato de-
'três arlos,, a ser :egráp~ de air
-Outubro da- 1978 a 20 de outubro ,def
19* os mernbros doe Quadres a que
'se refere o Re2Cát00 . COPER--7,. de
4: cie agosto de 1975:

— Na :qualidade de efetidoe:
a) -Quadro I;
SOM-	 CrUs.

Aso; Tesoureide Clara
sçfc11; l'S'aragOddAjl'eftalr: Cresce rio

, Souza	 Supl,ntee tia-ir Fabio ria
dilvd;' V — ;lerda. —	 Preateene
te: Manuel Deasimar . Elitista;'Seece.i

Ligia Barros Costa; Tesourei4
renFefsee :ceie -Chagas toligueiyedO:1

Delegado-Eletar: Enedie ScfnlartVa
Fusão; Seedente:' • pranelsea ias
diragas, Figueiredo:	 — Corea
DP, Presidente: Maria Liada dearrins
Pmbee; Secretario: ,Ciarice Jadirth
beira Caszele;' Teneureirce; klgarna,
Xavier da gene. redegaria-Riedere
Marie Lúcia.. Martina pinha: Supten.

, te: Antôniii Xavier da Silva; Tfrn
1Ceren, — ES: Presidente:. Mirruza,
,idelena Rios dos auto& S•ecretarlee
•Prerezinde Guilmarães Meadese
soureiro: Sou -ia. Maria ope,
ra, de Carvalho-; Delegado-Eleitor:1
marnza, Helena MOS- dos, Santas; Sue
plente: Sonia Maria Lopes Sieuerta
de Carvaliee; VIII — Coldre --- G02
Presidente Josefa Dias Lima; ide
(vetaria: Moacer Miranda da Ellyn;1
/Tesoureiro: Lettola Andrade doe Sane
toa; Delegado- Eleitor: tva Olivetrag
Stplente- — emelt — Mkg•
'1e!midenbsq.f Marta 110.44 goom com
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Considerando que os Conselhos Fe-
deral e Regionais de Enfermagem são
órgãos disciplinador s do exercício,‘i
não só da profissão° de Enfermeiro,
mas também das de ais ocupações
compreendidas na áre' dos serviços de
enfermagem, consoante' o expressa-
mente disposto no artigo 29 da Lei
n9 5.905, de 12 de julho de 1973;

Considerando que entre essas
ocupações se encontram, além das
referidas na Lei n9 2,604, de 17 de
setembro de1955 as de atendente au-
xiliar de maternidade, auxiliar de
puericultura auxiliar de serviços mé-
dicos, auxiliar hospitalar, 	 auxiliar
operacional, educador sanitário, ins-
•trumentador cirúrgico, visitador sa-
nitário e outros;
• Considerando que este pessoal, em-
bora não integrando as categorias
já regulamentadas em lei que são
participantes da composição propo r

-cional dos Plenários dos Conselhos
Regionais de Enfermagem, se encon-
tra ificluido- na área dos serviços de
Enfermagem;

Considerando que a atuação disel-
plinadora e fiscalizaciora da Autar-
quia, conforme o que deflui do dis-
posto no artigo 11, "in fine", com-
binado com o citado artigo 29, ambos
da mencionada Lei n9 5.905-73; abran-
ge, sem exclusões, toda a área dos
•serviços de Enfermagem;

•Consider ando que aa Conselho Fe-
deral de Enfermagem compete baixar
proyimentos e expedir instruções para
uniformidade ele procedimento dos
Conselhos Regionais de Enfermagem,
nos termos do que dispõe o artigo 89.
inciso IV, do mesmo diploma legal,
resolve:

Art. 19 Ao pessoal das categorias
não regulamentadas era lei mas, na
data da publicação da presente Re-
solução, estiver exercendo atividades
em serviços de Enfermagem, poderá
ser concedida, pelo Conselho Federal
de Enfermagem, licença para con-
tinuai: a exercer aquelas atividades,
desde que satisfaça as exigências aqui
estabelecidas.

Parágrafo único. As atividades a
que se refere este artigo, são exer-
cidas . pelo pessoal das categorias de:
Atendente, auxiliar de maternidade,
auxiliar de puericultura, auxiliar de
serviços médicos, auxiliar hospitalar,
auxiliar operacional, educador sani-
tário, instrumentador cirúrgico e
Visitador sanitário.
• Art. 29 A concessão da licença refe-
rida no artigo 19 devera ser requerida
pelos interessados ao Conselho Re-
gional de Enfermagem (COREN) que
jurisdicione a área onde exercem suas
ocupações.

Art. 30 No _requerimento referido
no artigo 2 9, serão expressamente de-
clarados a classificação ocupacional
do pretendente e os seguintes dados:

CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DE SERGIPE

Extrato do Regimento Interno
aprovado, nos termos do inciso 1, do
artigo 89, da Lei .n9 -5:905, de 12 de
julho -de 1913, pelo Plenário . do Con-
selho Federal de . Enfermagem. -em,
sua 119 reunião ordinária, :ealizada
no .periodo de 12 a 15 de novembro
de 1975, para fins de direito, inclusi-
ve de instruir, nos estabelecimentos
bancários, a abertura e a movimen-
tação de contas; Titulo I - Da na-
tureza, jurisdição e foro. Artigo 19
O Conselho Regional de Enferms•
g-em de Sergipe, também designade
pela sigla COREM-SE, criado pela
Lei no 5.903, de 12 -de julho de 1913.
constitui com o_ Conselho Federai de
Enfermagem (COFEN) e os demais
COnsethos Regionais de Enferma-
gem, uma autarquia federal -, dotada
de personalidade jurídica de direito.
Público; com autonomia adminietra-
tiva vinculada ae 'Ministério do *rra-
bailio. Artigo 2S O . COREN-dE .lera
jurisdição sobre o- território de s:sta.
do de Sergipe e sede e foro n r ca-
pital Co Estado. Titulo 11 - Das
nalidades, constituição e adn,.n çra
ção. Artigo 3 ? O COREM-SE á es-
ponsavel. perante o COFEN
ristério do Trabalhe, pelo a lei icisnen
to, em sua juri ,aliçoio, doa ars
egais de interesse público que deter•

V - chias fotcgrafias, com data
não anterior a 1 ano;

VI - talão de depósito no Bane)
do Brasil S. A.

Art. 59 Os documentos referidos no
artigo 47, constituirão peças int,tn-
tes do processo li-

cença e podem ser etibstituldos por
suas fotocópias autenticadas.

Art, 69 O requerimento só poderá
ser aceito se estiver completa a do-
cumentaçáo exigida.

Art. '7° Os candidatos à licença c
vincufação aos 'Conselhos. Regionais. de

;Enfermagem recolherão à rede bali-
' cárie, nas Agências em que o Con-
selho Federal de- Enfermagem man-
tiver conta, a importância de Cr$ 50;00
(cinqüenta cruzeiros) de emolu-
mentos.

- Art. 89 O COREN lançarilá as li-
cenças concedidas em livro próprio,.
de folhas consecutivamente numera-
das e autenicadas- por rubrica.

Art. 9 9 Aos licenciados será expe-
dida, pelo -COREM cédula de identi-
dade ocupacional, com fé publica nos
termos da Lei no 5-.905„ de Le -de Ju

-lho de 1973, e da Lei 119 6.2-06, de 7
de maio de 1975.	 •

Art. 10. O licenciamento pelo
COREM. antecederá a passe ou o exer-
cício em Cargo, função ou emprego

serviçodo ",..civil ou n-iilitar, ou.
dde empresa privada para cujo proe
vimento ou desempenho seja exigida
ou necessária a
área. da Enfermagem

habil i tação prévia
.  

Art. 11. O pessoal licenciado
forma desta Resolução ficará vin-
culado ao CORE respectivo, 'leito
à discipnna _do Código de Deontologia
de Enfermagem . e às normas estilhes

1lecidas pela Autarquia.	 •1
Art, 12. Em esses e-peelais e len-

do em vista as necessidades da álea
de Enierina,gem, o COREM pederá au-
teriam' novas designações ocupacionais,
alsnn das mencionadas no parágrafo
único -do artigo . 19.

Art. 13. Os casos omissos serão re-
solvidos pe l o COFEN.

Art. 14. A presente Resolução é bai-
xada "ad referendum" do Plenário e I
entra em vigor nesta 'data, indepen-
dentemente de sua publicação na
imprensa oficial.

Rio de Janeiro, 8 de -dezembro ele•
1970s - Maria Helena da Silva Now;
• 9' Secretária - Maria Rosa Sousa
Pinheiro, Presidente,

I - nome. completo;
II - filiação;
V - estado civil;
III -- nacionalidade;
IV - data e local de nascimento;

.buinte (CIC);
VI - número da inscrição no Ca-

dastro de Identificação do Contri-
VII -- endereços da residência e

profissiosal.
Art. 49 O requerimento será ins-

truido, no mínimo, com a seguinte
documents' çilo;
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ta; Secretário: Benedita Rodrigues
Neves; Tesoureiro: Maria da Concei-
ção Bezerra Cunha; Delegado-Eleitor:
Maria José Chaves Costa; Suplente:
Benedita Rodrigues Neves - X -
Coreu -- MT: Presidente: Erzila de
'Almeida Perri; Secretário: Geraldo
Lopes da Silva;-Tesoureiro: Maria
'José Taques Saldanha; Delegado-
Eleitor: Adelaide • de Almeida Orro;
Suplente: - XI - Coren - MG:
Presidente: Maria José da Silva; Se-
eretário: Carmelita Pinto Rabelo;
Tesoureiro; Clélia Luiza Gonçalves
Pinto; Delegado-Eleitor: Maria José
da Silva; Suplente: Dulce de Castro
Mendes; XII -c Coren - PA - Pre-
sidente: Maria do Socorro França
Qabriel; Secretário: Terezinha
'Araujo Lobo; *Tesoureiro: Merice
Silva Dias; Delegado-Eleitor: Maria
do Socorro 'França Gabriel; Suplen-
te: 'Terezinha de Araujo Lobo; XIII
• Coren -- PB - Presidente: Maria
da Gloria Uchoa dos Santos; Sem-• t 'Sado: Regina Rodriguez Bfitto Tar-
gino; 'Tesoureiro: Syther Medeiros
de Oliveira Carneiro' Delegado-Elei-
tor.: Maria da Gloria Uchoa dos Sen-
tes; Suplente; e- XIV - Coren -
pfe; presidênte: Neuza Aparecida
.Ramos; Secretário: Maria Magrim;
Tesoureiro: Aleni Figueiredo Dorolt;
Delegado-Eleitor: Maria das Graças
Ventura; Suplente: Veuza Aparecida
Ramos - XV - Coren - PE: Pre-
sidente: Maria do Rosário Souto Nó-
brega; Secretário: Irlan Freire de
Freitas; Tesoureiro: Joana Araujo -da

• Rochas Barros; Delegado-Eleitor:
Maria do Rosário Souto Nobrega;

• Suplente: - XVI - Coren - PI:
•• Presidente: Maria do Amparo Bae-

bosa; Secretário: Inez Sampaio •Nery;
Tesoureiro: Maria Vieira de Morais;
Delegado-Eleitor: Vlaria do Amparo
Barbosa; Suplente: Maria Vieira de
Morais; XVII - Coren RN: Pre-
sidente; Cisca,rine Saraiva Coelho;
Secretário: Francisco de ASsis da Sil-
va; Tesoureiro: Anna Thereza de Je-
Sus Rocha; Delegado-Eleitor: •Osca -
rins Saraiva Coelho; Suplente: Mar-
garet 1VIcin da Costa; XVIII -- Co-
sren -- ÉS: Presidente; Deborah de
Azevedo Veiga; Secretário: Marlei
Terezinlia Roggia Zago; Tesoureiro:
Rosane Azeredo Carrion; Delegado-
Eleitor: Deborah de Azevedo Veiga:
Suplente: Rosane Azeredo -Carrion;
XIX - Corei; - RJ: Presidente-
Nelva Pereira Caldas; Secretário:
Leila Maria Almeida Alcoforado; Te-
soureiro; Maria Notarnicola; Delega-
do-Eleitor: Maria Notarnicola; Su-
plente: Leila Maria- Almeida Alcofa-
vicio; XX -- Coren -- SC: Presidens-
te: Rosita Saupe; Secretário: °Mie
Hammes; Tesoureiro: Helena For.
'landes Xavier; Delegado-Eleitor:
Rosita Saupe; Suplerte: - XXI -
Coreu - SP; Presidente: Maria Ca-
margo de Oliveira Falcão; Secretá-
rio: Victoria Seca,f; Tesoureiro: Ma-
ria. Montoanellt; Delegado-Eleitor:
Maria Camargo de Oliveira Falcão;
Suplente: Victoria Secaf; XXII -
Coren - SE: Presidente: Maria Au-
gusta Silva Cruz; Secretário: Osa
Maria Machado de Araujo; Tesourei-
ro: Lindete Amorim "autos; Delega-
do -Eleitor: Maria Augusta Silva
Cruz; Suplente: Louraline Maciel
Menezes, Art. 59 • Esta Decisão en-
tra em vigor nesta data, independen-
temente de sua publicação, retroagin-

-do os seus efeitos a 31 de outubro
de 1975.

São Paulo, 5 da novembro de 1975.
- Afaria Helena da Silva Nem -
19 Secretária. - Maria Rosa Souza
Pinheiro - Presidente,

---
RESOLUCAO COFEN-17

Dispõe sobre o licenciamento do pes_
soai de enfermagem das categorias
não regulamentadas em Lei.

A Presidente do Conselho Federal
de Enfermagem (COFEN) no uso de
suas atribuições "ad referendum"
do Plenário;

Janeiro de 1976

1 minaram a sua criação ... Artigo 79
I -Os membros do COREM-SE res-
pectivos suplentes serão eleitos por

1 voto pessoal, secreto e obrigatório, em
1 época determinada pelo COREN, 'em ..
Assembléia Gerai, (especialmente (.on.

; vocada para esse fina Artigo 8" : O .
;mandato- dos membro:, do COREN-SE .-
1 é honorifico -e de tree anos, admiti-
1 da ama reeleição Artigo á. A .
' administração de COREM-SE e °acre
1 cicia por uma Diretoria, com naadá-
1 to de um ano, eleita de acordo '-om
, as normas estabelecidas em Regim ma
i to Eleitoral .... Titulo III - Da es-
trutura e competência	 Capitulo

,III - Da Diretoria —Seção I -
posições -Gerais, Artigo 23. A Dire-

i toria, órgão executivo- do COREM-SE
, é integrada por -Conselheiros Jf0tiVOS,
, eleitos em escrutinio secreto pelo Pie-
i nário, por maioria de votos, cem
, mandato de um ano, permitidas re-
! eleições ... _Seção II - Do Presiden-
te	 Artigo 36, São atribuições do

I Presidente: I - Administrar o....
COREN-SE e representá-lo, judicial
ou extrajudicialmente, perante os po-
deres públicos, em solenidades e :em

, todas as relações com terceiros, po-
dando designar representantes ou

' procuradores... XVII - Moeiraens
' tar, juntamente- com o Tesoureira ou
¡ Primeiro Tesoureiro. as contas bali-
; cáries do COREN-SE, assinando che-
ques e tudo o mais que seja exigido'

inana o referido fim	 Seçã.o 5.r1 -I Do- Primeiro Tesoureiro (Diretoria

!
composta de seis membros) ... Arti-
go 44. São atribuições do Primeiro.

i Tesoureiro:, .. II - Movimentar,
j untamente com o Presidente. .as
contas bancárias d COREM-SE assi-
nando cheques e tudo o mais que
seja exigido para o referido fim...
Seção IX - Do Tesoureiro •Direto-

! ria composta de três membros)...
Artigo 59, São atribuições do Te.iou-

lreire ,as referidas; a) no artigo 44,...
Titulo VII -	 Artigo 99. Gime
pletarn este Regimento, as Resolu-
ções, Decisões -e demais atos lo
cOREN .e do COREN-SE durante as
respectivas vigências,., Artigo 101.
Os casos omissos serão resolvidos pe-
lo Presidente "acl referenduns" de-
Plenário, desde .que e importância e,

urgea is do assunto obrigueM a
pr i dawei

CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DE SÃO PAULO
Extrato . do Regimento Interneaprovado, nos termos do incho I, de e,

artigo 8^, da Lei n 9 5e905, de 12 de
julho de 1973, pelo Plenário do Coas
selho Federal de Enfermagem, sem e:sua 11 9 reunião' ordinária, realizada S.no p eriodo .de 12 a 15 -de novembro a.
de 1975, para fins de direito,
sive de instruir, nos estabelecimen-
tos bancários, a abertura e a mo-
vimentação de contas: Titulo 1 -
Da natureza, jurisdição e foro. Ar-titgo 19 . O Conselho Regional ,de
Enfermagem de São Paulo, tambémd esignado pela sigla -COREN-SP, -
criado- pela Lei n ? 5.905, de 12 dejulho de 19.73; constitui com -o Cone •
selho Fe deral de Enfermagem s
(COFEN) e os demais Conselhos Rei
gionais. de Enfermagem, uma autar-
quia federal, -dotada de personalida-
de jurídica de direito público, com--
autonomia -administrativa e financeis . -
ra. vinculada ao Ministério do drreefea..
bailio. Artigo 2^. O COREN-SP, tem
j urisdição sobre o território do Esa es,
tado de São Paulo e _sede e toro na'. •
eaplial do Estado. Titu:ss, 11 - Das
finalidades, constituição e adminis-
tração. artigo	 O COREN-SP é
responSável, perante o COFEN e
kiinistério do Trabalho pelo atendi-

mento, em sua jurisdição, dos obje- •
tivos legais: de intertase público que
determinaram as sua criação. Art1-
eo 7 ? . Os membros do
7..,r1,p5,(13;teoCtiprmVe3s3saill, suplentes sedrãOoREeNle-iSPtos,

secreto e obrigató,
e:o. em ' época determinada pelo
GWEN, era Assembleia Geral. eape-

I - Carteira profissional do Minis-
tério do Trabalho .anotadas

II - cédula ou carteira de identi-
dade -civil', anotada a condição ,de
"permanente" na do profisional
nacionalidade estrangeira;

III - comprovação .do cumprimento
das obrigações eleitorais, -quando se
tratar de brasileiro com menos de 79
anos;

IV - prova de quitação com o ser-
viço militar, quando se tratar de bra-
sileiro, cora menos de 45 nos;

n•n•nn•••••••••A
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.•-taabeente , .convocada para esse fim.
• lo 8. o mandato dos membros
-dia''d(OREN-SP é :honorifico e de três

-urna reeleição. Arti-aarios„ '.adnaitida
•go 10dA administra_ção do COREM-
'Sai á exercida por uma Diretoria,
;tala mandato' -de uns ano; eleita de.

. • acorde: com :as normas_ estabelecidOs -
.em, Regirnento . Eleitoral. 'Titulo III

• Da estrutura e' competência. Ca-
• Ítulo III - Da Diretoria - Se-.

aãe - Disposições- Gerais. Arti-
- o -28.- 'A Diretoria, órgão executivo

. • ..doeCOREN-SP, é integrada por Con-
.; :selheiros efetives, eleitos em escruti-
-. aio - secreto pelo Plenário, por maio-

ria de votos, com mandato de um
permitidas reeleições. Seção ET

Ido Presidente, Artigo 36. São
.atribuições do Presidente: I - Admi-

anlâtrar o -COREN-SP e representa-
:. lo, judicial ou extrajudicialmente, pe-

rante as poderes públicos, em solem.-
odade ó m todas as relações com
•terceiros, podendo designar represen-
tantes ou procuradores. XVII - Mo-
Viinentan juntainaite com o . Teào.u-
.reiro ed Primeiro Tesoureiro, as con-
tas •bariCárias do COR,EN-SP, assi-

nalando cheques e- tudo o mais que.
-teia ,exigido para á referido fim, Se-.
.ção VI - Do Primeiro- Tesoureiro

. °Clairetorie, composta de seis mem-
- • briis)--. Artigo 41. São- atribuições 'do

Prindro Tesoureiro. II - Movimen-
- dtar, juntamente com o- Presidente, as

tontas bancárias do •COREN-SP, as-
. slaando 'cheques -e tudo o . mais que
. seja .exigido eaare, :o referido fim. Se-
. ção IX - Do Tesoureiro .(Diretoria
.dompoSta -de três membros) . Artia
go 50. São atribuições do Tesourei-
ro, .es referidas: a) .no artigo 44.

• ...Titia° . VII - Artigo 99. Completam
este Regimento, as Resoluções, Deci-

,Sões . e demais atos do ,COFEN e do
.COREN-SP, .durante One respectivas
Vigências. Artigo 101. Os casos mis-

-

	

	 serfea resolvidos pelo Presidente
'"-ad referendum" do Plenário, desde

• case -a importância e- a urgência do
a assunto obriguem a providência.

CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DE SANTA

CATARINA

•Extrato do Regimento Interno.
aprovado, nos _termos do ineiso II..
40. artigo 89 , da Lei ir 5.-905; ele 12.
de julho de 1973, pelo- Plenário do.

- Conselho, Federal de Enfermagem,
eia. sua 119 reunião ordinária, reali-
zada no período de 12 a 15 de no-

- vembro de 1975, para fins de direi-
10; inelusive de instruir, nos . eatabe-
lecinsentos bancários, a abertura e a
movimentação-de contas: Título I --

. Da natureza, ¡unia-Mão e foro, Ar-.
titgo P. O Conselho Regional -de
Enfermagem de _Santa -Catarina. tem-.

-- têm designado pela sigla COREM-
SC; criado pela Lei na 5.905, de 12

,de julho de 1913, çonstitui com o
. Eonsellio . Federal de Enfermagem

( COFEN) . e os demais Conselhos Re-
. _gamais de Enfermagem, uma autar-

quia federal, dotada de personalida-
de jurídica de direito público, com
autonomia administrativa, e finan-
ceira, vinculada ao Ministério do

- -Trabalha. Artigo 2 9 . O COREN-SC
:tern jurisdição sobre o território do
EStado de Santa Catarina e sede e

coforo na capital 1 "Estado. Titulo Tr.	 . 
Das finalidades, constituição- o

,administração. Artigo 39 , O COREN-
EC é responsável, perante o COPEM

. o o miáistério- do Trabalho, peioatendimento, em sua jurisdição. dos- objetivos -legais de interesse público
xale determinaram a sua eriaçao.
Artigo 7 0 . Os membros do C:OREN-
SO e respectivos suplentes serão elei-
tos par voto pessoal, secreto e obre-
gatório, em época determinada pulo.
•CPPRN. em Assembléia Geral, espe-cialmente convocado para esse fim.
teirtlan '89 . O mandato dos membrosdo cOREN-SC . é honorí fico e de três
_anos; admitida uma imeleieão. Arti-
go 10. A adm i al so eraen, do' COREM-SC é	 •	 --°•xvreida aes uma, Diretoria
coai mandato . de ' um ano, eleita de

Extrato do Regimento Interno apro-
vado, nos termos do inciso I, do ar-
tigo 89, da Lei n9 .5.905, de 12 .de ju-
lho de- 1973, pelo Plenárid _de Conse-
lho Federal _de Enfermagem, eia sua
IP reunião 'ordinária, realizada no
período- de 12 a 15 de novembro de
1975, para fins de direito, inclusive do
instruir, nos ;estabelecimentos bancá-
rios, a abertura e a rnolmentação de
contas: Titulo I ___ Da natureza, ju-
risdição e foro. Artigo Ia O Conselho
Regional de Enfermagem do Rio
Grande do Sul, também designsclo
pela sigla COREN-RS, criado pela
Lei n9 8905, de 12 de julho de 1973.
constitui -com o Conselho Federal de
Enfermagem (COPEN o os demais
Conselhos Regionais de Enfermagem,
uma autarquia federal, dotada de per-
sonalidade jurídica de diaeito público,
com autonomia administrativa o ia,
lumeeira, vinculada ao Ministévio do
Trabalho Artigo 2 9 - O COR,EN-R3.
tem jurisdição sobre o território do
Estado do Rio Grande . clo Sul e sede
e foro na capital de Estado. Titulo II
- Das finalidades, . constituição o
administração. Artigo 30 -- O CO-
REN-RS é responsável, perante o
COFEN e o Ministério do Trabalho,
pelo atendimento, em sua jurisdição,
dos objetivos legais de interesse pú-
blico . que -determinaram a sua cria-
ção... Artigo '7 9 - Os membros do
COREN-RS e respectivos suplentes
serão eleitos por voto -pessoal, secre-
to e obrigatório. em época determi-
nada pelo COFEN, em Assembléia Ge-
ral, especialmente -convocado para
esse fim. - Artigo 8 9 - O mandato
norifico e dc três anos, admitida uma
reeleição... Artigo 10 -- A Adminis -
ra ç ão do C:OREN-RS é aareicia por

dos membros do (.-20REN -P S é ho-
ano, eleita de, acordo_ som - as

normas estabe:ecidas cia Regimen -

to Eleitoral .. Titulo	 - Da
.strutuni e competência... Capitulo
III -- Da Diretoria	 Seção 1 --
Disp . sdeões Gerais. Artigo 2P	 A
Diretoria, órgão executivo do COREN-

RS, é integrada por Conselheiros , efe-
tivos, eleitos em escrutinio secreto
pelo Plenário, por maioria de votos,
-com mandato de um ano, permitidas
reeleições.- Seção II - Do Presi-
dente... Artigo 36. São- atribuições
do Presidente: I - Administrar o
COREN-RS e representá-lo, judicial
ou extrajudlcialmente, perante es po•
deres públicos, em solenidades é em
todos as relações com terceiros, po-
dendo designar representantes ou pro-
curadores... XVII - Movimentar,
juntamente com o Tesoureiao ou Pri-
nieiro- Tesoureiro, as contas bancárias
do COREN-RS, assinando cheques e
tudo o mais que seja exigido para o
referido fim... Seção VI - Do Pri-
meiro Tesoureiro (Diretoria compos-
ta de seis membros') ... Artigo 44. São
atribuições do Primeiro 'Tesoureiro:
...II - Movimentar, juntamente

com , o. Presidente, as contas banca-
rias do COREM-RS, assinando che-
ques e tudo -ó mais que se ja exigido
para -o referido fim... Seção IX --
Do Tesoureiro (Diretoria composta de
três Membros)	 Artigo 50, São
atribuições do Tesoureiro, es referi-
das: a) no artigo 44.	 Mulo VII

Artigo . 99. Completam este Re-
gimento; as Resoluções, Decisões e
demais atos cio COFEN e de COREM-
RS, durante as -respectivas vigências.

Artigo 101. Os casos omissos se-
rão resolvidos pelo Presidente "ttd-
referendum" do Plenário, desde -que
a importância e a urgência do assun-
to obriguem a providência,

CONSELHO REGIONAL .DE
ENFERMAGEM DO- RIO GRANDE

DO NORTE

Extrato dó Regimento Interno apro-.
vado, nos termos do inciso I, do aia
dg.) 89, da Lei n9 5..905, de 12 de
julho de 1973, pelo Plenário do Con-
selho Federal de- Enfermagem, em
sua 119 reunião ordinária, realizado
no período- de 12 a 15 de novembro
de 1975, para fins de direito, inclusi-
ve de instruir, nos estabelecimentos
bancários, a abertura e a .mosamenta-
ção -de contas: Titulo I -- Da natu-
Ée2a, jurisdição e foro, Artigo 19 -
O Conselho Regional -de Enfermagem
do Rio Grande _do Norte, também de-
signado pela sigla COREM-EM, cria-
do pela Lei n9 5:905, de 12 de julho
de 1973, constitui com . o Conselho Fe-
deral . de Enfermagem .(COPEN) e os
demais Conselhos Regionais de En-
fermagem,. Uma autarqu •la federal, do-
tada de personalidade jurídica de dl-
resto publico, com autonom i a admi-
nistrativa e financeira, vinculada ao
Ministério do Trabal.ao. Artigo 2 9 -
O COREN-RN tem jurisdição soba° o
território do Estado cio Rio Grande
do Norte e sede e foro , na ermita' do
Estado. Títitio II - Das finalidades,
constituição e administração. -- Ar-
tigo 39 -- O COREN-RN é responsá-
vel, perante o COFEN e o Ministério
,do Trabalho, pelo atendimento,. em
sua jurisdição, dos objetivos lagoa; de
intereses público que determinaram a
sua criação... Artigo 79 - Os mem-
bros do COREN-P,N e respectisos su-
plentes .serão -eleitos por voto pessoal,
secreto e obrigatório, em éooea de-
terminada pelo COMIN, em Assem-
b,éia_ Geral; especialmente e amoeda
para esse fim. Artigo 8 9 - O man-
dato ' dos membros do COREM-EM
honorifico e de três anos, admitida
uma reeleição... Artigo 10 A Admi-
nistração do COREN-RN é exercida
por uma Diretoria, com mandato de
uns ene, eleita de acoido com as nor-
mas estabelecidas em Regimento Elei-
toral... Título iii - Da natureza
e competência... Capitulo III --
Diretoria - Seção I - Disposições
Gerais. Artigo 28 - A Diretoria, ór-
gão executivo do COREM-EM, é in-
tegrada por Conselheiros efetivos elei-
tos em escrutínio secreto pelo Ple-
nário, por maioria -de votos, com man-
dato de um ano, permitidis reelei-
ções-. Seção II -- Do PreAelente...
Artigo 36. São atribuições do presi-
dente: 1 --- Administrar o CORE-N
RN e iepreJentá-lo, judicial ou. extra-

Judicialmente, perante os poaerea pri;
.blicos, em solenidades .e em todas as
relações com terceiros, podendo desige
nar representantes ou procuradores...;
XVII - Movimentar, juntamente .cóm;
o Tesoureiro ou Prirrielro .Tesoureirok
as contas bancárias do COREM-Rai,
assinando chegues e tudo o mais que
seja exigido para o referido fim.,
Seção VI - Do Primeiro Tesoureiro
(Diretoria COMPOSta de seis membros)1
... Artigo . 44. São atribuições- cio
meiro . Tesoureiro: ... II- Movimen-
tar, .juntamente com -o . Presidente, a_S
contas bancárias- dá COREM-RN as-
sinando cheques e tudo o mais que
seja exigido para o referido
Seção IX - Do Tesoureiro (DiZetoe
ria composta de três Membros... Ar-
tigo 50. São atribuições do Tesoure:
no, as referidas: a) no artigo 44.
... Titulo VII ... Artigo 29. Corne
pletam. este Regiinento, as Resoluções
Recisões- e demais atos da_ COFEE o
do COREN-RN, durante as raspectie
Sias vigências. ... Artigo . 101. Os ca-
sos omissos serão resolvido pelo Pre-
sidente "ad referendum" do plenário,
desde que a importância e a urgência
cio assunte obriguem á providência.

CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO 11I0 DE

JANEIRO

Extrato do Regimento Interno -apro
vedo, nos termos do inciso .f, do ar-
tigo 89, da Lei n9 5.905, de 12 de ;lu.
lho de 1973, pelo -Plenário do -Consee-
lho Federal cio Enfermageni, em sua
11 0 reunião ordinária, realizada no
período de 12 a 15 de novembro
1975, para fine de direito, Inclusive
de instruir, nos estabelecimentos ban-
cários, a abertura e . a movimentação
dê contas: Título I Da natureza,
jurisdição e fere. Artigo 19 - O Con -
selho' Regional de Enfermagens dó Rio
de Janeiro, também. .designado pela
sigla COREN-RJ, criado pela Lei nú-
mero 5.905, de 12 de julho de :!•973,

•constitui com o Conselho Federal de
Enfermagem (COFEN) e os demais'
•Conselhos Regionais de Enfermagens,
uma autarquia federal, dotada -de peia.
sonalidacle juridica de direito- público,-
com autonómia administrativa e 4'1-
nanceira, vinculada ao.Ministério
'Trabalho, Artigo 2 9 - O COREM-RJ
tens jurisdição sobre o território do
Estado do Rio .ele Janeiro e sede e

l foro na capital do Estado, Titule .11
- Das finalidades, -constituição e
administração. Artigo 2 9 - O CO-
REN-RJ é responsável perante o
COREN e o Ministério do Trabalho,
pelo atencliniento, em sua jurisdição,
dos objetivos legais de interesse pú-
blico que determinou/n.1 a sua -cria-
ção... Artigo 7 9 - Os me.mbros• cio
COREN-RJ e respectivos sup:entes se-
rão eleitos por voto pessoal, secreto;
e obrigatório, em época determinada
pelo COFEN, em Assembléia Ge‘ati
especialmente convocada para osso
fim. Artigo 89 -4- O mandato oos
membros do COREM-RI é honorifie.

,co e de três anos, admitida e -rna reelele
cão. ... Artigo 10, A administraçã
do	

ci
COREN-RJ é exercida por uma

Diretoria, com mandato de um ano,
eleita _de acordo com as normas ,estae
.bekecidas em Regimento Eleitoral..a
Titulo 111 - Da eetrutuya e compee
tência.... Capitulo III - Da Direto.
ria - Seçã-o I - Disposições Gerais..
Artigo 28, A Diretoria, órgão executi.j.
vo do COREN-Rj, .é integrada Pot
Conselheiros efetivos, eleitos em ese
crostini° secreto pelo -Plenário, Pot
maioria de votos, com mandato de
um ano, permitidas reeleições.., Se;
ção II-- Do Presidente... Artigo 36:
São atribuições do Presidente.
Administrar o COREN-R1 e aepresene
til-lo, judicial ou extrajudiciahnente,
perante os poderes públicos, em so;
lealdades e em todas as relações c.om;
terceiros, podendo designar repreaera
tentes ou paocuradores... XVII .. eag
Movimentar, juntamente com o Tesouà
reiro ou Primeiro Tesoureiro, as com-ia
tas bancárias do COREM-RS, 'asel;
rindo cheques e tudo o mias que seja'
exigido para O referido fins.- Seção

acordo com as normas estabelecidos
mis Regimento Eleitoral. Título
- Da estrutura e competência. Ca-
pitulo LII - Da Diretoria - Se-
ção E - Disposições Gerais. Artit-
go 22,. A Diretoria, órgão executivo,
do COREN-SC, é integrada per • Con-
selheiros efetivos, eleitos em escruti-
nio secreto pelo Plenário, por maio-
ria de votos, com mandato de um
ano, permitidas reeleições. Seção II
- Do Presidente. Artigo 35, -São
atribuições do Presidente: I - Admi-
nistrar o COREM-SC e representá-
lo„ judicial ou extrajudicialmente,
perante os poderes públicos, em so-
lenidades e em todas as relações com
terceiros, podendo designar represen-
tantes ou procuradores. XVII - Mo-
vimentar, juntamente com o Teams-
relao ou Primeiro Tesoureiro, as con-
tas bancárias do CORENSC, assi-
nando cheques e . tudo o mais .que
seja exigido para . o referido fim. Se-
ção VI - Do Primeiro Tesoureiro
(Diretoria composta de seis mem-.
bros) . Artigo 44. São atribuições de
Primeiro Tesoureiro: II - Movimen-
tar, juntamente com o Presidente, as.
contas bancárias do COREN-SC, as-
sinando cheques e tudo- o mais que
sej a exigido para o referido fina Se-
ção IX -- Do Tesoureiro (Diretoria
composta de três membros) . Arti-
go 50- .. São atribuições do Tesourei-
ro, as referidas: a) no artigo 44.
Título VII - Artigo -99. Completam
este Regimento; as Resoluções,_ De-
cisões e demais atos do COPEN e
cio COREN-SC, durante as respecti-
vas vigências. Artigo 101. Os casos
omissos serão resolvidos pelo Presi-
dente "Rd referendum" cio - Plenário,
desde que a importância e a urgên-
cia do- assunto obriguem á providên-
cia.

do.	 •

-CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO RIO . GRANDE

DO SUL
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CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM - DA PARAÍBA

Extrato do Regimento Intenso aproa.
;mio, nos termos do -incisa a artigoe
8a da Lei no 5:905, .de 12 de julho.
cie 1973, pelo Plenário	 Can:selha,
Federal de Enfermagem,. em sua
reunião ordinária, realizada no peria;.
Po de 12 a 15 de novembro de 1075,..
par: fins de direito, iretesive de.
trole, nos estabelecimentos bancr.,.rios;
a abertura e a movimentação de em—
t:s: Título I —	 natureza, jitriscli-,.

Vem. Artigo P.	 O Conseltio'..
M e. ional	 -EntJrmagem da .Paral-:.

iarribéin d:.;iliado pe l a 6igla.
CORE-a-PB,' cr:a .to p^la !PI ni:taaero..,
"; '101, de 12 de julho de 1913, coas-
titui creu o Con .;.ho	 ,.•:!eral dg Ema-'

(-COYEN) e os -deMais::.!.
de Ei.iferm.agem,'::

um: auta.ratiia feci-n• :1,. dotada de
persana1ld. : 1; •	 r:I" dica to
blico, com awonamia additnistrativa»,

fMancr: •.?,	 ao
do Trabalho. ArUe:o 2) O COREN-PS'.,''
am jurisdicilJ sobre o território da
:tacio da P., ralb 1 e sede 'oro na.:

capital dó Ettedo. Titulo II —
finalid"d"s, ccn-,..1luição e tchninis-.;
tração. Artigo 3' O .COREN-P13
,.esponsá-vel, perante o C -OFEN e a•**.
Ministério do Trabalha velo ateia-,,'
:Umente, em sua jurisdição, los obje,•1
tivos legais de interesse odblico
determinaram a sua criação, -- 	 ,:•;.
tigo 79 Os membros do r:OREN-PB
e respectivos suplentes serão
por. voto pessoal, secreto e obrigatório, -O
em época determinada pele COFEN.,
em Assembléia Geral, espialrnent.e.'::
convocada para esse fim. Artigo : -9"
O mandato dos membros .do COREN-
PB é honorificoee .de três mas, admi-
tida uma reeleição. — Artigo
A administração do CORF,N-PB éda
exercida por uma Diretoria,	 C0111:':
mandato de um ano, eleita da acor-
do .com as normas estabelecidas einra
Regimento Eleitoral. — Titulo III
Da estrutura e competência -- Ca-
pitulo III -- Da Diretoria - Sceão
I — Disposições Gera-is. Ari . :m 28.d
A Diretoria, órgão executivo do ....
COREN-PB, ,é integrada par Con-
selheiros efetivos, _eleitos .m
tinjo secreto pelo Plenário, por malá-
ria de votos, com mandato de um
ano, permitidas reeleições. — Seção
II — Do . Presidente	 Arigo
São atribuições do Presidente: 1 a-
Administrar o COREN-PB e repre-
sentá-lo, judicial ou extrajudiCiai-
mente, perante os poderes públicos,
em solenidades e em todas as ta s 'a
'ações com terceiros, podendo de-
signar rerireeentantes ou prosoredorear.
— XVII — Movimentar, juntainen-
te cem o Tesoureiro ou Primeiro Te-
soureiro, -as contas bancárias do..
COREN-PB, assinando cheques e til e de
do ai mais que seja exigido para o
referido fim. — Seção VI — Do Pei a o
melro Tesoureiro (Diretoria compos-
ta de seis Membros) • — Artigo 44.
São atribuições do Primeiro Tesou-
reiro:. II — Movimentar, juntamen-
te com o Presidente, as contas baln

-eários do COREN-PB, assinando che-
ques e tudo o moia que seja exigi•
do para o referido fim. — Seção IX
— Do Tesoureiro (Diretoria compose.
ta de três membros) — Artigo 50.
São atribuições do 'Tesoureiro, as re-
feridas: a) no artigo 44 — Titulo
VII — Artigo 99. Completam este
Regimento, as Resoluções, Dee:Sõe3
e demais aios do COFEN e do ..-
COREN-PB-, durante, as; re.-mertiv
vigências. — Artigo 101, OS ,casós,
omissos serão resolvidos pelo Presi-
dente "'mi referendum" cio plenário,.
desde que a importância_	 oro	 -
gênria do assunto obriguem a pra- •
videncia.

VI -- Do Primeiro Tesoure:ire (R:re-
torta Composta de sele membros)...
Artigo 44.São atribuições ao Primei-
ro Tesoureiro... II — Movimentar,
Juntamente com o Presidente, as con-
tas bancárias do COREN-RJ, assi
nando cheques e tudo o anais que seja
exigido para o referido fim._ Seção
T.̀.& -- Do Tesoureiro (iniretada com.
poeta de três membros) ... artigo SO
São atribuições do Tesoureleo, as re-
feridas: a) no artigo 44... Títulá VII

Artigo 99. Completam este Re-
gimento; as Resoluçõc ;, Decisões e de-
mais atos do COFEN e do COREN-RJ,
durante as respectivas •oleie:as...
Artigo 101. Os casos omissos serão re-
solvidos pela Presidente "ad referen-
dum" do Plenário, desde qoo a im-.
portãncia do assunto obriguem a pro-
vidência,

CONSELHO REGIONAL DE
ENFERM-AGEM DO PIAUf

Extrato do Regimento Interne, apro-
vado, nos termos do incisa I, do artigo
8 ,', da Lei n9 5.905, de 12 de julho
de 1973,. pelo Plenário do Conselho
Pederal de Enfermagem, em sua 11'
reunião ordinária, realizada no perlo -
do de 12 ,a 15 de novembro de 1975,
para fins de, direito, inclusive de i . 11S-
truir nos estabelecimentos bancário-.,
a abertura. e a movimentação de con

•tas: Titulo I — Da natureza, jurisdi-
çãa e foro. Artigo 19 . O Conselho
Regional de Enfermagem do Piauí,
também designado oela, ,sigla, 	
COREN-PI, criado pela Lei n g 3.905,
de lã de julho de 1973, constitui acari
o Conselho Federal de Enfermagem
aCOFEN), e os demais Conselho; Re
gionais de Faelfermagem, orna autar-
quia . federal, dotada de personali-
dade jurídica de direito público, com
autonomia administrativa e finan-
ceira, vinculada ao Ministério do Tra-
balho. Artigo 2° O COREN-PI tem

•jurisdição sobre o território do Es-
tado do Piauí e sede e tom na ca-
Pitai do Estado. Titulo 11 Das
finalidade, constituição e adminis-
tração. Artigo 3 9 O COR,EN-1,1
responsável, , perante o COFEN e o
Ministério cio Trabalho, pelo atendi-
mento, em sua jurisdição, dos objeti-
vos legais de interesse publico que
determinaram a sua criação. — Arti-
go 79 Os membros do COREN-PI e
respectivos suplentes serão eleitos por
voto pessoa!, secreto e obrigatório,
em época determinada pelo COISEN,
em Assembléia Geral,. especialmente
convocado para esse fim. Artigo 89
0 mandato dos membros do ..,.
COREN-PI é_ honorifico e de ire:,
anos, admitida uma reeleição. ae
.Artigo 10. A administração do ....
COREN-PI é exercida por uma. Di-
retório, com mandato de um ano,
eleita de acordo com as normas es-
tabelecidos em Regimento Eleitoral.
— Título III — Da estrutura e com-
petência. — Capitulo III — Da Dire-
toria — Seção I — Disposições Gerais.
Artigo 28., A Diretoria, órgão execu-
tivo do COREN-PI, é integrada por
Conselheiros efetivos, eleitos em es-
crutínio secreto pelo Plenário, por
maioria de votos, • com mandato de,
um ano, permitidas reeleições. —
Seção II — Do Presidente. -- Arti-
go 36. São atribuições do Pnesiclexite:
I — Administrar o COREN-PI re-
presentá-lo, judicial ou extrajudlcial-
mente, perante os poderes públicos,
em solenidades e em todas as rela-
ções com terceiros, podendo desig-
nar represeatantes ou procuradores.
— XVII — Movimentar, atstantente
COM o Tesoureiro ou Primeiro Te-
soureiro, as coutas 'bancárias is ..
COREN-PI, assinando cheques e tu-
do o mais que seja exigido para o
referido firo. — Seção VI — Do Pri-
melro Tesoureiro (Diretoria compos-
ta de seis membros) . /artigo 44.
São 4tribuições do Primeiro Tesou-
reiro: II — Movimentar, juntamente
com o Presidente, as cantas bancárias
do COREN-PI, assinando cheques, e
tudo o mais que seja exigia s MIM
o referido fim. — Seção IX — Do
Tesoureiro (Diretoria Composta de

Extrato do Regimento Interno apro-
vado, nos. termos do inciso 1, cio artigo
8 ,, da Lei W 5.905, de 12 de juin°
de 1913, pelo Plenário do Conselho
Federal de Enfermagem, :ina sua, ln
reunião ordinário, realisada no perla
do de 12 a 15 de novembro de 1975,
para fins de direito, inclusive de ins-
trua:, nos estabelecimentos bancários,
a abertura e a movimentação de con-
tas: Título 1 — Da natureza, jurisdi-
çãc, e foro. Artigo L. O Conselno
Regional de Enfermagem de Per-
riembuco, também designad_ ocas
sigla COREN-PE, criado pela Lei .
rd 5.905, de 12 de julho de 1973, cons-
titui com o Conselho Federal de En-
fermagem (COFEN) •e os demais Con-
selhos Regionais de Enfermagem, uma
autarquia fedeial, dotada de perso-
nalidade juridica de direito público,
com autonomia administrativa e fi-
nanceira, vinculada ao Ministério cio
Trabalho. Artigo 2" O COREN -PE
tem jurisdição sobre o temtoeio do
Estado .cie Pernambuco e .,edc e foro
na capital do Estado. 'M . e) TI - -
Doe finalidades, constinecad
nistraçao. Artigo, -39 O COREN-PE
é responsável, perante o COFEN e
o Ministério do Trabalho, pelo aten-
dimento, em sua jurisdição, dos ob-
jetivos legais de interesse publico que
determinaram a sua Criação. — Artioo
79 ,Os membros do COREN-PE e re:-
pectivos suplentes serão eleitos por
voto pessoal, secreto e obrigatórda
época .determinada pelo COFEN„ ern
Assembléia Geral, especialmente con.
vocada para esse fim. Artigo 8' Ç)
.mandato dos Membros alo COREN,
PE é honorífico e de três aaos,
Lida unia reeleição. — Artigo 10. a„-
.administração do .COREN-PE -é exer-
cida por uma Diretoria; com maca.
-dato de um ano, eleita de acorda

, com aa normas estObelecido:, em Re-
gimento Eleitoral. — Titulo ri' –
Da estrutura c competência, -- Ca-
pitulo 111 — Da Dlretc ria 	 Seçác

— Disposições Gerais. Artigo 23
A Diretoria, Órgão executivo do ,.
COREN-PE, é integrada por Con-
selheiros -efetivos, eleitos em -escru-
tínio secreta pelo Plenário, por Maio-
ria de votos, com mandato de uni
ano, -perraiticlas reeleições. — Seção

— Do, Presidente — Artigo 36.
São. atribuições -do Presidente: 1 —
Administrar o ÇOREN-PE e aepre-
sentá-lo,. judicial ou extrajudicial-
mente, perante -03 poderes públicos,
em solenidades e em todas as rela-
ções com terceiros, podendo aesignar
representantes -ou procuradores. —
XVII — Movimentar, juntamente
tom o Tesoureiro ou Primeiro Tesou-
reiro, as contas bancárias do 	
COREN-PE, assinando cheques e tu-
do o moia que seja exigido para o
referido fim.. — Seção VI — Do Pri-
meiro Tesoureiro (Diretoria compos-
ta cie seis mebmors) . -- Artigo 44 —
São atribuições do Primeira Tesou-
reira: II — Movimentar, juntamente
cotai o Presidente, as contas bancá-
rias do _COREN-PE, assinando- che-
ques e tudo o mais que seja exigido
para o referido fim. — Seção IX —
Do Tesoureira -(Diretoria composta
de três membros) — Artigo 50. 'São
atribuições , do. Tesoureiro, as referi-
das: a) no artigo- 44 — Titula VII —
Artigo 99. Completam este Reeimen-
to, as Resoluções, Decisões .? demais
atos do COFEa/ e do COREN-PE,
durante as respectivas vigências. —
Artigo 101. Os casos omissos se23o
resolvidos pelo Presidente "acl refe-

Extrato -do R. ,_,g.: Mento Interno a ovo •
vario, nos termos do in e iso 1, do
'8% da Lei ir 5 905, de 12 cle
de 1973, pelo Plenario do Con,ellic
Irederat de Enfermagem, em sua 11"
reun i ão o eci-in'n ria, real i zada no asn a-
• s 12 rk ls ri o narembro. cie .973,
para fins de direito, in rnurive do las-

Mabeler ; menha barv..ã±s.
• Phr''H':'1. é a mr,vim:ent:—ão
t aq : Tit • i lc I — na natur^7a,
cão e foro. Art : ?..a P.	 O C-inselho

	

En r. ,-..rnaveni	 Psenna,
t n i

•

 n t,ani d e nanodo peda sigla
O3 rd ndi-PR.	 0011.	 roáme-o

5..905, de 12 de julho -de 1973 .ecos
Fe ,.1 '"21 cie En-

fermagem (CC./ 17EN) e o.aclernan; Coo -
—I nes Rernon-ds	 Eni'e, ,m . ,a. cm, tim.n

f0 -/ e ra.1, dot ed o do ner-;n-
nalidaele jurídica de direito nútdico
te-n. ne tervon ni ad	 a,minist” , 11-	 e . V-

v^ol ^la ao Ministério d•
Trabalho. Art igo 29 O nOnEar P-
tem i..1.”'=c1V"o sobre o território de
Estado do. Paraná e sede e foro ne
capital do Estado. Título II Das
financial-a eor eti to ieão -
tração. Artigo 3' O :COREN-PR
respon.sável, perante o COFEN e J
Min'stérin- do Trabalho, nele atendi-
mento, cru soa jurisdicão, dos loje-
tivos ]c-ais de interesse -público our
•leterniinaram a sua criactir. — Ar-
tigo 7°. O. Membros cio COREN-PR
e respectivos sunlentes serão eleitos
por voto pessoal, secreto e obriga-
Meio. em época determinada pelo ..

OPEN". em Assemblé l a Geral. es-
•.rwcialrri r nte convorada para OSSO fim.
Arti go .89 O m e ndato dos membros

.COREN-PR é honor ífico e de três
Pno, .aa mitida uma reele ição. —
Ai-tiro 20. A administração rioR .....
COREN-P é exercida por urna Di-
retoria, com mandato de um ano,
eleita .de acordo com as =mas es-
tabelecidos' -em Regimento Eleitoral.
-- Título II/ — Dá estrutura e com
-petência. — Capítulo	 — Da Di-
retoria — Seção I Disposições Ge-
rais. Artigo 28, A Diretoria, órgão
executivo do COREN-PR, é- integra-
da por • Conselheiros . efetivos. -e:eitoe
em escrutínio secreto .pelo Plenária,
por maioria de votos, .com manda-
to de um ano, pertnitidas
-e . Seção — - Do Presidente —. Ar-.
tigo . 36. São atribuições do Pres;
.dente: I — Administrar o CORE`1-
PR. e representá-lo, juclicial ou ex- .

- trajudicialmente, perante os pode-
res públicos, em solenidades e ern
todas as relações com tereolree, po-
dendo designar representantes ou
procuradores. — XVII — Movimen-
tai, juntamente colai o Tesoureiro
ou Primeiro Tesoureiro, as aontas
bancárias cio COREN-PR, assinan-
do cheques e tudo o mais Mie :seja
exigido para o referido fim. — Se-
ção VI — Do Primeiro Tesoureiro
(Diretoria composta de seis membros)-
— .Artigo 44, -São atribuições , cio Pri-
meiro Tesoureiro: II -- Movimalfar
juntamente com o Presirient , se; dm-

trêa. membros), — Artigo 5n. São
atribuições do Tesoureiro, as referi-
das: a) no artigo 44 — Titulo VII —
Artigo 99. , Completam este Regi.
mento, Os Resolui, Decisões e de-
mais atos do COPE e do COREN-PI.
durante as respectivas vigênciaa. --
Artigo 101. Os ca*s omissos serão
resolvidos pelo Presinente .`ad refe-'
rendurti" do Plenário, desde que a
importância e a urgência do assunto
obriguem a providência.

CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

rendum" do Plenário, desde que n
importância e a urgência do assunto
obriguem a providência.

CONSELHO REGIONAL T)E
ENFERMAGEM DO PARANÁ

tas bancárias do CORENPR, assi-
nando cheques .e tudo o mais que
seja exigido pada o referida fim. —
'Seção IX — Do Tesoureiro %Direto-
ria -composta de três membros) —
Artigo 30. São atribuiçõe; do Te-
soureiro, as referidas: a) no artigo
44 — Titulo VII — Artigc. 99. Com-
pletam este Regimento, as R.csoluções,
Decisões e demais atos da COPEN —e do COREN-PR, durante asleapec-
tivas vigência3. — Artigo 191. Os	 CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM DO PARA
casos omissos .2.er0o reso1vido:1 nelo•
Presidente 'Jia ;	 'dop:e	 Exir, ta lo	 Intrnan

desciaa imp c,, t.	 acto,„	 ....	 nos	 do :0(1W(10 artiM
 mie lUlhi)

urgêne:a cio ast‘unto obriguem a pr . 	 2731"17),%' Sn. ?et ar', o132 132
v idência,	 Deticral	 Enfermagr.n, 201 -ma IP
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relIniaci -Ordinária, realizada no porta-
do de .12 a 15 de novembro de 1975,
para fins de direito, inclusive de ins-
truir, nós e.stabe,leelmentos .pancárlos.
a abertura e a mOvimentação de con.-
tas:. 'Titule I — Da natureza, .jurisell-

. ção e- foro. Artigo 1", O Conselho
-Regional de -Enferrne.gern de Pará,
tarnirem designado pela sigla 	
COREN-PA, criado pela Irei inenaro
1.855, de 12 de julho de 1272, :vela-
'bui corri ç Conselho Federal its an-
fermagene	 (COFEN) e ee deairsjo

'Conselhos Regionais de Eufericaseni.
uma autarquia federal clo ta da -de
Peesonalidetie juridica de d .: re1.0 pu-
blico; com autonemia adminietrrcies
e financeira, vtnnulacla ao 1V1inistér1s
do Trabalho.. Artigo 29 O COREN-
"pis ' tern- juriedição sobre o terrítórie
.do fistulo do Para o sede e foro na
capital do Estado. Titulo 11 —
finalidades, constituição e aclonisis-:
t ração, Artigc 30 O COREN-PA é
responsáve l, perante o COFEN e o
Ministério do . Trabalho, Delo aten-
dimento; cru sua lurisdição, -dos ()))--
letivos leg,aia de interesse 'público

:que determinaramea sua criação —
Artigo 79 Os membros do COREN-
PA e. respectivos Suplentes serão elei-
tos por voto . pesosal, secreto e obri-
gatório. em época .cletermina,d-a. pelo
CÕFEN, em .Assembléia Geral, es-
pecialmente . .convocada para essa fim.
Artigo 90 O- mandato dos •nembros
do COR-PA é honorifica e .de.
três enes, admitida urna peeleiçao,
— Artigo 10,. A administração do
COREN-PA é exercida por uma -Di-
retoria, cem me.ncisto de um- ano,
eleita de acordo com as normas es-
tabelecidas em Resimento Eleitoral.
-e Titulo III — Da estrutura e com-
petênala — Capitulo Hl -- Da Di-
retoria e-- eçãn -- Disposições Ge-
rais. Antigh. 23. A Diretoria, órgão
executhro do COREN-PA, é integra-
da por Conselheiros eletivos, eleitos
.em. escrutinio secreto pelo Plenária,
por insioria de vetos, com: mandato
de um afie, permitidas re-e.I.sições --
-Seção II	 'Do Presidente .— Artigo
38. São .atribuiçõeS io Presidente: I
-- Administrar o COREN-PA e -ie-
presentá-lo, jc1lciai ou extrajudicial-
mente; . perante os poderes piaolico.s,.
ein solenidades e em todaSi as re-
lações com terceiros, podendo desig-
nar representantes ou procuradores
XVII - Movimentar, juntamente com

so. Tesoureiro ou Primeiro . Te.seureiri,
-as- contas . bancarlas do COREN-PA,
aSsinando- cheques e tudo a mais que
.M.la exigido para a referido fim. —
Seção VI	 Do Primeiro -Tesoureiro
.(Diretoria composta de seis .mem-
-broe) .	Artigo' 44. São atribuições
dó .Primeira Tesoureiro: II --
-vtmentar, juntamente com o .. 'est-
-dente, as -contas bancárias -do 	
POREN-PA, assinando cheques e tu-
do o .mais que seja exigido para o
referido fira. -- Seção. I.X -- Do Te-
sentreiro (Diretoria composta de três
membros) . — Artigo 50, São atribui-
ções do • Tesoureiro, as referidas: 2)
aa artigo 44 -- Titulo VII — Artigo
. 99, --Cerripletam este IR,egirnento
-Resoluções. Decisões e demais atos
do .COFEN e do COREN-PA, durau-

. te . as respectivas vigências. 	 Arti-
go 101. -Qa casos no-ilesos mera.° re•

• solvidos pelo Presidente "ad referen-
dum" do Plen?unio. desde que a iro-
Portáncia e a orgenci3 Dsout2'03
:briguem a provirlênsie

—
CONSELHO REGIONAL DE

...i.PER1ViAGSM DE MIN A S GE R A lS

Estrato do R,..‘i,irnento	 Interno
• aprovado, nos termos do inelsu I ci.:.

•artigo 80, do Lei ir 5_f1S, cie. 12
julho de 1977,, pe'o Pi rmá-5 .) e;) eJr,
e1ho Federal de Eofermigern, en.

• sua 11' reunien ordinária, realizasi
no período de 12 a 15 de neeemPre
dO 1975, para fins da direito, incisa
'19e de inetruir, nos essiebeiecinisnta•- banirá:los, a abertura e a movirnea•

• tação de contas: Titulo 1 — Da na-
. • teeza, ju.rlsclição e foro. Artigo I -O Conselho Regional do EnCesmseu Conselho

 de Minas Gerais, também clesig-

nado pela sigla .COREN-MG, criado
pela Lei n9 5,905, de 12 de julho de
1973, -constitui com o Conselho Fe
deral cie Enfermagem (COFEN) e os
demais Conselhos Regionais de Er.-
fermag-em, uma autarquia federal, ,do-
taclia de personalidade jurídica de
Carente público, com .autonomia adnu-
nistretiva e financeira, vinculada ele,
Ministério -do Trabalho. Artigo 29.

CO.P.EN•MG taro jul .:edição sobre
3 território do Estiado de Minas Ge-
rais  e sede e foro na ctipltol do Es-
tado. Titulo II — Dc finalidades.
constileição e administração. Arti-
go ,s•. O CORIsd-MG e disconsavel,
perante-COFEN e o Ministério do
Trabalho, pelo atendunento, em .sua
jurisdição, ,fos objetivos legais de in-
teresse publico que determinaram a
sua criação. Artigo 7.". .03 membros
do COREN-MG e rospectivos _suplen-
tes serão' eleitos por Voto pessoal, se-
creto e obrigatório, eni é poca deter--
ramada pelo ' COPEM, em . Assembleia
Geral, especialmente convocada para
esse fim. Artigo_ 80 . O mandato doa
membros do ,COREN-MG é honorifi-
co. e de três- anos,. admitida Uma
reeleição. Artigo 10, A . administra-
ção do -COREN-MG é exercida poe
urna Diretoria, com nsap.dato de- um
ano, eleita de acordo com as normas
estabelecidos em Regimento- Eleitoral.
Titulo III. — Da estrutura e . cornae-
tência. Capitulo III — Da Diretoria
— Seção I — Disposições Gerais,
Artigo 26. A Diretoria, órgão exe-
cutivo do COREN-MG, é integrada
por Conselheiros -efetivos, eleitos eus
escrutinio secreta pelo Plenário, por'
maioria de votos, com mandato
um ano, permitidas reeleições. -Se-
ção II — o Presidente. Artigo 36.
Sà.o atribuições do Presidente: .1 —
Administrar o COREN-MG e repre-
sentá-lo, judicial ou extrajudicial-
mente., 'perante os poderes públicos,
em solenidades e em todas as rela-
ções com terceiros, podendo designar
representantes ou procuradores-. XVI].
e- Movimentar, juntarnente comn o
Tesoureiro ou Primeiro Tesoureiro, as
contas bancárias do COREN-MG, as-
sinando cheques e tudo o Mais que
seja exigido para o referido fim. Se-
ção VI — Do Primeiro- Tesoureiro
(Diretoria -composta de seis mem-

bros) . Artigo 44. São atribuições 'do
Primeiro Tesoureiro: II — Movimen-
tar, juntamente com o- Presidente, as
contas bancárias do COR,EN-MG, asr
sinando cheques e tudo o mais que
seja exigido para o referido fim; -Se-
ção IX — Do Tesoureiro (Diretoria
composta de três membros). Artl-
sso. 50. São atribuições do Tesourei-
ro, as referidas: ) no artigo 44.
Titulo VII — Antigo . 99. -Completam
este Regimento, as Resoluçoes, Deci-
sões e demais atos _do COFEN e do
COT-t.EN-MG, durante as respectivas
vigências. Artigo 101.. Os -casos •omis-
soá serão resolvidos pelo Presidente
"ad referendum" do Plenário, desde
que a importância e a urgência do
assunto obriguem a providência.

CONSELHO . REGIONAL DE
ENFERMAGEM DE MATO GROSSO

Eatrato do Regimento Interno
aprovado, nos termos do ine'so I, do
artigo 89 , da Lei n° 5.905, de 12 de
julleo de 1973, pelo Plenário do Con-
selho Foctstal de Enfermegem, em
tosa 11' reunião ordinária, ccalizado
no período de 12 a 15 do novcrobre,
de 1975, pata fins do cliecito, intee-
sive ci r instruiu', nas estalWeeimen.
tas oaa.-a rios, ri . rberi ara e a movi -
mmtao de eopia. Titulo 1 —
noturwa„ittnied: r.• . 1 e foro. Asti-
:- 1" O Cons- q-i •	 oioasi	 Er,	 .
lormajoin co Ma i o Ciesso, taroViin
ri'‘,m 11P do pela anis,. COR-EN-MT.
sleaclo pela Lei n^ 5.905, de 12 ris:
atino de 1973, constitu: eco: o Con•
Also Federal de Enleraregern
(COREM o os 1(..r[:..is C.onselhee,
elosiaie de Enferma gem urna aula,-
:nna. federal : dotada pai:Ama:ida-
de juriti-ars de direito público com
autonomia administrativa e finan-

ceira, vinculada ao Ministério do
Trabalho. Artigo 2 9 , O COREN-MT
tem jurisdição sobre o território cio
Estado de Mato Grosso e sede e foro
na capital do Estado. Titulo II --
Da finalidades, constituição e admi-
nistração. Artigo 3. O COR.EN-MT
é responsável, perante o COFEN e
o Ministério do Trabalho, pelo ate n

-dimento, em sua jurisdição, dos obje-
tivos legais de interesse público que
determinaram a sua criação. Arti-
go V, Os membros do COREN-Wif
e respectivos suplentes serão eleitas
por voto pessoal, secreto e obrlgato-
no, em epoaa, determinada pelo
coFEN, em Assembléia Geral, espe-
cialmente convocado para esse fim.
Artigo 80 . O mandato, dos membros
do COREN-MT é honorífico e de trêa
anos, admitida Uma reeleição. Art.-
gó 10. A administração do COREN-
MT é exercida por uma Diretoria,
com . mandato de um ano, eleita de,
acordo com as normas estabelecidas
eia Regimento Eleitoral. Titulo III
— Da estrutura e competência. Ca-
pitulo EI — Da Diretoria — Se-
ção 1 — Disposições Gerais. Arti-s
g) 28. A Diretoria, órgão executivo.
do COREN-MT, é integrada por'
Conselhenos efetivos, eleitos em as-
crutirrio- secreto ' pelo Plenamio, por.
maioria de votos, com manda-lo de
um ano, permitidas reeleições. Se-
ção II — Do Presidente. Artigo 36.
São atribuições do Presidente: I —
Administrar o COREN-MT e repre-
sentá-lo, judicial ou extrajudiciais
mente, perante os poderes piablieos,
em solenidades e em todas as rola-
ÇÕES com terceiros, podendo designar
representantes ou procuradores. XVII
-- Movimentar, juntamente com o
Tesousseiro ou Primeiro Tesoureiro,
as contas bancárias do COREN-MT,
assinando cheques e tudo o mala que
seja exigido para o referida fim. Se-
ção VI Da Primeiro Tesoureiro
(Diretoria composta de seis mem-
bros)'. Artigo 44. São_ atribuições -do
Primeiro Tesoureiro: II — Movimen-
tar, juntamente com o, Presidente, as
contas bancárias do COREN-MT, as-
sinando cheques e tudo- o mais que
Seja exigido para o referido fim. Se-
ção IX — Do Tesoureiro (Diretoria
'composta de três membros). Arti-
go 50. São atribuições do Tesoureiro,
as refericlae: a)- no- artigo 44. Titu-
lo VII — Artigo 99. Completam este
'Regimento, as Resoluções, Decisões e
demais ates do COFEN e do COR,EN-
iMT, durante as respectivas vigências.
Artigo- 101. Os casos omissos serão
resolvidos pelo Presidente ."ad refe-
rendum"- do Plenário,, desde que a
importância e a -urgência do- assun-
to obriguem a -providência.

CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO MARANHAO

Extrato do Regimento . Interno apro-
vado, nos. termosdo Inciso I, do arti-
go 81, da Lei n9 5.905, de 12 de julho
de 1973, pelo Plenário . clo Conselho Fe-
deral de Enfermagens, em . sua IP reu-
nião ordinária, realizada' no -,Ocráxia
de 12 a 15 de novembro de 1975, para
fins de direito, inclusive cie instruir.
nos estabelecimentos bancários,
abertura e a movimcniação de cais-
tas: Titulo I — Da naturesa, jurisdi-
ção e fero. Arti go 19. O Conselho Re.

i o na l de E for magem do 1:54R ra nhã
tnnibÈrn designado pela sigla COREN-

criado pela lei n9 5.905, de 12
C.:, julho de 1973, constitui som o
Conselho Federal de Einermagern
(COFEN) -e os demais Conselhos Re-
gionais cl Enfermagem, uma matar-
q-sis federsl, dotada de personalidade
,nridiea de direito Públ i co, com auto-
nomia admin istrativa e financeira,
vinculada ao Ministério do Tio.balho..
Artigo 29, 0- CORYtiN-MA tern j1.11is-
di r.' :j.0 sobmo o território cio Estado do
ISrierannão e sede e for() na copila) do
Estado. Titula LI -- Das finalidades,
constituição e administração. Artigo
3 9. O COE.EN-MA é responsáve',
ri-Lute o CDEEN o Minis‘ério jo T¡-a.
balhe• pelo atendimento, em .Jua ju-

risdição, dos objetivos legais de misto.*
nesse público que determinaram a sua
criação. Artigo 79 . Os membros cio
COPiEN-MA o respectivos suplentes
serão eleitos por veto pessoal, secreto
e obrigatório, em época determinada
Pelo COFEN, em Assembléia Geral.,
especialmente convocado. para ei.so
fim. Artigo 89. O mandato dos mem-
bros do COREN-MA é honorluieo e sies
três anos, admitida urna reeleição. Ar..
tigo 10, A administração do COREN.1
MA é exercida por uma Diretoria,:
com mandato de um ano, eleita de
acordo com as normas estabelecidas
em Regimento- Eleitoral. — Titulo III
— Da estrubira e cempetênela. Ca.
pitulo III — Da Diretoria — Senão
— DisPosições Gerais. Artigo 23. A)
Diretoria, órgão executivo do COREM..
MA, é integrada por Conselheiros efe.
tivos,' eleitos em eacrut"nio secreta
pelo Plenário, por maioria de votosõ
com mandato de um ano, permitidas
reeleições. — Seção II -- Do Print-)
dente. — Artigo 36. São atribuicõeS
do Presidente: I — Administrar o
COREN-MA e representá-lo, judicial
ou extra judiciálmente, perante os pn.
deres públicos, em Solenidades e ent
_todas as relações .coin terceiros, Pot+
dendo designar representantes ou pro.
curadores. *-- XVII — Movin1011farw
juntamente com o Tesoureiro- ou Pri-
meiro Tesoureiro, as Contas 'bancária-3
do COREN-MA, assinando ' cheques .0
tudo o risais -que seja exigido para o
referido fim. — Seção VI — Do Pri.
melro Tesoureiro (Diretoria .corrincisd
ta de seis membros) — Artigo 44, São
.atribuições do Primeiro Tesouateiro:1
II— Movimentar, juntamente -com- O
Presidente, as contas bancárias do
•COREN-MA, _assinando cheques -e tudo
Q mais que sela exigido para o refcw
rido fins e — Seção IX — Do Tesoind
reino (Diretoria com posta de três
membros) — Artigo 50. São: atribui-
_ções -do Tesoureiro, és referidas: a) . no
artigo 44. Titulo VII — Artiosa 99• Completam este Regimento; as • Roso.
lueões, Decisões e demais atos da
COPEN e do COREN-MA, durante art
respectivas vigências. — Arti go 101eOs .casos omissos serão resolvidos pele
Presidente "ad referendum" de- Pie.-
natio, desde que a importância e a. prgência do assunto obriguem á pro-videncia.

CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DE GOIAS

Extrato do Regimento- Interno aprO.
vazio, nos termos do inciso /, do -arti-
go 89, da .Lei 119 5.905, de 12 de julhO
de 1973, pelo Plenário do -Conselho Se.
deral de Enfermagem, •em sua 11 1 reu.
nião ordinária, realizada no periodo-
cle 12 a 15 de novembro de 1 975, para
fins de direito, inclul y de Instruir,nós estabelecimentos -bancários,
abertura e. a 'movimentação de cena
tas: Titule I — Da natureza„luriscite
ção• e foro, Artigo O Conselho Re,
gloriai de Enfermagem de Geias, tam4
bém designado' pela sigla COREN-GO,
criado pela Lei n9 5.905, de 12 de ju.
/lio de 1973, -constitui com o- Come:lha
Federal de Enfermagens (COREN) o
os demais Conselhos Regionais de- En-
fermagem, urna autarquia federal, dovz
tada de personalidade jurldiria, de cifsi
relias público, com autonomia admi-.
nistrativa e financeira, vinculada ao
Ministério do Trabalho. Artigo 29. O
COREN-00 tem j urisdição sobre 5
território do Estado de Goiás e sede.
e .foro na capital do Estado. Titulo II
— Das fi nalidades, :constituição e a.d-mints t ração. Artigo 39. O COREN-GO
é responsável, perante o COPEN e o
Minhtério do Trabalho, pelo atendi.
mento, em sua j urisdição. dos rbártin.
vos icgais' de interesse público que clo.i
terminaram a suo CrIS 00. — Artig0
r. os Membros do COREN-GO e res-
pectivos suplentes seeá0 eleitos isoe
voto pessoal, aecreto e olarigaeórca em
éricee ri n ti-m-minada ;seio OC)P'rrr'1.
AssernUrsi a Geral, especia l mente --ou-
vacada nana esse fim, Artigo 2°. O

mannato dos membros do cortEN-



36 Segunda-feira 5
IMMEMIN=1,.	

DIÁRIO OFICIAL: (Seção I	 Parte II) 'Janeiro de 1976 4,

GO é honorifico e de três anos, admi-
tida uma reeleição. - Artigo 1.0: A
administração do COREN-GO é exer-
cida por urna Diretoria, com mandato
do uns ano, eleita de acordo com as
normas estabelecidas em Regimento

• Eleitoral. - Título III - Da estru-
 tura e competência. - _Capitulo III

- Da Diretoria - Seção I - Dispo-
sições Gerais. Artigo 28. A Diretoria,
órgão executivo do COREN-GO, 4 ira

• tegracia por Conselheiros efetivos, elei-
tos em escrutínio secreto pelo Plena-
Xio, por maioria -de votos, com man-
dato de um ano, permitidas reelei-
ções. -- Seção II - Do Presidente.
- Artigo 36. São atribuições do Pre-
sidente: I - Administrar o COREN-

•GO e representá-lo, judicial ou era-
judicialmente, perante os poderes pú-
blicos, em solenidades e em todas as
relações com terceiros, podendo de-

. tignar representantes ou procurado-
,res.	 XVII - Movimentar, junta-
• mente com o Tesoureiro ou Primeiro
'Tesoureiro, as contas bancáriao do
COREN-GO, assinando cheques e tudo
o mais que seja exigido para o refe-
rido fim. • - Seção VI - Do Primeiro
Tesoureiro (Diretoria composta de sels
membros) - Artigo 44. São atribui-

. ções -do . Primeiro Tesoureiro: --II
- Movimentar, juntamente com ts

"Presidente, as contas bancárias do
COREN-GO, assinando cheques e tudo

• o mais que seja exigido para o refe-
rido fim. - Secão IX - Do Tesou-
reiro (Diretorld composta de três
membros) - Artigo 50. São atribui-
ções do Tesoureiro, -as referidas: a)
no artigo 44. - Titulo VII - árti-
go 99. Completam este Regimento, as
Resoluções, Decisões e demais atos do
COFEN e do COREN-GO, durante as
respectivas vigências. - Artigo 101,
Os casos omissos serão resolvidos pelo
Presidente "ad referendum" do Ple-
nário; desde que a importância e a
urgência do assunto obriguem o pro-
vidência,

CONSELHO REGIONAL IJE
ENFERMAGEM DO ESPIRITO

, SANTO •

• Extrato do Regimento Interno is toro-
vado, .nos termos do inciso- I, do arti-
go 89, da Lei n9 5.905, de 12 de julho

•iie 1973, pelo Plenário do Conselho Fe-
deral de Enfermagem, em sua 1P roia.
nião ordinária, realizada no período
de 12 a 15 de novembro de 1975, para
fins de direito, inclusive de haat-aia
noa estabelecimentos bancários a
abertura e a movimentação de con-
tas: Titulo I - Da natureza, jurlsdi-
Cão e foro. Artigo_ 19. O Conselho Rc--
gionai de . Enfermagem do Espirito
Santo, também designado pela sigla
COREN-ES, criado pela Lei n° 5.905,
'ele 12- de julho de 1973, constitui com
o Conselho Federal de Enfermagem-
'(COFEN) e os demais Vonselhos Re-
gionais- de Enfermagem, uma autar-
quia federal, dotada de personalidade.
jurldica de direito público, com euto-
nonila administrativa e financeira,
Vinculada ao Ministério do Trabaeso.
'Artigo 29. O COREM-ES tem jurisdi-
ção sobre o território do Estado do
.Espirito Santo e sede e foro na capi-
tal do Estado. Titulo II - Das fina-
lidades, canstituiçã.o e administração.
'Artigo 39. O COREN-ES é responsá-
vel, perante o COFEN e o Ministério
.do Trabalho, pelo atendimento, em
áua jurisdação, dos objetivos legais de
interesse público que determinaram a
sua criação.. - Artigo 79. Os mem-
bros. do COREN-ES e respectivos su-
plentes serão eleitos por voto pessoal,
secreto e obrigatório, em época de-
terminada peloCOFEN, em Assem-•
bléia Geral, especialmente convocaria
para esse fim. Artigo 8°. O mandato

os membros do COREN-ES e hono-
rifico e de três anos, admitida uma
reeleição. -- Artigo 10. A adminis-
tração do COREN-ES é exercida por
Uma Diretoria, com mandato de um
ano, eleita de acordo com as normas
estabelecidas em Regimento Eleito-
ral. - Titulo III - Da estrutura e
Competência, - Capitulo 111 - Da

Diretoria - Seção 1 - Disposições
Gerais. Artigo 28. A Diretoria, ór-
gão executivo do COREN-ES, é inte-
grada por Conselheiros efetivos, elei-
tos em escrutínio setto pelo Plená.-
rio, por maioria de N tos, com man-
dato de um ano, pe mitidas reelei-
ções. --- Seção II -'3, o Presidente.
- Artigo 36. São atribuições do Pre-
sidente: I - Administrar o COREM-
Es e representá-lo, judicial ou extra-
judicialmente, perante os poderes pú-
blicos, em solenidades e em todas as
relações com terceiros, podendo desig-
nar representantes ou procuradores.
- XVII - Movimentar, juntamente
rido fim. - Seção IX - Do Tesou-
reiro, as •contas bancárias cio COREM-
ES, assinando cheques e tudo o mais
que seja exigido para o referido fim.
- Seção VI -- Do Primeiro Tesou-
reiro (Diretoria composta de seis
membros) - Artigo 44. São stribui-
ções do Primeiro Tesoureiro: - II
-- Movimentar, juntamente com o
Presidente, as contas bancárias do
COREN-ES, assinando cheques c tudo
o mais que seja exigido para o refe-
rido fim. -- Seção IV - Do Tesou-
reiro (Diretoria composta de três
membros) --- Artigo 50. São atribui-
ções do Tesoureiro, as referide.s: a)
no artigo 44 ---- Titulo VII - Artigo
99. Completam este Regimento, as
Resoluções, Decisões e demais atos cio
COFEN o do COREN-ES, durante as
respectivas vigências. Artigo 101.
Os casos omissos serão resolvidos pelo
Presidente "aci referendum" cio Ple-
nário, desde que a importância e a
urgência do• assunto obriguem a pro-
vidência.

CONolsal-10 REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO DISTRITO

FEDERAL

Extrato do Regimento Interno apro-
vado, nos termos do inciso I, do ar-
tigo 89, da Lei n9 5.905, de 12 de ju-
lho de 1973, pelo Plenário do Conse-
lho Federal de Enfermagem, em sua
11'.‘ reunião ordinária, realizada no pe-
rfocb de 12 a 15 de novembro de 1975,
para fins de direito, inclusive de ins-
truir; nos estabelecimentos bancários,
a abertura e a movimentação de con-
tas: Titulo I - Da natureza, juris-
dição e foro. Artigo 19 . O Conselho
Regional de Enfermagem do Distri-
to Federal, também designado pela
sigla COREN-DF, criado pela Lei ris
5.905, de 12 _de julho de 1973, consti-
tui com o Conselho Federal de En-
fermagem (COFEN) e os demais Con-

selhos Regionais de Enfermagem, uma
autarquia federal, dotada dó persona-
lidade jurídica de direito público, coro
autonomia administrativa e financei-
ra, vinculada ao Ministério do Tra-
balho. Artigo 2 9 . O COREN-DF tem
jurisdição sobre o território do Estado
do Distrito Federal e sede e foro na
capital do Estado. Titulo II - Das
finalidades, constituição e adminis-
tração. Artigo 39. O COREN-DF e
responsável, perante o COFEN e o
Ministério do Trabalho, pelo atendi-
mento, em Sue jurisdição, dos objeti-
vos legais de intcresee público que de-
terminaram a sua criação... Artigo
79 . Os membros do COREN-DF e res-
pectivos suplentes serão eleitos por
voto pessoal, secreto e obrigatório, em
época determinada pelo COFEN, em
Assembléia Geral, especialmente con-
vocada para case fim. Artigo 8°. O
mandato dos 1110111brOS do COR-DF
é honorifico e de três anos, admitida
uma reeleição .. Artigo 10. A admi-
nistração do COREN-DP é exercida
por uma D:retoria, com mandato de
um ano, eleita de acordo com as nor-
mas estabelecidas em P.egimento Elei-
toral... Titulo III - Da estrutura
e competência... Capitulo 111 -
Diretoria - Seção I - Disposições
Gerais. Artigo 28. A Diretorie, órgão
exectitNo do COREN-DF, é inlegra-
da por Conselheiros efetivos, eleitos
em escrutínio secreto pelo Plenário,
por maioria de votos, com mandato
de um ano, permitidas reeleições...
Seção II - Do Presidente... Artigo
36. São atribuições do Presidente:
I - Administrar o COREN-DF e re-
presentá-lo, judicial ou extrajudicial-
mente, perante os poderes pfiblicee,
em solenidades e em todas as' rela-
ções com terceiros, podendo designar
representante.s	 ou procuradores...
XVII - Movimentar, juntamente com
o Tesoureiro ou Primeiro Tesoureiro,
as contas bancárias do COREN-DF,
assinando cheques e tudo o mais que
seja exigido para o referido fins...
Seca() V.I - Do a'ameiro Tesc,ureiro
(Diretoria cempoadi, de sele mem-
bros).„ Artigo 44. São atribuições
do Primeiro 'reeoureiro:.,. II - Mo-
vimentar, juntamente com o Pieiden-
te, as contas bancárias do coREN-
DF, assinando cheques e tudo o n; n
que seja exigido para o referido
fim, .. Seção IX - Do 'ia:emanes
(Diretoria composta de três rirem-
bros) Artigo- 50, São atribireões
do Tesoureiro, as referidas: a) no
artigo 44... Titulo VII - ... Artigo

Aire.mmemenn•••••n	

99. Completam este Regimento, as
Resoluções, Decisões e demais atos do
COFEN e do COREN-DF, durante as
respectivas vigências... Artigo 101.
Os cacos omissos serão resolvidos pelo
Presidente "ad referendum" do Ple-
nário, desde que a importância e a
urgèneia do assunto obriguem a pro-
vidência.

CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO CEARA

Extrato do Regimento Interno apro-
vado, nos termos do inciso I, do artigo
fla da Lei ne 5.905, de 12 de julho
de 1973, pelo , Plenário do Conselho
Federal de Enfermagem, em sua 11°
reunião ordinária, realizada no pe-
ríodo de 12 a 13 de novembro de 1975,
para fins de direito, inclusive de ins-
truir, nos estabelecimentos bancários,
a abertura e a movimentação de con-
tas: Titulo I - Da natureza, jurisdi-
ção e foro-. Artigo 1°. O Conselho
Regional de Enfermagem do Ceará,
também designado pela sigla COREN-
CE, criado pela Lei n9 5.905, de 12
de julho de 1973, constitui com o Con-
selho Federal de Enfermagem 	
(COiaa.,N) e os demais Conselhos Re-
gionais de Enfermagem, uma autar-
quia fecialee, dotada de personalida.
c,e jurídica, de direito público, com
autonomia administrativa e financei-
ra, vinculada ao -Ministério do Tra-
balho. Artigo 2°, O COR1EN-CE tens
jurisdição sobre o território do Esta-
do do Ceará e sede e foro na capital
do Estado. Titulo II - Das finalida-
des, constituição ç administração.
Artigo 3., . O COREN-CE é responsá-
vel, perante o COFEN e o Ministério
cio Trabalho, pelo atendimento, em
sua jurisdicão, dos objetivos legais de
interesse público que determinaram a
sua criação... Artigo 70 . Os mem-

1bros do COREN-CE e respectivos su-
plentes serão eleitos por voto pessoal, :•.
secreto e obrigatório, em época de- ...A
terminada pelo COFEN. em Assem- e
bli4a, Geral, especialmente convocada
para esse fins. Artigo 89. O manda--
to dos membros do COREN-CE é ho- -
norífico e de três anos, admitida urna .
reeleição... Artigo 10. A administra- .
eão do COREN-CE é exercida por.
urna Diretoria, com mandato -de um,
ano, eleita de acordo com as normas- al
estabelecidos em Regimento Peito-.
rel.., Titulo III - Da estrutura e
competência... Capitulo III - Da...
Diretoria - Seção I - Disposições
Gerais. Artigo 28. A Diretoria, órgão
executivo do COREN-CE, é integrada 'S'a7
por Conselheiros efetivos, eleitos em e!..--
escrutínio secreto- pelo Plenária', por ..s.t
maioria de votos, com mandato des.ae
um ano, permiitclas reeleições... See s•
ção II - DO Presidente... Artigo 36. e
São atribuições do Presidente: I -
Administrar o COREN-CE e repre-
sentá-lo, judicial ou extrajudicialmen- a
te, perante os poderes públicos, em
solenidades e em todas as relações,
com terceiros, podendo designar re-
presentantes ou procuradores... x.cru ...
- Movimentar', juntamente com 0 ',..tr.
Tesoureiro ou Primeiro Tesoureiro, aS 'se,
contas bancárias do •COREN-CE, as-
sinando cheques e tudo o mais que
seja exigido para o referido fim 	
Seção VI - Do Primeiro 'Tesoureiro
(Diretoria composta de seis roem,
bros)... Artigo 44. São atribuições,
do Primeiro Tesoureivo:-. II -- Mo- r
vimentar, juntamente com o Presi-
dente, as contas bancárias do 	
COREN-CE, assinando chemass e tudo
o mais que seja exigido para o vefe-
rido fins... Seção IX - Do Tesourei-
ro (Diretoria conmosta de três mem-
bros)... Artigo 50. São atribuições.
do Tesoureiro, as referidas: a) no ar- 	 .,

1tigo 44... Titulo VII - ... Artig0 ..',
99. Completam este Regimento, as •.‘,
Resoluções, Decisões e demais atos do .*
COPEN e do COREN-CE; durante ria
respectivas vigências... Artigo 101.
Os casos omissos serão resolvidos P elo - -
Presidente "ad referendum" do Ple-
nário, desde que a importância e a
iviircgigInlecilat. do assunto obriguem e. pro-

REGISTROS PÚBLICOS
LEI N° 6.015 - DE31-I2.I973

D1VULGAÇÂO N9 1.229

Preço; Cr$ 5,00

A VENDA

Na Ciciada do Rio de janelro

Posto de Venda - Sedei Avenida Rodrigues Alves, 1

Poste da %da 1: Ministério da Pazenda

Posto de Venda lii Paldcto da Justiça, 3* pavimento
Corredor O	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Servtçe tts ReemboLso Postal

Em &agita
Na !tecle de 0.1.N.
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TÉRMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO.
DA

AGRICULTURA
INSTITUTO BRASILEIRO
..DE DESENVO.LVINIENTO

-FLORESTAL
Convênio que entre si celebram a Su-

perintendência do Desenvolvimento
to Nordeste (SUDEPE) e o Institu-
to Brasileiro de Desenvolvimento
Fioresta/ — (IBDF) objetivando
tiarmonizar a Orientção Básica da
Ação Setorial do IBDF na Área da
Atuação .da SUDENE,

• Preãmbulo; Aos vinte e cinco dias
do mês .de novembro do ano de 1975
mil novecentos e setenta e cinco), a

_Superintendência do D.esenvolvinien-
s to do Nordeste, autarquia federal, do-

ravante, neste Instrumento, denomi-
nada simplesmente SUDENE neste
ato representada pelo . seu Superin-
tendente, Dr. José Lins Albuquerque,
'nos termos -do artigo 5 9, inciso VIII,
dos Decreto n.° 72.776 de 11 de setem-
bro- dê 1973 e o Instituto Brasileiro de
DeSenvolvimento Florestal, autarquia
federal, doravante, neste instrumento,
denominado simplesmente IBDF, nes-
te ato representado pelo .seu Presi-
dente Dr, Paulo de Azevedo Berutti
•oe termos do Decreto n.° 73.601, de
3 de fevereiro de 1974, presentes os
signatários na. sede da SUDENE, no
Recife, resolveram celebrar um con-
vênio mediante . as cláusulas e condi-
ções seguintes

Primeira — Objeto do Convênio:
Este Oonvénio tem por objetivo har-
monizar, -em cumprimento ao disposto
mo 1. 1» do art. 11, do Decreto-lei ra°
1;376, de. 12 de dezembro de 1974, a
ação setorial do IBDF na área de
atuação da SUDENE, mediante a de-
finição de atribuições e o estabeleci-
Mento de normas operacionais com
'ViStas à, análise, aprovação e fiscaliza-
ção' •dé.projetoá de florestamento e
reflorestamento e liberação de recur-
sos do Fundo -de Investimentos do
Nordeste (FINOR) e do Fundo de In-
vestimentos Setoriais (PISEI') neces-
sários à execução dos aludidos proje-
•os.

• Segunda — Normas Aplicáveis aos
Investimentos" Os investimentos em
empreendimentos florestais em exe-
cução e a serem executados na área
.dt atuação. da SUDENE, assim como
OS requisitos para aprovação dos res-
pectivos projetos, reger-se-ão pelo
Decreto-lei n» . .376-74, pela legislação
especifica do IBDF, pela legislação

• específica -da SUDENE e pelas esti-
pulações deste convênio.

• Parágrafo único, Tratando-se de
empreendimentos florestais a serem
executados com recursos do FINOR,
a empresa • eneficiária deverá obser-
var, em particular, as seguintes nor-
mas:
I -.:Ser organizada sob a forma .de

sociedade anônima;
II	 Ter sede, foro esctrutura ad-

usinistrativa e controle contábil-ii-
nanceiro na área de atuação da 	
SUDENE;

III -- Ter suas operações contabi-lizadas co mbase no Plano de Contasadotado pela SUDENE;
IV — Elaborar os respectivos pio-

jetos com observância das prioridades-estabelecidos pelo IBM' e pela 	
SUDENE;

V — Apresentar àáUDENE os pro-
jetos devidamente instruídos com to-dos os documentos e informações im-
prescindíveis à inscrição cia empresa•interessada no Cadastro de PessoalJurídico para habilitação a incentivos;
loa lido pela Autarquia;VI — Executar os respectivos proje

-tos através de empresas especializa-
das devidamente inscritas no IBDF.Terceira — Atribuições dos Conve-noites: As atribuições dos convenen-CS es oos C.:-.1;33 de empreendimentos

florestais, .organizados sob a fornia de
.sociedade anônima, á serem benefi-
ciados com a aplicação -de recursos do
FINOR são -as seguintes:

— Da SUDENE
..a) Declarar, através de Resolução
do seu -Conselho Deliberativo, o_ inte-
resse do empreendimento para o de-
senvolvimento econômico do Nordes-
te, fixando o percentual dê participa-
ção de recursos de incentivos, com ba-
se no -orçamento anual de comprome-
timento- de recursos do FINDE;

b) Fiscalizar e acompanhar a exe-
cução dos -projetos, sempre que julgar
necessário;

c) Autorizar o Banco do Nordeste
do Brasil S. A. a proceder à libera-
ção de recursos, com base em neco-
mendação feita pelo -IBDF.;

d) Dar conhecimento ao IMF, da
'da previsão de reenses consignados
no orçamento anual do FINOR para o
:setor de florestamento e refloresta-
•mento;
• e ) Encamonhar ao IBDF cópias
dos seguintes documentos:

1 — Resoluções da Conselho Delibe-
rativo, que considerem os projetos- de-
interesse- . para o desenvolvimento eco-
nômico da Nordeste;

2 — Ofícios -de autorização de subs-
crição -e de liberação de recursos.

f) Assegurar a aplicação de recur-
sos do FINDE aos projetos aprova-
dos, pelo IBMS, observados os respec-
tivos ce000grarims .de desembolso;

g) Sustar, por recomendação do
aBDF; a liberação de recursos quando
--os projetos não forem executados de
acordo com os respectivos cromava-
mas físico-financeiros;

h) Examinar os pleitos para apli-
cação de recursos dó FINOR na for-
ma do artigo 8, do Decreto-lei número
1,376, -de 12 de dezembro de 1974.

— Do IBM,

a) Analisar -e responder às cartas-
consulta:

b) Realizar vistoria prévia;
c) Analisar e aprovar os projetos;
c/) Fiscalilar e acompanhar a exe-

cução dos projetos, podendo, para es-
. se efeito; solicitar a -Colaboração da
-SUDENE;

e) Encaminhar à SUDENE cópias
dos seguintes documentos:

1 — Respostas -às cartas-consultas;
2 — Laudos de vistoria prévia;
3 — Ofícios de aprovação dos . pro-

jetos;
4 — Relatórios de fiscalização,
1) Transmitir à SUDENE informa-

ções sobre fatos julgados relevantes
•relativos à implantação e desenvol-
vimento -dos projetos.

Quarta — Disposições -Gerais:.

— São considerados projetos no-
vos os pleitos relativos a ampliação,
complenientação ou reformulação de
empreendimentos considerados pela
SUDENE como . de interesse para o de-
senvolvimento do Nordeste e aprova-
dos pelo 1BDF, desde que importem
na aplicação de recursos adicionais do-
FINOR.

Ir	 O D3DF poderá autorizar a
•aplicação- de -recursos do FISET —
•Setor Florestamento e Reflorestamen-
to, nos embpreendimentos de que tra-
ta a cláusula terceira deste convênio,
-quando as disponibilid ades do PIN-0R
•para o exercício foram insuficientes.

iIï — O presente convênio poderá
ser modificado, por assentimento en-
tre as partes ou rescindido -automati-
camente, por inadimplemento de qual-
quer de suas cláusulas ou condições
ou pela superveniência de norma le-
gal que -torne impraticável sua exe-
cução.

IV — A participação de recursos do
FINOR nos projetos de que trata es-
te convênio, -observado o disposto no
1 1.° do . artigo 4.°, cio Decreto-lei n.°

1.307, de 16 de janeiro de 1974, não
poderá exceder • a, 50% -(cinquenta por
cento) da -diferença entre as inversões
totais e os financiamentos concedidos
por .outraes fontes de crédito.

V — Anta: de -expirar á vigência de
convênio a SUDENE e o IBDF . pro-
cederão .a uma avaliação conjunta dos
resultados cio programa de ação ora
estabelecido, -pata efeito -da fixação
das condições a serem- estipuladas em
novo pacto.

-Quinta — Vigência: A vigência -do
presente convênio terá início na data
de su publicação no Diária:Oficial da
União e término no dia 31 da dezem-
.bro- de- 1976.

Sexta — Foro: Fica eleito o Poro
-do Distrito Federal para dirOnir
quaisquer pendências, oriundas kko
presente convênio, -que, porventura,
não possam ser solucionadas dmMis-
trativamente por entendimento dire-
to entre as partes.

E, por estarem assim acordes, mao-
darain que lavrasse em livro próprio
o presente instrumento • que, depois
de lido, conferido e achado conforme,
vai assinado pelas partes e testemu-
.nhas abaixo-.

Brasília, 25 de novembro de 1975.
José Lins Albuque rque, — Paulo

de Azevedo Berutti,
Testemunhas. -- Alvaro José (lis

Santos Neto, — Mauro Fon seca Pia-
te Nogueira,

Of n° 431.-

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

'UNIVERSIDADE. -FEDERAL
DE SMITA MARIA
CONTRATO No 26-15

Que firmam a Universidade Federal
,de Santa Maria (CGCMF número

• 95591764-001) .sediada na Cidade
Universitária, em. Santa Maria —
RS —, e a firma Construtora
Ltda. (CGCMF 92.» 95608931• . 001) . —
Rua Dr. Bozano rt.9 1.147, Santa
Maria — RS — a seguir denomina-
das apenas 'Universidade e Dikrel,
respectivamente, para execução de
serviços -de mãe -de obra, CM, regime

• de _empreitada .po, preços unitários,
edifício-sede, em Santa Maria —
RS.
No . dia 18 do mês de dezembro de

1975, na sede da Universidade,. nesta
cidade, os repeesentantes legais_ de
ambas .as partes -deliberaram firmar
este contrato, pala o fim acima men-
cionado e de acordo com o :que segue,
tendo em vista o que consta do Pro- '
cesso no 37.895,74..

.Clausula primeira — A Dikrel, es-
colhida na Tomada de Preços numero .
18-74, Edital no 20-74, processo nú-
mero 33.056-74, realizada dia Il de ju-
nho de 1974, compromete-se a exe-
cutar serviços de mão de obra dentre
os -constantes .da Tabela de Preços
Unitários, anexa a sua proposta, a
Cotai fica fazendo parte integrante
deste contrato corno se aqui estivesse
transcrita.

Cláusula segunda — A despesa com
a execução -dos serviços ora contrata-
dós é, estimativamente, do valor -de
•Cr$ 100.000;00 (cem mil-cruzeiros) com
recursos do _orçamento do exercício- em
curso, e correrá à conta do .elemento
3,1.3,2 — Outros serviços de tercei-
ros — dotação 010 — Conservação .de
imóveis — empenho W 5.953, de 2 de
dezembro cie 1975 (DA4573) — no va-
lor de Cr$ 100.000;00 (cem mil cruzei-

Cláusula terceira — O pagamento de
serviços , executados será feito em pro-
-cesso- normal mediante apresentação
-de fatiara discriminativa, em três
vias, com assinatura -e data de apre-
sentação, acompanhada das folhas de
medições, tudo devidamente .certifka,

do pelo Escritório Técnicó de Obras
mia Unioersidade..

Cláusula quarta — De cada paga-
mento haverá uma retenção . de _10%;

• (dez por cento) do seu valor, restia
tuivel, após 90 .(noventa) dias, me-
diante consentimento da, fiscalização

• da Universidade.
Claumila, quinta-- A Tabela .ile Pre-

ços Unitários, referida na Cláusula
primeira, deverá ser' reajustada -em.

• qualquer época, desde . que ocorra ma-
joração de salário-mínimo, O reaiusa

. 'tomento será . calculado segundo .0 cri-
tério e formula estabelecidos pelo De,

• ereto-lei no 185,. _de 24-2-57- O rea-
justamento se houver, vigorará á par-
tir dá vigência do novo salário-mini ..
MU,

Cláusula sexta —Correrão per cen-
to. da Dikrel todos os encargos omina
-dos da Legislação Trabalhista, Previ-
dência Social, etc., incidentes sobre o

•-nessoal empregado na execução dos
serviços ora contratados.

• Cláusula sétima — A Universidade
caberá -O -direito de,. através .de seu Es-
critório Técnico de Obras, fiscalizar

trabalhes .da Dikrel, podendo exi-
gir a diepensa, ou afastamento do
-qualquer empregado eque prejudique
os trabalhos -de fiscalização ou o re-
gular andamento dos serviço:; ora
contratados .e que, por eeu comporta-
Mento, for julgado inconveniente
manter no local . cle trabalho. No Mo
deste direito- a Universidade não ne-
cessita dar qualquer satisfação de sues
decisões.

Cláusula oitava — Os aerviços ora
contratados deverão ser eXecutados
dentro de 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir da data da publica-
ção- deste contrato lie Diário Oficial.
Este prazo poderá sei' oroirogado.
critério da Universidade, mediante Peo
diclo amplamerr;e funda-
mentado e desde que as razões alega.
das sejam recon.heeldamenSe -aPlieá•
vais à preerogação.,

Cláusula nona — NO caso de neo
cumprimento do prazo estiouledo na
cláusula anterior, a .I.Tnivert;iciade po-
derá aplicar à Dikrel a multa de- Cr$
100;00 :(cem cruzeiroe) diários.

Cláusula décima — Além da, multa,
prevista -na -cláusula anterior a Uni-
•versidade poderá aplicar à Dikrel os'
:seguintes penal-idades:.

a) . Multa de Cr$ 100,00 (cem cruzei-
ros) a Cr$ 1.500,00 (hum mil e qui-
nhentos -cruzeiros) . a critério da Uni-
versidade e tendo ern vista a -gravi-
dade da falta, por infração de cláu-
sula -contratual ou desobediência áa
especificações,

b) Rescisão- do contrato, com . per-
da da caução, se: reincidir tas faltas;
não refizer os serviço que não forem
aceitos pela fiscalização; negai-se 90
recolhimento -de multa aplicaria.

c) Rescisão -de contrato em caso de
ifiailmênacia, concordata ou dissolução da

Cláusula -décima-primeira — -Ocor-
rendo a reseisão deste contrato„ em
razão- do mie consta. da Cláusula . clé-
cima, a Meei, permanecera, respon-
•sável por perdas e danos -causados â:
Universidade.

Cláusula décima-segunda — Ficam
integrando este contrato, mesmo que
aqui não_ transcritas, quaisquer dispo-
sições legais mie lha forem anlicávoit
bem como quaisquer condições estipu-
ladas na "remada de Preços no 18-74
não abordadas nas cláusulas taiterie-
res.

Cláusula décim!..-verceira Pica
eleito o foro -da Justiça Federai no
Rei() Graude do Sul, -para dirimir qual,.
'quer questão oriunda deste contrato,

E, para constar, lavrou-se o pie-
sente termo de contrato que. lido- e
achado conforme, vai assinado pelas
partes contratantes, na presença das
testemunhas abaixo firmadas. maio-
res e capazes.

Santa Maria, 18 de dezembro de
1975. — Helios Honiero Bernardi
Dalmo J. Kreling.
• Testemunhas: Dejalmo Leandro
Seixos. - José Luis

.	 Empenho no 1.194 •

Is;
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• MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

•BANCO CENTRAL DO BRAS/1

• (2{EltÊNCIA DA. DIVIDA P1Y131,-(CÃ

Para os fins previstos no artigo 6C
da Lei n9 4.069, de 11-6-1962, torna-

pilblico que devem ser apresenta-
. :ias para imediato resgate as Obr:

•w5es do Tesouro Nacional	 T•p',
itea.justável e Letras do Tesouro Na.
tIónal, qeneldas rio mês de der,emen.
de 1975,

Brasília, 2 de janeiro de 1976.
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ESTRADAS :DE RODAGEM.

-CC NCORRÈNCIA — 'EDITAL
149 154-75

Aviso de .Trasferência

De, ordem .do Senhor Diretor Ge.
rato do . Departamento Nacional de Es-

:.s -de Rodagem (DNER). v
.os aos interessados, que -a COMCOrd

a referente ao n.° 154•-75,
-a:a serviços de terraplenagern, p-
v.re: , ntação e obras de arte especiai0
-.- a Rodovia BR-020-CE, Trecho Ca»

ide — Entroncamento cOM
226-CE, mareada para o dia .5 cie•

iieiro de 1976 As 10,00 hora.9, fOt
,urferida por motivos de 01d70n act-
ilhtrativa para o dia 15 de janeiro
1076, às 14 Sn boras, no nnnia

.';:cat anteriormente fixrido
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5) prova de estar em dia ecnt as.
olulgações militares e eleitorais;

() diploma dl,e graduação em curse
sulrrier, devidamente registrado no
órgão ( ompetente do Ministério .cla
Educagfie e Cultura, acompanhado de
deeumento que conaproce haver o
e:Indicado recebido adequada formação
na. área de estudo correspondente à de
Departamento interessado no ciou.
carso. •

'7) . documentação acompanhada dos
títulos e cinco (5) exemplares de cada
trabalho publicado;

8) prova de ser: a) Professor Titu-
.ar ou Professor Adjunto; b) ou pes-
soa de alta qualificação .cientifica
cultural, possuidora de titulo . de Dou-
tor ou Livre Docente.
- ti. - 0 reconhecimento de alta qua-
lificação- científica ou cultural, •men,
cionada em o número_ .8, letra "b",,
'retro, será previamente requerido, -4
'congregação da .Faculdade.

III No ato da Inscrição, o can-
didato depositará 50 (Cinqüenta).
~melares -da . tese respectiva.
. 'IV - Serão considerados Os .segtile-
tes títulos:

1). Graus; clinicarias, certificados e
dignidades académicas;

2). trabalhos realizados;
3) exercício de Cargos e atividades

de natureza técnica, didactieo-ctena-
fica, cultúral ou profissional.

V - Compreendem-se como graus
acadêmicos -Os de Livre Docente, de
Doutor e de .Mestre; come diplomas
e certificados, os de especialização,
aperfeiçoamento e estágios; como dige
nidades •adadernicas, o _reconhecimento
'ao trabalho intelecttial, conferido_ .pOe
.instituições,  de- comprovado valor, bem.
como a participação era soeierlades
científicas ou culturais,

Entendem-se -coma trabalhos reali-
zados; livros e artigos publicadmi que -
cempreendem. -matéria .cientilica e teee
nica,

particionção era congressos _eu
reuniões de natureza semelhante -seeá,
considerada apenas quando for com-
provada a apresentação de trabalho
por parte do candidato..

Serão -considerados os cargos e' fun-
ções do magistério, preferentemente
de nível superior, relacionados com a
atividade didático-cientifica e a ad-
Ministração_ educacional.

VI - As provas, destinadas a veri-
ficar a erudição, os predicados didá-
ticos e a experiência . de cada . candida-

serão prestadas perante Comissão
Julgadora, constituída de '05- (cinco)
Prefessores, e compreenderão:

ay prova escrita;

1

: gàgun da-feira	 MÁRIO OFICIAL (SeeIío - Parte H)	 Janeiro de 1976_	 ••••••

ÇONCORRÊNCIA - EDITAL
. 19 17(1-75

Aviso de Transf erência

'De ordem do Senhor Diretor aeral
do Departamento Nacional de Estiai-
das de Rodagem (DNER), avisamos
aos interessados, que a Concorrê/leia
referen te ao Edital n9 170-75, para

• serviços ,de implantação, pavimente-
ção e obras de arte especiais na Ro-
dovia .BR-153-RS, trecho Panarnbie
'UNS Alta, mareada pára o dia G Lie
janeiro . de 1976 às 10,00 horas, por
'motivos de ordem administrativa foi,
transferiria "'ara o dia-15 de janeiro
de 1976, às 15,30 hora.se no mesmo lo-
cal anteriormente fixado.

Rio de Janeiro; 26 de dezembro de
1975.,  Eng. Salvan. Borboremn da
.¡SilVa Chefe do . Grupo Executivo de
Concorrências.

MINISTÉRIO

EDUCAÇÃO E CULTURA

,	 UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS

• Faculdade de Direito -

ÇOneursos

De ordem do Exmo, Sr. Diretor,
Professor Messias Pereira Donato, 4a•
ço público que esta Faculdade rece-
berá, de 02. de janeiro a 30 de junho
de 1976, de 2a - a . 6a feira, no horário
de 14:00 (quatorze) às 1720 (dezes-
sete) horas, inscrições de candidatos
ao concurso de titülcw e provas para
preenchimento, sob o reginie de con-

, trato pela ,legislação do trabalho, de
01, (uma) Vaga de Professor Assistente
de Direito Civil, do Departamento de
Direito e PeoceSso Civil e Comerciai,
'e de uma (01) vaga de Professor As-
eistente ,de Direito Internacional RI-
Público,

I a- Os candidatos apresentarão, no
áto de inscrição, requerimento ao Di-
retor da Unidade, instruido com a se.
guinte documentação:
,1) Relação dos documentos apre-

sentados; .

Prova de ser brixelleiro nato ou
naturaliza.de;

3) atestado de idoneidade mora) lar-
inge por duas (02) autoridades ira-
linces;

4) atestado de sanidade física e
mental;

5). prova de estar em dia com as
ebrigações militares •e •eleiterals;

6) diploma de graduação em cursc
superior, devidamente registrado no
•órgao competente do .Mintstérto da
Educaçã.o e Cdltura, acompanhado de
documento que comprove haver o can-
'Mato recebido formação adequada na•
área de eetudo -correspondente à do

. ,Departamento interessado no concur-
-‘so;

' documentação acompanhada dos
titulas e cinco (05) ekernplares de ca-
da trabalho publicado;

.3) comprovação de que é portador
deMestre, ou Doutor. ou Lid

ivre: Docente, ou que tenha cumprido,
,O..éstágio probatório de três (03) anos
gano Auxiliar de Ensino,	 •.

• Serão considerados os seguin-
•es titules:.

4) . Graus, (Uplomas, certificados e
dignidades a.eatlêmicas;

b) trabalhos. realizados;
O) exercício de cargos . 0 atividades0.aatureas tendes. didnIco-clentlii•ocr •Celttital mit profissionais

III -- Compreende-se como graus
eicadamicos os de Livre Docente, de
Doutor e cie Mestre; como cape-ar:a e
certificados, os de especialização, uper
l'elçoa.mento e estagio; como oteni-
clacies, acadêmicas, o reconnecimente
ao trabalho intelectual, conleride pai
instituiçaes de comprovado valer, ben
como a participação em sociedades cl•
entificas ou culturais.

Entendem-se corno trabalhos .eali-
zados: livros e artigos publicados que
compreendem matéria cientifie9
técnica.

A participação em congresso: Oh
reuniões de natureza semelhante será
considerada apenas quando sor com,
provada a apresentação de trioalhos
por parte do candidato,

15, - As provas, destinadas a veri-
ficar a erudwáo, os predicados didá-
ticos e a experiência de cada candi-
dato, serão prestadas perante Comis-
são Julgadora, constituída de 05 (cin-
co) Professores, e compreenderão:

a) prova escrita;
b) prova didática.
V - A prova escrita será realizada

simultaneamente para todos os can-
didatos inscritos e constara de disser-
tação sobre ponto sorteado, pelo pri-
meiro na ordem de Inscrição, dentre
os constantes do programa publicado
com este edital.

A prova escrita tera a duraãço de
quatro (04) horas, precedida de duas
(02) horas de consulta bibliográfica.

Durante a conSuita bibliográfica po-
derá o candidato fazer anotações su-
maria,s, com indicação da obra consui.
tada, e respectivo autor, em folha como:
o timbre da Unidade, rubricada pala

•Comissão Julgadora.
As anotações feitas poaerao, no, is.

.de examinadas pela Comissão Julga-
dora, ser utilizadas pelo candidaao
rante a realização da prova e serão
anexadas a eia para efeito de do-
cumentação.	 •

Vi. - A prova didática, que se de-
senvolverá em reunião pablica,
prazo de cinquenta (50) a sessenta
(60) minutos, constara de dissertação
sobzre o assunto sorteado com vinte e
quatro (24) horas de antecedência, de.
uma lista de dez (10) a vinte s20)
pontos, para cuja organização a Co-
missão Julgadora se aterá ao arogra-
ma da matéria em concurso.

VII - O processaniento cio concurso
obedecerá as normas da legislação fe-
deral especifica, do Estatuto e Regi-
mento Geral da UFMG e cias Reso-
luções dos órgãos Superiores da Uni-
versidade.

Programa de Direito Civil:

1, Personalidade e capacidade.
2. Fatos, atos e negacias juridicos.
3. Modalidades dos negócios jurídi-

cos.
4. Defeitos dos negócios juridicos o

teoria geral das nulidades.
5. Prescriçã.o e decadência.
6. Bens.
7. Representação.
8. Responsabilidade civil,
9. Casamento; celebração, validade e

eficácia.
10. Efeitos aurldicos do casamdrito.
11. Filiação.
12, Parentesco e afinidade.
13. Regime cie bens entre os canja-.

ges,.
14. Autoridade dos pais sobre a pessoa

e os bens dos
15. Tuteia e curatela.
16. Dissolução da sociedade conjugal.,
17. Posse.
18. Teoria Geral da propriedade.
19. Condomínio.
20. Direitos reais sobre ,collas alheias:

teoria gerai.
21. Direitos reais da gozo.

Direitos reais de garantail

2e. Direito real do aquisiaao.
24, Propriedacie intelectual,
25. Teoria gelai das obrigações.
26. Espectes co oemeaçoes em geral,
2 .1. Obrieaecais solidarias,
'2U liannçao cias obrigaçoea.
e9. Teoria geras cios contratoe.
30-Especies contraieiaie em geral.
31. Compra e venea,
32. ObrigaçOes per oeclaração unila-

teral de vontade.
33. Fundamentos e critica do dieeito

sucessório,
34, Teoria geral da transmissão here-

ditária,
35. Sucessão legitima e suces.sãO te3

tamentária.
36. Herdeiros neceisarios.
37. Testamentos e codicilos,
8. Fideicomisso,

39. Legados.
40. Colações.

Programa de Direito Internacional
Público

1, A Sociedade Internacional Con-
temporúnca
1.1. Conceito.
1.2. Evolução •Rtstarica,

2, O Direito intentacionat Contem-,
pordneo
2.1. Conceito.
2.2. Terminologia - Divisão e

"Ramos".
2.3. Fontes.
2.4. As Ordens Juridicas Interna

e Externa.

3. As Pessoas Internacionais
3,1. Conceito e Classificação.
3.2. O Estado,
8,3. Os Organizações Internacio-

nais,
8.4. A Pessoa Humana,

4, As Relações Internacionais
4.1. A Ação internacional: Osi

Polos do direito e da violêne
cia,

4.2. As lel eálogias,
4,3, As Estratégias e Táticas In-

ternacionais - As Decisões.
Internacionais,

4;4. A Responsabilidaae Interna-.
Monal do Estado,

4.5. Os Instrumentos das Rela-
ções Internacionais: os meios:
Diploniaticos e Consulares,

4.6. As Linhas da. Força cia Ação
Internacional: o Conflito, a

•Cooperação e a integração.
Belo Horizonte, 09 de dezembro de

1975, - Israel Gomes Pablio, Sede-
tarjo, - Visto; Prof. Messias Pereira
Conaio, Diretor.

EDITAL DE CONCURSO	 .

b) defesa da tese apresentada;
C) Prova didática.
VII - A prova escrita eerá reali-

zada simultânearnente para todos os
candidatos inscritos. e constará de dis-
sertação selere. ponto sorteado, pelo
.prireeiro rffl ordem . de inscrição, den-
tre os coneta.ntes do programa publii-
.cadce com, este edital.
•

.	 ,	 ,

A prava eeceita te.rá' a duração de
'qiiatro (04j horas, precedida de duas
•(02) heras -de consultas bibliogrática,
(02) horas de consulta bibliográfica.
poderá o candidato fazer anotaçõe.s
sumárias, com indicação da obra coa-
saltada . 0 reopectivo autor, em folha
com o timbre da Unidade, rubricada
Pela Comissão Julgadora,

As anotações feitas 'poderão, depois
de examinadas tecla Comissão Julga-
dera serem utiliiadas pelo candidato
durante a realização da prova e serão
a .ela anexadas para efeito de do-
cumentação.

VIII - A tese, de livre escolha do
candidato, versará assunto pertinente

De &dem cio EX2110. Sr, Diretor,
Professor Messias Pereira Donato,
faço público que esta Faculdade re-
ceberá, de 5 de janeiro a 30 de de-,
zembro de 1976, de segunda a. sexta-
feira, no horário de 14,00 (quatorze).
ás 17,00 (dezessete) horas, inscrições
de candidatos ao concurso de títulos e,
provas para preenchimento, sob o
gime de contrata pela legislação • do

•trabalho, de 02 (duas) vagas de Pro-
fessor Titular de Direito Civil, do De-
partamento . de Direito e Processo Ci-
vil e Comercial.	 .

I - Os, candidatas apresentarão, no
atc>de inscrtçãO, requerimento' ao Di-
retor da Unidade,. instalado com a Se,
guinte documentação:	 •

1) relação dos documentos a.presen-
dos;

2) prova de ser brasilis4ro nato ou
naturalizado;

3) atestado de idoneidade moral fir-
mado por duas (02) autofidades pú-
blica/3;

4) atestado de sanidade física e
mental;



com a Lei n9 4.118, de 27 de agostO
de 1962, Diário Oficial de 19 de se-
tetnbre de 1962, seu Regulamento, De-
creto n9 51.726, de 19 de fevereiro
de 1963 e o item 22 da Resolução
CNEN-3-65 •declara aberta as insdri-
ções para distribuição de •cotas de ex-
portação para minérios de interesso

•para a energia nuclear para o 1 9 se:-
mestre de 1976.

Tendo em vista os linites fixados
pela Resolução CNEN - 05-75, sdão
distrl buida,s 5.000' toneladas de Pi-
n:cloro e Pandilha, 500 toneladas'de
BacIcleleyta e Caldasito, 5.000 tonela-
das de Espodumênio, Lepidolita e Pe-
(atila, 1.500 toneladas de Berilo o
vinculada a demanda interna, 500 to-
neladas de Ambligonita.

A distribuição será feita levando;se
em conta os seguintes elementos:

a) grau de beneficiamento ou ela-
boração do produto e

reserva de jazidas,

Para candidatarem-se ao presente
Edital, as empresas deverão estar ca-
dastradas junto à CNEN e dar entrada'.
até o dia 31 de dezembro de 1975, no
Protocolo Geral do CNEN, dos d'o-
ciumentos que possibilitem a este Ór-
gão distribuir as cotas segundo os cri-

•terias estabelecidos.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de
1975. - Hervdsio G, de Carvallip,
Presidente.

JOMISSAG NACIONAL
DE ENERGIA .NUCLEAR
EDITAL CNEN - 005-75

Faço público que- a Comissão , Na-.
cional de Energia Nuclear, de acordo 	 Oficio n9 159-75 - Ag. Nacional,

Prescrição o decadência..
Bens.
Representação.
Responsabilidade ,civil.
Casamento: celebr ão, validade e
eficácia.
Efeitos jurídicos do')asainento.
FUI ação.	 •
Parentesco e afinidade.
Regime de bens entre cônjuges.
Autoridade dos pais sobre

s filhos.

ciedade	

a pes-
soa e os bens do
Tutela e curatela.
Dissolução da ao	 conjugal.
Posse.
Teoria geral da propriedade.
Condomínio.
Direitos reais sobre coisas alheias:.
teoria geral.
Direitos reais de gozo.
Direitos reais de garantia.
Direito real de aquisição.
Propriedade intelectual.
Teoria geral das obrigações.
Espécies de obrigações em geral.
Obrigaç7es solidárias.

•

Extinção das obrigações.
Teoria geral dos contratos.

30. Espécies contratuais em geral.
31. Compra-e-venda.
32. Obrigações por declaração unila-

teral de vontade.
33. Fundamentos e crítica. do direito

sucessório.
34. Teoria geral da transmissão here•-

•-3.itária.
35. Suciasão legítima e sucessão tes

tamentária,.
36. Herdeiros necessários.
37. Testamentos e codicilos.
38. Fideicomisso.
39. Legados,.
40., Colações.

Belo Horizonte, 9 •de dezembro de
1915. - Israel Gomes Públioi Secreto-
rio.lo.

Visto: Prof. Messias Pereira Dona-
to, Diretor.

MINISTÉRIO

DAS
MINAS E ENERGIA

8.
9.

15.
16.
17.
18.
.19.
20.

21.
22.
23.

•~1.1•1~~...
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área de Direito Civil e deverá Gois- 5.

Iltuir contribuição de real valor cien-
tifico ou cultural. 	 6.

A defesa de tese, que se desenvol-
verá. em sessão pública, constará de,

- unia exposição, •oral, pelo candidato,
dos pontos salientes de sua contribui-
çã,o, no prazo de einqüe.nta (50) mi-

• tuteia,. no Máximo, após o que se-
• guir=se-,ão ,as arginções.

Cada membro da Comissão julga-
dota terá vinte (20) minutos, no rriá-
NiMo, Para argüir candidata e este
disporá de igual tempo para replicar

' IX- A prova didática, que se de-
senvolverá cri retiniãO pública, no

- prazo de cinqüenta (50) a sessenta
(60) minutos, ainstará de• dissertação
Obbre ti assunto sorteado com vinte e
,quatro (24) .horas' dé antecedência, de

lista, do 'dez (10) a vinte (20.
.	 para Cuja orgardzaoo a Co-

:, nii4b Julgadora 40 aterá ao progra-:
-' 'Ma; fla Matéria &ti coneuraó:

•
X	 processatiento do concurso

: Obadeceiá-tã.nórinas• da legislação fe-
deral espeeinea, do Estatuto é do Re-
gimento Geral da UFIVIG e das Reso-
liiçõêã dos órgãos Superiores da Chi-
versidade.	 •

•
1.• Personalidade o capacidade.

,	 Patlas, atos e negócios jurídicos.
- 3: ModalidaeÉ, dós negócios

cós.
DefeitOir aos ilegácibs jurídicas e
'teoria `geral das nulidades.

Prpgrama de bireito Ciai/	 24.
25.
28.
27.
28.
29.

IMPOSTO DE RENDA
REGULAMENTO

DECRETG-N9 76.186 De 2-94975

Aprova o Regulamento para a cobrança e tiscalizaçãO do Imposto
sobre a Renda e PrOventos de qualquer natureza

DIVULGAÇA0 N° 1.261,

PREÇO: 'Cr$ . 25,00

A VENDA

Na Cidade-do Rio de janeiro

PoSto de Venda -.Sede: Avenida Rodrigues Alves, r

Postci de Venda I: Ministério da Fazenda

;Posto de Venda	 Palácio da Justiça, 39 pavimento
.	 COrredor D - Sala 311

:atende-se- a ..Pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

• Em Brasília

Na sede do D.I.N.,

PRRX.!,.] 0 ESTE. 	 1,50


